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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 608, de 07 de agosto 
de 2014, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MENSAGEM NQ 53 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos : 

1 - Portaria nQ374, de 10 de agosto de 2006 - Associação de Rádio Comunitária 

de São João do Oriente, no município de São João do Oriente - MG; 

2 - Portaria nQ 334, de 3 de dezembro de 2013 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural, Social e Turística de Vassouras - ACSTV, no município de Vassouras - RJ 

3 - Portaria nQ 608, de 7 de agosto de 2014 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico 

de Brejo dos Santos - ASCOBRE, no município de Brejo dos Santos - PB; 

4 - Portaria nQ 479, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela - MT; 

5 - Portaria nQ 2.895, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Rianápolis, no município de Rianápolis - GO; 

6 - Portaria nQ 818, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária Pro­

Cultura e Comunicação de Pontal do Paraná (Nova FM - Rádio Comunitária), no município de 

Pontal do Paraná - PRo 

7 - Portaria nQ 759, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária dos 

Comunicadores do Distrito Stela Dubois , no municíp io de Jaguaquara - BA; 

8 - Portaria nQ 3.473, de 5 de julho de 2018 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Comun itário de Castelo do Piauí - ACDCC, no mun icípio de Castelo do Piauí ­

PI; e 

9 - Portaria nQ4.980, de 20 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural Morena Campo Grande, no município de Campo Grande ­

MS. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 

AS 5 nado d 9 mtmenee por: 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 

~1~ttpm~·~~~~~r~~~~g~~.bOr?~~Nl~~d:'°r~dll~~t~~g,: 
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EM nQ 01075/2019 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.062401/2011-81, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos- ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob n° 14.673.676/0001-50, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo dos Santos I 
PB, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 017/2014/GT/DRMC-RJ/SCE­
MC, de modo favorável à outorga: Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n° 574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ÁGU; também 
apresentou considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 608/2014, de 07 de agosto de 2014, 
publicada no DOU de 13/08/2014. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 608/2014/SEI-MC

de 07 de agosto de 2014

 

                  O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.062401/2011-81, resolve:

                  Art. 1o Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico
de Brejo dos Santos - ASCOBRE, com sede à Rua Conrado Severino nº 43 – Centro,
na localidade de Brejo dos Santos / PB, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                  Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de
87,9 MHz.

                  Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

                  Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 07/08/2014, às 14:57, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074332 e o código CRC 56C6D968.

Portaria 608 (0074332)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 381



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37788/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.062401/2011-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714378 e o código CRC 378E7D00.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 4714378

Ofício 37788 (4714378)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 434



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.062401/2011-81  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 07/08/2014, às 12:05, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074326 e o código CRC 65B536C8.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GSRAD 0074326         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

T e r m o d e A b e r t u r a d e V o l u m e 

Aos 6 dias do mês de dezembro de 2011 procedemos à abertura deste volume n° I 
do processo n° 53000.062401/2011-81 que se inicia com a folha n° 01. Para constar, eu, Jason 
Campelo Bastos, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

Jason Campelo-Bastos 
atrícula SIAPE 1787554 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 2



MIMI ST Ê RIO DA S C O M U N i CA Ç 5 E 
BRASÍLIA • DF 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A U T O R I Z A Ç Ã O D E E X E C U Ç Ã O D f i t 8 B & Y i m 9 C r 2 0 1 1 - 8 1 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D R M C 

OS/ t 2 / 2 0 1 1 - 1 5 : 3 4 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 

EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, inscrita no CNPJ sob 

o no 14.673.676/0001-50, com sede na Rua Conrado Severino, S/N, Centro, na cidade de 

Brejo dos Santos, Estado Paraíba, CEP 58880-000, telefone 0XX-83-96548708, correio 

eletrônico jsb.net@bol.com.br entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 

Ex2., em atendimento ao Aviso n" 9, apresentar a documentação de que trata o item 8 da 

Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n£ 462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

MINISTÉRIO DA íi COM ÚNICA CÕE 
ERA SfLIA - DF 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de ÇP 0 6 2 4 0 1 / 2 0 1 1 8 1 

DRMC -02 

06/12/2011-15:34 ^ ^ - v 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Ruam Carlos de oliveira 
CPF: 016.655.734-06 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

r 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

X -

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

X 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

X 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 
4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 

todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. X 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. ? 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

X 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim Não 
10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

X 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 
11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. X 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

Sim Não 13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

X 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 
14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 

Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; * 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 
& 0 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 
2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

9ui&V€>T C^lr^ Ai OLLA/SUSLCK 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência: 

Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado Paraíba, 

CEP 58880-000, 

Telefone para contato: 0XX-83-9654-8708; 

Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 

4 
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ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A ^ 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 

EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, designada pela 
sigla ASCOBRE, é uma associação civil sem fins lucrativos, de direito privado, 
com autonomia administrativa e financeira, e de participação democrática, 
regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 2 o - A sede da ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, 
CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS 
SANTOS - PB fica na Rua: Conrado Severino, S/N, Bairro: Centro, CEP: 
58880-000. Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. 

Art . 3 o - ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, fundada em 

01 de Agosto de 2011, tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

Art. 4 o - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB Manterá total 
independência de partidos políticos, do estado, sem vínculos nenhum com o 
poder econômico e tem por objetivo EXEOJTAR SERVIÇO^ DE 

j g RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem c o m õ T 

beneficiar a comunidade com vistas a: 

Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
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d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes pr incípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 

em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art . 5 o - As finalidades da ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, 
CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS 
SANTOS - PB consistem em: 
a) Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
b) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 
c) Defesa, prevenção e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
|d) Promoção gratuita da educação, com participação de forma complementar; 
f) Experimentação, não lucrativa, de novo modelo sócio produtivo e de 
sistemas alternativos de produção comércio, emprego e créditos; 
g) A formação da cultura brejo-santense e paraibana, através de ações de 
enriquecimento educacional do cidadão; 
h) A difusão da cultura, através de eventos de música, teatro, dança, literatura, 

£ artes plásticas e outras formas de manifestação artística; 
o i ) O fomento da cultura local e regional, através de cursos, oficinas e eventos 

de apoio a novos talentos; 

5 k - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO A B / R N 4 3 5 0 
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j) Apoiar e desenvolver ações e projetos nas áreas educacional, cultural, 
artística e social, promovendo a integração entre a Universidade e a sociedade 
para todos os segmentos sociais e faixas etárias (família, criança, adolescente, 
adulto e idoso). 

Parágrafo Único: A forma de atuação das atividades desenvolvidas pela 
ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, bem como a 
criação de comissões, serão definidas através de regimento interno elaborado 
pelo conselho de administração. 

Art. 6° - A fim de cumprir as suas finalidades, a ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, 
SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO 
DOS SANTOS - PB poderá firmar convênios, termos de parceria, termos de 
cooperação e articular-se de forma conveniente, com órgãos ou entidades 
públicas e privadas, assim, como empresas. 

Art . 7 o - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, para sua 
identificação poderá adotar logomarcas e poderá ser denominada 
simplesmente ASCOBRE. 

Art. 8 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. Garante o 
ingresso nos seus quadros como membros participantes a todos os segmentos 
da sociedade, sem nenhuma restrição a raça, cor, idade, religião, posição 
política, nem condições econômicas. Garantindo dessa forma a participação de 
forma plural da sociedade nos seus debates mais importantes. Garantindo 

. também a transparência de suas condições econômicas, desde as 
arrecadações as despesas tidas com trabalhos prestados à sociedade. 

8 Art.9- É obrigação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. Assegurar às 
pessoas com deficiência formas de acesso e obtenção de conhecimento dos 
seus trabalhos, e áreas de atuação. Prestando serviços para essas pessoas, 

forma a manter uma melhor integração com a comunidade em que vive. 
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Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I Â ^ E 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. 

Fiscalizará o poder público local, com finalidade de mostrar quais os setores 
mais neccessitados de melhorias, e fazer com que esse faça investimentos de 
forma correta e mantendo a seriedade de seus trabalhos. 

Art. 11 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. 

Incentivará os jovens do município para que esses ingressem nas 
universidades, a fim de concluir cursos superiores, para melhorar a educação e 
desenvolvimento profissional, sabendo esses que a educação é fundamental 
para uma melhor qualidade de vida. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 12 - Serão admitidos como associados às pessoas físjcasje jurídicas que 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com 

residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 

cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 13 - A ASCOBRE será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Efetivo - os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

III - Benemérito - São associados beneméritos pessoas ou instituições que se 

destacaram por trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa 

Associação. 

Art. 14 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

eral. 

rt. 15 - São direitos e deveres dos associados: 

• O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 15; 

• Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

- §-8Vrt 16 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
§. ^Sjuadro social, havendo justa causa, os associados que infringir este estatuto, 
J j® desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 

Ç g O áiretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à 

A d v o g a d o - O A B / R N 4 2 5 0 
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Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

Ill - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

i r : 

\ i 

Art . 17 - São órgãos da ASCOBRE: 

Assembléia Geral; 

Diretoria; 

Conselho Fiscal; 

Conselho comunitário. 

o 

3 

Art. 18 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOBRE, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 24 do mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 1 ano para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOBRE e estúdio, bem 
rorno na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, 

m 
te3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 

os associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
-com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
tdispostas no §1°. 
I 
^§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 

/ 

À 
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antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 19 - A Diretoria da ASCOBRE, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo 
Secretário, um Primeiro Diretor Finanças, Segundo Diretor de Finanças, e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para ummandato d e j j 
ano, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASCOBRE poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art . 20 - São atribuições: 

I - Da Diretoria: 

• Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

• Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

• Representar a ASCOBRE em atos públicos ou internos. 

• Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCOBRE. 

• Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

• Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

i o % • Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins 
0 H •£> St 

$9 • Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

O - ' -a 

«C sã 
0 2 é 

- 4 
: '.:». • o • ^ 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
Ti 

Advogado-OAB/RN 4350 
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II - De cada dir igente: 

Ao Presidente compete: representar a ASCOBRE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Fiscal; 

Ao Vice-Presidente compete: acompanhar projetos e processos realizados 
pela Associação; auxiliar o Presidente no exercício de suas funções; substituir 
o Presidente quando este não estiver presente ou seu cargo estiver em 
vacância; desempenhar outras funções inerentes ao cargo. 

Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria e assembleias, 
lavrando as respectivas atas e enviando-as ao cartório para registro, quando a 
ocasião o exigir; manter o livro de atas sob sua guarda; manter os documentos 
de filiação à Associação sob sua guarda; publicar os avisos e convocações de 
reuniões, divulgar editais e expedir convites; redigir e assinar, juntamente com 
o Presidente, a correspondência oficial da Associação; manter em dia os 
arquivos da entidade; 

O - ' 

CL TO 

0 2 

Ao Diretor de Finanças compete: ter sob seu controle direto todos os bens 
materiais da Associação; receber, juntamente com o Presidente, em nome da 
Diretoria, as verbas, doações e contribuições que sejam destinadas à 
Associação; conservar em depósito os saldos de caixa da Associação, que 
somente poderão ser movimentados com assinatura conjunta o Presidente; ter 
sob sua guarda os livros contábeis da entidade; manter em dia toda a 
escrituração do movimento financeiro do grêmio; assinar juntamente com o 
Presidente, os documentos e balancetes, bem como os relativos à 
movimentação bancária. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 21 - CONSELHO FISCAL: 
v "O 

a) A Associação terá um Conselho Fiscal dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 

o 

4 

as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a 

í ) r .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <tvaído Solano ãfi.fMo 
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Assembleia Geral. ^ i u V 

b) O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e três 
membros suplentes escolhidos, dentre os associados, pela Assembleia 
Geral, para o prazo de gestão de um ano, podendo ser reeleitos. 

Art. 2 2 - 0 Conselho Comunitár io será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e 
homologados pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização 
interna. 

Art. 2 3 - 0 conselho comunitário reunir-se-á a cada três meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas;-. 

b) Aprovação da programação da Emissora. 

Art. 24 - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

a) O exercício social coincidirá com o ano civil, com término em 31 de 
dezembro de cada ano. 
b) Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as seguintes 
demonstrações financeiras: 
I - Balanço patrimonial; 
II - Demonstração do resultado do exercício; 
III - Demonstração das origens e aplicações de recursos. 
c) A Associação adotará os princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 
d) A Associação dará publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento 
do exercício social, ao relatório anual das atividades e das demonstrações 
financeiras, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão. 
e) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 

'irecebida pela associação será feita conforme determina o parágrafo único do 
artigo 70 da Constituição Federal. A Associação realizará auditoria, inclusive 
por auditores externos independentes, se for o caso, para a aplicação dos 
•eventuais recursos objeto de Termo de Parceria firmado com o Poder Público 
para o fomento e a execução das atividades pertinentes ao objeto social, na 
forma da Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999. 

o 
t 
ca 

Or. tEvaUó Solano áefl.<Fi&o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A d v o g a d o - O A B / R N 4 3 5 0 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 25 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 

que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 

processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 

da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 26 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

§ 1 o - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

§ 2 o - A Programação da Emissora será de 24 horas por dia, tendo programas 

que atenda a todos os interesses da comunidade, priorizando a participação da 

Comunidade em todos eles, sem que aconteça de forma alguma exclusão de 

nenhum setor, 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

; u Art . 27 - O Patrimônio e Receita da ASCOBRE será composto pelas 
O jcontribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 

O S i 

<Dr. Vffi&Solano deMUfio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A d v o g a d o - O A B / R N 4 3 5 0 
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e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 28 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art . 29 - A disssolução da ASCOBRE ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
à entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Art. 30 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 31 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 01 de Agosto de 2011 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

R u a m C a r l o s d e O l i v e i r a 

P r e s i d e n t e 

Brejo dos Santos - PB, 01 de Agosto de 2011. 

S e c r e t á r i o 

(Dr. tvatío Solano tfeß.fißio 
Advogado - OAB/RN 4350 
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A s s o c i a d o s d a A S C O B R E : o ^ d p | ^ 

Nome: Jonas de Sousa Batista CPF: 066.768.034-96 Ass: ^ õ r * ? ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C & c c o o - & s 3 / 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX p -

Nome: Hugo Clementino de Assis da Silva CPF: 081.646.384-04 Ass: 

Nome: Ruam Carlos de Oliveira CPF: 016.655.734-06 Ass:r\oo?vizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CaAJLchh çül 

Nome: Elizivan Pedro de Souza CPF: 072.410.724-05 Ass: ^Ãy^jr^ f p s ^ A ^ ^/U S^e^r^. 

Nome: José Ananias da Silva Júnior CPF: 088.769.374-12 Ass: \L&& MsQr&tZ ,t>A
 <^MA£Ú**tyr 

Nome: Joaquim Batista Neto CPF: 530.497.304^63Ass: \ ^ ^ , i * u ^ £p^//yC*-~y /jfy' 

Nome: Davidson de Sousa CPF: 093.444(333415^^^ fotltfto 

Nome: Isaque de Sousa Galdino CPF: 084.231.154-88 Ass: A u ^ , ^ S^\\vCv\ 

Nome: José Augusto Alves da Silva CPF: 017. 878.034-06 Ass: 

Nome: Francisco Hélio Oliveira Freitas CPF: 106.130.254-74 Ass: 'Hf t f r\/VTGi)i>Pc. 

Nome: Elizabete Beatriz de Freitas Lima CPF: 111.434.764-76 Ass:. 
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República Federativa do Brasil izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ g ^ Á • 1$ 
CARTÓRIO "RODRIGUES" / 

I o Ofício de Notas, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Junmcas ym 
CGC (MF) 09.223.280/000-71 

Rua Bernardino Soares Primo, 175, Centro - Cep.: 58.890-000 - Fone: 83 443-2336 - Brejo do Cruz 
Maria de Lourdes Rodrigues de Melo - Titular 

Ana Forte Filha - Escrevente 

C E R T I D Ã O 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE 
MELO, OFICIALA DO REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, DESTA COMARCA 
DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, E M VIRTUDE DA L E I , ETC.. . 

C E R T I F I C O, que o Estatuto da ASCOBRE- Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos-PB, me foi apresentado hoje para registro e logo PROTOCOLADO 
no livro A n° 2, fls. 199, sob n° 3.220. 

C E R T I F I C O, que o Estatuto foi REGISTRADO hoje em sua íntegra 
no Livro A n° 3 (Registro de Pessoas Jurídicas), fls. v.231 a 234, sob n°. 706. 

O referido é verdade e dou fé. 

Brejo do Cruz, 24 de novembro de 2011 

Onctel do RftXi i a D s*'S 
LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ^ ^ Â S o ^ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 19



19 \ 

ATA DE ASSEMBLÉIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUftaft f f iA 
DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 

EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. 

Às nove horas e trinta minutos do dia primejro de Agosto de dois mil e onze, á Rua 
Conrado Severino, S/N, Centro, nesta cidade de Brejo dos Santos, no Estado da 
Paraíba, estando presentes: Ruan Carlos de Oliveira CPF- 016.655.734-06, Jonas 
de Sousa Batista CPF- 066.768.034-96, Elizivan Pedro de Souza CPF-
072.410.724-05, José Ananias da Silva Júnior CPF- 088.769.374-12, Joaquim 
Batista Neto CPF-530.497.304-63, Hugo Clementino de Assis da Silva CPF-
081.646.384-04, Dâvidson de Sousa CPF - 093.444.634-25, Isaque de Sousa 
r^nMInn PDCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C\QAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *TJ1 1 Kil DQ Inrá Anmi<4n Aiwar Ho Oilwo fDC OI 7 Q7D OQ/1 vjaiun I\J \*>i i — uo-t.í-w» i. i onHju, üuoc nuyuoivj ni»co ua Oliva v̂ í i — u i i .u i u.u<-r-r-
06, Francisco Hélio Oliveira Freitas CPF - 106.130.254-74, Elizabete Beatriz de 
Freitas Lima CPF - 111.434.764-76. Conforme assinaturas constantes do livro de 
atas, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 
Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - PB (ASCOBRE), com sede 
domicílio em Brejo dos Santos - PB e foro na cidade de Catolé do Rocha - PB, 
com duração ilimitada. Logo no início dos trabalhos, os presentes, por 
unanimidade, indicaram e elegeram o Senhor: Jonas de Sousa Batista para 
presidir os trabalhos e o Senhor: Elizivan Pedro de Souza para secretariar esta 
Assembleia. Imediatamente após assumirem a direção dos trabalhos, 
encaminharam as atividades previstas em pauta: Discussão e aprovação dos 
Estatutos Sociais da entidade; Eleição_e posse da Diretoria. Após serem 
apresentadas as propostas de ^s lã tu tõ i Sociais existentes e asdev idas 
modificações, foram os mesmos submetidos à votação sendo aprovados por 
^nanin^ader^Os^Estatutos Sociais aprovados entram em vigor imediatamente. 
Aprovados os Estatutos passou-se os trabalhos da eleição da primeira Diretoria da 
Entidade. Foi aberto o prazo para a apresentação dos nomes que compõem a 
Diretoria, conforme os Estatutos e, em seguida, procedeu-se a votação. Foram 
eleitas as seguintes pessoas: Para pjnesidente Ruan Carlos de Oliveira CPF-
016.655.734-06; Vicj^pj^sjferrte: Isaque de Sousa Galdino; Secretário: Hugo 
Clementino de Assis da Silva; Diretor de Finanças: Jonas de Sousa Batista;JDiretor 
de Operações: Joaquim Batista Neto CPF- 530.497.304-63; e para o Conselho 
Fiscal: Efetivos: Francisco Hélio Oliveira Freitas, Davidson de Sousa, José Ananias 
da Silva Júnior Suplentes: José Augusto Alves da Silva, Elizivan Pedro de Souza, 
Elizabete Beatriz de Freitas Lima. Sendo que o número de votos obtidos foi 
suficiente de acordo com as determinações estatutárias, as pessoas indicadas 
oltam consideradas eleitas, sendo imediatamente empossadas. Assumiu a direção 
de! trabalhos o Presidente eleito d a entidade, o qual, imediatamente, deu 
prosseguimento as providências necessárias _eaia__a implementação da 
associação. Após isso, nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os 
trabalhos da Assembleia Geral e determinou que se lavrasse a presente ata que 
vdi assinada pela mesa diretora dos trabalhos, pela Diretoria eleita e demais 
presentes, (aa) - JONAS DE SOUSA BATISTA- ELIZABETE BEATRIZ DE 
FREITAS LIMA- FRANCISCO HÉLIO OILIVEIRA FREITAS- ISAQUE DE SOUSA 
GALDINO- DAIVIDSON DE SOUSA- HUGO CLEMENTINO DE ASSIS DA SILVA-
RjíJAN CARLOS DE OLIVEIRA- JOSÉ AUGUSTO ALVES DA SILVA- JOSÉ 

^ N A N I A S DA SILVA JÚNIOR- ELIZAN PEDRO DE SOUZA- JOAQUIM BATISTA 
K - ü £ ^ I E T O . 

< cs c to <3 <j Brejo dos Santos, em 01 de Agosto de 2011. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 20



República Federativa do Brasil 
CARTÓRIO "RODRIGUES" 

I o Ofício de Notas, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas' 
CGC (MF) 09,223.280/000-71 

Rua Bernardino Soares Primo, 175, Centro - Cep.: 58.890-000 - Fone: 83 443-2336 - Brejo do Cruz - PB 
Maria de Lourdes Rodrigues de Melo - Titular 

Ana Forte Filha - Escrevente 

C E R T I D Ã O 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE 
MELO, OFICIALA DO REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, DESTA COMARCA 
DE BREJO DO CRUZ. ESTADO DA 
PARAÍBA, E M VIRTUDE DA L E I , ETC.. . 

C E R T I F I C O , que a Ata de Assembléia da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos-PB, me foi apresentada hoje para registro e logo PROTOCOLADA 
no livro A n° 2, fls. 199, sob n° 3.219. 

C E R T I F I C O, que a Ata foi REGISTRADA hoje em sua íntegra no 
Livro A n° 3 ( Registro de Pessoas Jurídicas), fls. v.231, sob n°. 705. 

O referido é verdade e dou fé. 

Brejo do Cruz, 24 de novembro de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

T Í T U L O E L E I T O R A L 
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TALÃO N.v 
• ! 

R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a do 

Comarca de 

R E G I S T R O C I V I L 
PrtHttiJA 

PÁGINA. 

B r a s i l 

™ . — 

Municipio de _ 

Distrito de P T t.iíh 

i .rtTii l t—LI.U, n 1.1,1.ri.A. 

N A S C I M E N T O IIa
 2,747 

CERTIFICO que às folhas R 7 J do livro N/_ 

foi feito hoje, o assento de R u a m C a r l o s - e j l l i v e i r a 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 , do Registro de Nascimento 

v « y » i ( y » y Y < < < y x < y < y i ( r y < x y » y y H ' ( x m i l U ; n x a n y < y Y y v v y y y v v y » v v v y / v . / y < v v , r f 

nascido (a) aos Deaegove t i a i de L T H P Í rn de mil novecentos e 
N o v e n t a e T r d i s (1993) 

.as 
- 22 .horas e 

em 
C a s a d e S a ú d e S â o L u c a s d e B r e j o ' d o s 5 a n t o s 

minutos 
P a r ; 

tf Y yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H X. 

fiiho (a) de 

^ x , x ^ x v f y j o < . - : X X X X X X x x x x x x x x x x x x / g ^ ^ ^ 

P a i n a o a • : . c l . r _ i - T 

M a s c u l i n a 

.... 

n a t u r a l * 

e de dona C l a u d i l e n e d d 
Ü l i v e i r a "• — — 

natural C a t o l é d o R o c h a P a r a i b a 

São avós paternos 

e Dona 

Maa de.cJ_axa.dx3.s_ 

e avós maternos 

e Dona 

A n t o n i o T r a j a n o d e O / i v e i r a 

S e v e r i n a F r a n c i s c a d e p o u s a O l i v e i r a 

Foi Declarannte 

e serviram de testemunhas 

„ _ V " . . . — 

A M a e 

A l e c i a L i r a B a r r e t o 

: % J t a p ^ n i r a L i r a ^ ' 

Observações : 
-

F e i f f o n o s ttJNÍbs do 9 , 2 * do a r 

R e g i s t r o s p u b l i ; o s e m f o r m a d a 

. «ornes ve 

C a r t ó r i n nisAtf»ferido \ verdade e dou fé. 

r r e t n 

4 6 d o s 

. A de PUTS Pi c n s _ Q J d e f l u t u b r n 

O F I C I A L 

„de 19a_3__ 

Ü 
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E L E N I L D O M A R T I N S D A S I L V A 

R ANTONIO BEJAMIM DA CRUZ S/N 
BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

C l a s s e : R E S I D E N C I A L Monofás ica 

R o t e i r o : 05 -250 -305 -351Ü"-

N ° d o M e d i d o r : 0 0 0 0 0 6 8 4 3 0 6 

A tend imento ao Cl iente ENERGISA 
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

g ê n e r a s , 
VSBK. LUZ. IMAGINAÇÃO, REALIZAÇ 

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S 
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor • Jo io PessoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I PB - CEP 58071 -6i 

CNPJ 09.095.UJ / 0001-IO Insc.EsI- 16.015.823 

Referênc ia : O U T / 2 0 1 1 

Emissão: 13 /10 /2011 919 

0800 083 0196 L I G A Ç Ã O G R Ã 

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrt 

1 
Reservado ao FISCO Identificador para Débito Automático:00000859595 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDOR 
d6d1 .fdd2.3291 . fad9 .e7da . f99 f .b2be .40eb 

•3-SE 5/85959-5 
£__aa-l 

Í H Í I I I I Í H H H I 

OIC MENSAL 10,7 0,30 
DIC TRIMESTRAL 21,5 
DIC ANUAL 42,9 
FIC MENSAL 3.9 1,00 
FIC TRIMESTRAL 7,9 
FIC ANUAL 15,7 
DMIC 5,6 0,30 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 

231 

DIC: n° de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões nesta unidade consumidora implicarão direito ã compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, a apuração dos indicadores de qualidade. 

AVISO IMPORTANTE 

A Lei 12.212/2010 alterou os critérios de classificacação e 

de concessão do benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica 

(Baixa Renda). S e algum integrante da sua residência for cadas-

trado em qualquer programa social do Governo Federal, entre 

em contato com a Energisa através do telefone 0800 083 0196 

para saber como se cadastrar. Você poderá usufruir de um 

desconto de até 65% na sua fatura. 

ELENILDO MARTINS DA SILVA 

R ANTONIO BEJAMIM DA CRUZ S/N 

BREJO DOS SANTOS 

CNPJ/CPF 5626328408 

O U T / 2 0 1 1 1 8 / 1 0 / 2 0 1 1 

Data prevista da próxima leitura 

1 0 / 1 1 / 2 0 1 1 

F a t u r a s e m a t r a s o 

SET/2011 

AGO/2011 

JUL/2011 

JUN/2011 

MAI/2011 

ABR/2011 

MAR/2011 

FEV/2011 

JAN/2011 

DEZ/2010 

NOV/2010 

OUT/2010 

] 65 

62 

• 70 

] 65 

~ l 69 

59 

1 68 

F A T U R A S 

V E N C I D A S A T É D I A 

0 8 / 1 0 / 2 0 1 1 P A G A S . 

O B R I G A D O ! 

69 

] 65 

74 

"t&MQl&^HÇaWHm da sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 9.50 35.70 

COMPRA DE ENERGIA 7,70 28,94 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 1,06 3,98 

ENCARGOS SETORIAIS 2,01 7,55 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 6,34 23,83 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0.00 
TOTAL 26,61 100,00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 08/2011): RS 6,48 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/11-Res.ANEEL 1.191 -Rej. Médio: Grupo B=7,59% | Grupo A=6,43% 

- LEITURA CONFIRMADA 

Cálculo de Consumo 

ANTERIOR I ATUAL 

12/09/11 7 9 5 4 11/10/11 8 0 0 8 1 5 4 2S 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

54 X 0.37554 

IMPOSTOS / ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 09/2011 

MULTA 09/2011 

ICMS (Base de Cálculo RS 25,90 | Alíquota 17.00%) 

Valor (RS 

20,21 

0,2; 

1,0 

0,1 

0,6! 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

25/10/2011 R $ 26,61 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

NOME DO ELEITOR ; 

1 
- DATA DE NASCIMENTO — n — N° INSCRI 

1 9 / O 1 T 1 V P . 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍJ*M 
ÇAO - — , > D.V. r— ZONA — - SEÇÃO - ] 

MUNICÍPIO / UF -

RRF.sr;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T)C 
to 1 MUNICÍPIO / UF -

RRF.sr; T)C 
to 1 

* * * 
1 

!# 1« r * s 

H B B i 1 
í f v " VALIDO SOMErflfc COM MAKCA L » jUyliÇA cLtITORAL . Iv.\f W'»','*^, 

8 

VÁLIDA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAfJH 

003.135.084 

ROAM CARLOS DE OLIVEIRA 

EXPEDIÇÃO 13/05/2009 

CLÂÜDILEHE DE OLIVEIRA 
NATURALIDADE 

DATA DE NASCIMENTO 

19/01/1983! BREJO DOS SANTOS PB 
Doe ORIGEM C B 8 L m RASCIMEHT0 L-A-3 P-87 RG-2747 

BREJO DOS SAHTOS PB-OHICO CARTÓRIO 
016.655.734-06 , 

!T LEI N" 7.116 DE 29/08/83^ 
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DECLARAÇÃO 

E u , R u a m Carlos de Oliveira, portador do R G : 003.135.084 SESPDS / RN e 

C P F : 016.655.734-06, residente na Rua Antonio Benjamim da Cruz, S/N, Centro, 

venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito 

anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

R u a m Carlos de Oliveira 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

• NOME DO ELEITOR -
ISAQUE DE SOUSA GALDINO 

DATA DE NASCIMENTO l i — N" INSCRIÇÃO D.V. 1 r— ZONA —IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r SEÇÃO 
0 1 / 1 2 / 1 9 9 2 C 4 2 1 9 Ü Ô 0 f ã 5 

- M U N I C Í P I O / U F 

F j U j Z E l r a T O R A L 

- DATA DE EMISSÃO -
0 4 / 0 5 / 2 0 1 0 

m 
) SOMtN i « -ü* ftuMCA » »• UA Jú&riCfc tLEITOHAL 

[ VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 003 190 869 
GERAL ' " 

DATA D E 2 2 / 0 4 / 2 0 1 0 
E X P E D I Ç Ã O « • / " ' « ' » • * • 

ISAQÜE DE SOÜSÃ GàLDIffO 

BUAÇÂO 

ILDECLERME GALBIKO DE ARAUJO 

RAIMOHDá SETA BE SOUSA 

N A T U R A L I D A D E 

CATOLÉ DO ROCHA PS 

DOC. ORIGEM C E R T . DE HASCIHE8T0 t - i - T F - 1 2 3 RG-5907 

BREJO DOS SA8T0S P B - O H C O CARTÓRIO 

CPF 0 8 4 . 2 3 1 . 1 5 4 - 8 8 

la. V IA 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL 

P O L E G A R D I R E I T O 

_AS6INATURA O U I M P R E S S Ã O D I G I T A L D O ÉCETTOR * f 
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Q P - o ' * 

K t r U D L I U A 1 - t U t K A I I V A U U b K A Ò I L 

fcibrfca: I 
ESTADO DA PARAÍBA 

BREJO DOS SANTOS CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DAS PESSOAS N A T U R A I & i ^ ^ ^ 

£ CNPJN°: 09.223.330/0001-10 
fRua: Apolônio Pereira 68 - centro- Fone: (0xx83) 440-1147 

COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA 
Escrivã: Maria José da Silva - CIC n°: 343.565.334-53 

Escrevente: Santina Guedes Calixto- CIC n°: 263.038.414-49 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO N° 5.907 

CERTIFICO que, às fls. V.123, do livro A-7, de Registros de Nascimento, foi 
encontrado o assento do nascimento de "ISAOÜE D E SOUSA GALDINO". 
Nascido ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e 
dois (01.12.1992), às 18:00 horas, em Catolé do Rocha - PB, na Maternidade Silva Mariz, 
do sexo masculino, . 
Filho de I L D E C L E R M E GALDINO DE ARAUJO; e de RAIMUNDA NETA D E 
SOUSA. 
São avós paternos : Cícero Araújo e Irenilda Galdino de Sousa, e maternos José Bonifácio 
de Sousa e Maria Raimunda de Sousa. 

Foi declarante : O pai, Ildeclerme Galdino de Araújo, e serviram de 
testemunhas as constantes do termo. 

OBSERVAÇÕES: Assento feito nos termos do artigo 30 da lei n. 6.015 de 
31.12.73, com as alterações da lei n. 6.216 de 30.06.1975 - Nova lei dos Registros 
Públicos. 
O assento foi lavrado em data de 04 de fevereiro de 1993. 

O referido é verdade e dou fé. 

Brejo doSsSantos-Pb, 06 de janeiro de 2009. 
jv

 — —7 — — j 

JFICIALA 

^^nTGmdesCalixto 
Escrevente 

éejo dos Santos-PB 

VÂUDO EM TODO TERRÍTORIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

5 5 8 7 6 
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JOSE BONIFACIO DE SOUSA 
R LEOLINA FERREIRA DE SA 716 - CENTRO 
CEP 58880-000 - BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro:06-250-310-5220 
N° do Medidor: 00001335287 

Atendimento ao Cliente ENERGISA 
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

Z e n e r d 
%2SHrW l u z > IMAGINAÇÃO, REA 

Referência: NOV/2011 
Emissão: 14/11/2011 577 

0800 083 0196 LIGAÇÃO GRATUITA 

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERG 
Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 580' 
CNPJ 09.0(5.113 / 0001-4« Insc.Est. 16.015 

Nota Fiscal/Conta de Energia E 
N° 382377 

Acesse: www.energisa.com.b 

Reservado ao FISCO 

f330.7420.2ebf.b2a6.ea82.2383.e0e6.afb6 
09/2011 -Conjunto Catolé do Rocha 

LIMITES DA A f 

ANEEL WÊÊMÊmmm EN SÃO (V ) 

DIC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FIC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 
DMIC 

10.7 
21,5 
42,9 

3,9 
7,9 

15,7 
5,6 

0,00 

0,00 

0,00 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 
231 

DIC: n° de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, 
em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões 
nesta unidade consumidora implicarão direito à compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, 
a apuração dos indicadores de qualidade. 

Dados do Cliente 

JOSE BONIFACIO DE SOUSA 

R LEOLINA FERREIRA DE SA 716 

BREJO DOS SANTOS 

CNPJ/CPF 39635341415 

Histórico de Consumo KWh 

N O V / 2 0 1 1 1 8 / 1 1 / 2 0 1 1 

I M J J i r M a i l T f t 

1 4 / 1 2 / 2 0 1 1 

OUT/2011 £ 

SET/2011 £ 

AGO/2011 rj 

JUL/2011 £ 

JUN/2011 £ 

MAI/2011 £ 

ABR/2011 £ 

MAR/2011 £ 

FEV/2011 £ 

JAN/2011 £ 

DEZ/2010 £ 

NOV/2010 

_ J I " 

Z3 114 

] 102 

I 120 

1 120 

~~j 113 

• 108 

I 120 

26/10/2011 32,94 

93 

109 

] 120 

152 

MÉDIA DOS ÚLTIMOS MESES: 116 KWh 

Composição do valor total da sua conta 
DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 15,59 34,23 

COMPRA DE ENERGIA 12.63 27,76 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 1,74 3,83 

! ENCARGOS SETORIAIS 3,30 7,25 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 12.24 26,91 

OUTROS SERVIÇOS 0,01 0.02 
TOTAL 45,49 100,00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 09/2011): RS 14,92 

ATENÇÃO 

- RE AVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) faturais) acima relacionada(s) permaneça(m) em 

atraso, o fornecimento poderá ser suspenso a partir de 03/12/2011. Conforme 

Resolução 414 da ANEEL O pagamento após essa data não elimina a possibilidade 

da devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo não seja comunicado ou as 

contas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha 

efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem. 

Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento 

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$18.62 

- LEITURA CONFIRMADA 

Identificador para Débito Automático:00007191943 

5/719194-3 

Tarifa Social de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela Lei 

n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

ATENÇÃO: • 

Informamos que sua unidade consumidora já encontra-se cadas-

trada na Energisa para recebimento do beneficio da Tarifa Social 

de Energia Elétrica (Baixa Renda), podendo obter descontos de 

até 65%. Portanto não é necessário efetuar o recadastramento. 

r 

Cálculo de Consumo 
ANTERIOR ATUAL 

WÊÊÊES3ÊÊÊÊÊBMSÊ p f f M M B W T T ^ ! W Í 7 T i J m i ! l l l l ' . l - l 

13/10/11 6 3 4 0 11/11/11 6 4 8 5 1 4 5 2 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

30 X 0.12525 

70 X 0.21471 

45 X 0.32207 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 09/2011 

MULTA 09/2011 

ICMS (Base de Cálculo RS 44.55 | Alíquota 20.00%) 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

COMP. INDICADOR-FIC TRIMESTRAL 09/2011 

Valor (RI 

3,7 

15,0 

14,4! 

0,4; 

1,91 

0,31 

0,51 

8,91 

•0.01 

VENCIMENTO 

25/11/2011 R $ 45 ,49 

Z e n e r G i s a 
VSIBW LUZ, IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

DESTAQUE AQUI 

Paraíba 

JOSE BONIFACIO DE SOUSA 
Roteiro: 0 6 - 2 5 0 - 3 1 0 - 5 2 2 0 

8 3 6 3 0 0 0 0 0 0 0 - 4 4 5 4 9 0 0 5 4 0 0 0 - 5 0 7 1 9 1 9 4 2 0 1 1 - 8 1 1 5 0 2 5 0 0 0 1 9 - 7 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR MATRÍÍ 
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DECLARAÇÃO 

E u , Isaque de Sousa Galdino, portador do R G : 003.190.669 SESPDS / RN e 

C P F : 084.231.154-88, residente na Rua Leolina Ferreira de Sá, 716, Conjunto 

Popular, venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior de 

dezoito anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Isaque de Sousa Galdino 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 

34)526.784 EXPEDIÇÃO i 4 / 0 2 / 2 0 0 7 

HUGÇ) CLEMENTINO DE A S S I S DA S I L V A 

RUAÇÃO 

MARIA JOSÉ DA S I L V A 

DATA DE NASCIMENTO 

BREJO DOS SANTOS-PB 
D O CNA lS(!?.N.4574 P L S . 9 0 L I V . A - 0 6 

CARTÓRIO BREJO DOS SANTOS-PB 

1 9 / 0 2 / 1 9 8 7 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARA(8A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL. 

D I - P 2 8 INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

_ 

V ASSINATURA 0OTITUI.ÁFI 1 J 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 33



Q U A L I F I C A Ç Ã O C I V I L 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em / / Doe. Ident N°... 
Exp.em / / Estado „ 
Obs 

T3KI5 

wt QO finei 
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MARIA JOSE DA SILVA 
R AMÉRICO MAIA S/N 
BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

Classe:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RESIDENCIAL BK Monofásica 
Roteiro: 05-250-305-4120 
N° do Medidor: 00000562299 

Atendimento ao Cliente ENERGISA Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

Referência: OUT/2011 
Emissão: 13/10/21 

Reservado ao FISCO 

4 
" 1 

^ e n e r G i s 
OhHlW LUZ. IMAGINAÇÃO, REALIZA 

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ; 
r 230, Km 26 - Cristo Redentor - Joio Pessoa /PB - CEP 58071-1 

CNPJ 09.095.133 / 0001-40 Insc.Est. 16.016.82 

Nota Fiscal/Conta de Energia Eléln 
N"314r 

Identificador para Débito AjjtotnátjcojOrjor^ 

w r m v i N m ' I ' ^ ' k ' i l ' I i ' i l l ' H i M W B B B I 

5/822190-5 
oonjumo oaioie ao «ocn 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

201 
231 

DIC MENSAL 10,7 0,30 NOMINAL 220 
DIC TRIMESTRAL 21,5 
DIC ANUAL 42,9 
FIC MENSAL 3,9 1,00 
FIC TRIMESTRAL 7,9 
FIC ANUAL 15,7 
DMIC 5,6 0,30 DIC: n° de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: dura: em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padfces nesta unidade consumidora implicarão direito à compensação. É direito do consumidc solicitar, a qualquer tempo, a apuração dos indicadores de qualidade. 

MARIA JOSE DA SILVA 

R AMÉRICO MAIA S/N 

Tarifa Social de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela Lei 

n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

ATENÇÃO: 

Informamos que sua unidade consumidora já encontra-se cadas-

trada na Energisa para recebimento do benefício da Tarifa Social 

de Energia Elétrica (Baixa Renda), podendo obter descontos de 

até 65%. Portanto não é necessário efetuar o recadastramento. 

OUT/2011 18/10/2011 

Data prevista da próxima leitura 

BREJO DOS SANTOS 
CNPJ/CPF 58523655400 

SET/2011 L 

AGO/2011 £ 

JUL/2011 £ 

JUN72011 £ 

MAI/2011 £ 

ABR/2011 £ 

MAR/2011 £ 

FEV72011 fj 

JAN/2011 £ 

DEZ/2010 £ 

NOV/2010 £ 

OUT/2010 

: 45 

] 44 

• 48 

41 

50 

J 45 

• 49 

• 46 

! 43 

• 47 

] 44 

51 

10/11/2011 

Faturas em atraso Cálculo de Consumo 
ANTERIOR ATUAI 

DATA LEITURA OATA LEITURA CONSTANTE CONSUMO DIAS 

FATURAS 
VENCIDAS ATÉ DIA 
08/10/2011 PAGAS. 
OBRIGADO! 

M e p ^ ^ y i p í P § t M E « § . Y 4 f A j ç A | ) da sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 2.96 29,42 
COMPRA DE ENERGIA 2,40 23,86 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 0,33 3,28 
ENCARGOS SETORIAIS 0,63 6.26 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 3,74 37.18 
OUTROS SERVIÇOS 0.00 0.00 

TOTAL 10,06 100,00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 0872011): R$4,12 

12/09/11 3 8 8 9 11/10/11 3931 

FORNECIMENTO PE ENERÇIA 

30 X 0.12625 

12 X 0.21471 

IMPOSTOS /ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 09/2011 

MULTA 09/2011 

ICMS (Base de Cálculo RS 18,54 | Alíquota 17.00%) 

4 2 2 9 

Valor (R$| 

3,75 

2,57 

0,06 

0,31 

0,01 

0.21 

3,15 

"**'W*.a. 

ATENÇÃO 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/11-Res.ANEEL 1.191 - Rej. Médio: Grupo B=7,59% | Grupo A=6,43% 

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$8.70 
- LEITURA CONFIRMADA 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

25/10/2011 R $ 1 0 , 0 6 
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If 

R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a d o B r a s i l 

R I O I B T R O C I V I L 

E S T A D O D E . 

C O M A R C A P é . C a t o l é * a o ïïochr. 

M U N I C Í P I O D E Mr .F z a a r k s : 

D I 8 T R I T O D E rCJO J O S Spr»-t:nPi M :%.^:fíi. .i: 

^ r l g J o n j S i l v a 

Ofic ia l _do Rtgiatro Civil 

Certidão de Nascimento 

CERTIFICO qu.. I. II«. - 9 C ~ d* Livro A - f i f ? I Ü T 3 ) . tob N> d* 

Ord.m - 4 . 5 7 1 - f o l l t ¥ r , d d 0 â M , B . 0 d 0 n . . e l m . n t o d . TIÜCrQ C L ^ t i ü T T T T T O D E 

«•>.-0 J.'iV 2 . ' . ' . V A . " . x . T . r . j r 

do lixo • •• 1 f n . . c i d c n o d l . n e s î e n o v o fle f e -

v e r ^ i v o r i ? rr».i i n o v o c e n t r a c n j t 
* r * » "•" ' ' •» >- •» » -• «• <•*> •• w 

• - • « ' • - - • < - • . w • ..•» » t i» • i . 1 3 ho«., i n v e s t i , c i d a d e . n a C a n 

clo" "OT'.rle Pno- T r . o p . r i * — x . x . s r . r ^ • V -.r -r y Ü • . Ü « « IC l £. 

nih o d. "PAT D E C L A ï ï A D O . 
— ™ ^ " — — ^ . _ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA __um_i 

• d*Don. T . T A T ? T A J O S t f D A . . M T T V A ^ n s A u r a H cLa ^ ^ ^ 0 0 « ^ - ^ , 

8«ndo»vó» Patarnoa ^ p n ^ Q f . F ! r i R O ri r>r»T f] 31 

• Don. 

• «v6« M.t.rno*. 

• Don. 

CJOI 

'T*i 'c. ' T Ç H Ó dp. O o ' * c o i i c l r < 

O assento loi lavrado im. Til f> T V » O— 0 ^ dt J.r P;7 . tendo aido declarants 

t aarvlram da taatamunhaa A ^ . t o j ' j O S ü l l r i l í h ü l i e SLCtuaa 0 B C U S Í O y J f ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r V f 

Obaarvaçõaa . ' - ' " i t " ""^r? t g r j 2 g £ j ^'^ 12ZJtÍ>SQ *50 r OOnTr l n r - r l mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nn^n r> r r + i r?n 3 ^ 

,-. x ^ j . - _ r i - . . . . , i n j 7 B | f » r, r. o l t n v p o n p r . r̂ r- T m ' g 2 1 f i 3 ^ . ^ ^ . 

. 9 7 5 - I ; o v a l e i r i o s H o , ; i ; j t r c 3 * I ^ . » . T J 1 1 . C C 3 . 

l/n At ' - r , ^ s . ,,-,.„,».„.. 
/cT * w v * 5* 

U 2 
Ift. r , v G, W 
\ ° <V -ti- * y í 

— ^ * 

O referido i verdade • dou fe 

f 
" B r e j o nor? ^ a n t ò o - F b . , 

i . . V . . . 

. 2 0 d. m a r ç o d. « 8 7 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
CERTIFICADO DE DISPENSA 

DÊ INCORPORAÇÃO 
CSM 

227808-H 

RA23029-201081-9 

HUGO CLEMENTINO DE ASSIS DA 
" " 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRÊSÊNTAR-SE IMEDIATAMENTE 

•.PÚBLICA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

POLEGAR DIREITO 

Vi m/..T.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nr\ Cl ÇITOR ilNATUHA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEIIUM 

' i i NI i' ",^..i 

^-FILIAÇÃO 

PAI NÃO DECLARADO 

M4E«ARIA JOSÉ DA SILVA 

V*_OATA N A S C . — y — NATURALIDADE — - -

19FEV87 1 BREJO DOS SANTOS-PB 
Dispensado do Serviço Militar inicial em 31 AGO 2005 

VALIDO SOMENTE ., XHCA D'ÀGUA JUSTIÇA ELEITORALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ^ ^ ^ 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Hugo Clementino de Assis da Silva, portador do RG: 3.526.784 SSDS / 

PB e CPF: 081.646.384-04, residente na Rua Américo Maia, S/N, Centro, venho 

por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito anos. 

Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Hugo Clementino de Assis da Silva 
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5 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «VA DO.BRASIL 

TÍTULO ELEITORAL 

•NOME DO ELEITOR-

JONAS DE SOUSA BATISTA 

• DATA DE NASCIMENTO -

- MUNICÍPIO / UF -
C

N* INSCRIÇÃO— D V 

• JUIZ ELJrtTpRAl 

VALIDO SOMiNTE COM ,.1ARCA DÁGUA 

P r e s i d e n t e < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo ^ ^ é 5 ^ 

l V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N Â? ! ^ 

2 V I A 

NOME JONAS DE SOUSA BATISTA 

REGISTRO 

GERAL 3 . 0 5 4 . 7 8 9 
DATA DE 

EXPEDIÇÃO 0 6 / 0 8 / 2 0 0 9 

RUAÇAOJOAQTJX.M BATISTA NETO 

ISMÒLDA DE SOUSA BATISTA 

: *''T- ti 

NATURALIDADE 

BREJO DOS SANTOS-PB 

Dob ORIGEMNASC.N. 5220 F L S . 2 5 1 V L I V 

CARTÓRIO BREJO DOS SANTOS-PB 

\ ASSINATURA OO DIRETOR 

[ LE^Í N^Y'fl'e D E 2 9 / 0 8 « ? 

DATA DE NASCIMENTO 

2 8 / 0 3 / 1 9 8 9 

•06 

CARTEIRA OE IDENTIDADE 
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' o -

RE PI BL ICA FEI í R A T I V / ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! L \ « * % ^ 

5? R E G I S T R O C I V I L - E S T A D O D A P A R A Í B A ^ 

M U N I C Í P I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e b r e j o d o s s a n t o s 
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA 

DISTRITO DA SEDE — BREJO DOS SANTOS - PB. 

M a r i a J o s é d a S i l v a S a n t i n a G u e d t e s C a l i x t o 

Oficial do Registro Civil ' Escrevente 

C E R T I D Ã O - R E G I S T R O C I V I L N . ° -5*220-

CERTIRCA que às folhas - Y . 2 5 1 - - do Livro AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n: 6 ( s e i s * } r em data 

de t r i n t a ~ 3 0 d i a s de m a r ç o - 0 3 de 1 Q 8 Q . foi lavrado o assento do 

nascimento de J0H&.S D E S O U S A B A T I S T A , . 

a . X . X . x . x . x . x . d o sexo a a s o n 1 i n n r : nascido (a) no dia y t a t e & Q i l t f l d a 

m a r ç o - 0 3 d o a n o de mil novecentos e o i t e n t a e n o v e - ( 1 Q 8 Q V , à s 0 7 r 3 0 h s t 

em n e s t a c i d a d e , n a C a s a õ e S a ú d e Sân . - Ia igaa^- . . . ! 

Filho (a) de JQA.0TJIK B A T I S T A B E T O , n a t u r a l d e s t a c i d a d e , 

-* âtrfotíã I 3 M O U ) A D E SOTJSA B A T I S T A , n a t u r a l d e C a t o l é d o R o c h a - P b » 

Foi declarante 0 p a i d o r e g i s t r a d o * 

Serviram de Testemunhas J o s e A n d r a d e d e M e l o e S e T a a s t i a o E l v i r o L o p e s , m e n s co-

n h e c i d o s d e s t a e j f l a d e > 

OBSERVAÇÃO: P e i t o n o s t e r m o s d o a r t i g o 5 0 d a l e i n a . 6 . 0 1 5 d e 3 1 . 1 2 . 7 3 f / 

c o m a s a l t e r a ç õ e s d a l e i n Q . 6 . 2 1 6 d e 3 0 . 0 6 « 1 < 3 7 5 - I T o v a l e i d o s j ^ e g i s -

t r o s - p ú b l i c o s . R e s s a l v o a r a s u r a " v i n t e e o i t o " ; d o u f e « 

0 referido é verdade e dou fé 

Brejo dos Santos - PB. 3 0 de m a r ç o de 19 8Q 
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PARA USO DOS CORREIOS 

CD MUDOU-SE 
1 CD ENDEREÇO INSUFICIENTE 
j CD NÃO EXISTE 0 Ns INDICADC 

• DESCONHECIDO CD AUSENTE 
• RECUSADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '^SjjâSsZl .FALECIDO 

> CD NÃO PROCURADO CD OUTROS 

REINTEGRADO AO SERVIÇO 
POSTAL EM 
RUBRICA: 
MATRÍCULA: 

PATOS 

AV P.  EPI TÁCI O PESSOA,  2 6 7 

PATOS PB 

5 8 7 0 0 - 0 2 0 

REMETENTE 0 0 0 4 2 7 1 8 

5—;—:—r 
ESSHIÍÍMSM: 

SAC CAIXA 
(informações, reclamações, sugestões e elogios) 

0800 726 0101 
0800 726 2482 

(para pessoas com deficiência auditiva) 

Ouvidoria CAIXA 
0800 725 7474 

www.caixa.oov.br 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 42

http://www.caixa.oov.br


D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Jonas de Sousa Batista, portador do RG: 3.054.789 SSDS / PB e CPF: 

066.768.034-96, residente na Rua Conrado Severino, 43, Centro, venho por meio 

de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito anos. Ratifico 

serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

i 

Jonas de Sousa Batista 
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-HOME -

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

D I R E T O R I A D E S E R V I Ç O M.L ITAR 

CERTIFICADO Df DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

23& 
C S M 

RA 23029200541 3 

'JOAQUIM BATISTA NETO 

E V C A S O O E C O N V O C A Ç Ã O D E V E A P R E S E N T A R - S E I I 

HP 
E' T A M E N * ' 

Tí 

'Ri 
-ftohí I 

REGISTRO 
GERAL 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIOI 

DATA DE 
2 V I A EXPEDIÇÃO 1 . 1 3 2 . 1 7 5 

JOAQUIM BATISTA NETO 
1 4 / 0 8 / 2 0 0 8 

FILIAÇÃO SEBASTIÃO BATISTA DE F R E I T A S 

ANTONIA L IMEIRA DE F R E I T A S 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

:BREJO DOS SANTOS-PB 
0 0 0 O B I Síft.SAM N.3830 F L S . 1 1 0 L I V . B 0 8 

CARTÓRIO CATOLÉ DO ROCHA/PB 
C P F 530*4,97.30-4-63 

João Pessoa. I>S, ' ^ ' * 
ASSINATURA DO DIRETOR ' .-

f "LEI Ng>J36.DE 29/08'/83~ 

2 5 / 1 0 / 1 9 6 6 

T I S TA DIS FHEiTAS-

ANTONIA LIMEIRA DJS FREITAS 

NATURA-UDA06-

50ÜT66-I BREJO DOS SANTOS-PB 
J I S P E N S A D O DO S E R V I Ç O M I L I T A R I N I C I A L E MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.984. 

TER SIDO INCLUÍDO NO EXCESSO DE 

CONTINGENTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

- » T '̂OAfr 

REPUBLICA FÊDERÃÍIVÃ DO BRASIL 

POLEGAR DIREITO 

VALIDO SOMENTE COM MARCA DÁGUA JUSTIÇA ELEITORAL 

•  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO ELEITORAL 

• NOME DO E L E I T O R -

JOAQUIM BATISTA N&TW 

• DATA DE NASCIMENTO 1 i — N? INSCRIÇÃO' 

25/10/t>6 r 
o.v —I r- ZONA-

036 
SEÇÃO —, 

0 0 á i 
• MUNICÍPIO /UF I—DATA DE EMISSÃO 
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r . . ^ * 

República Federativa do Brasil 
REGISTRO CIVIL - ESTADO DA PARAÍBA 

M u n i c í p i o e C o m a r c a d e C a t o l é d o 
DISTRITO DA SEDE - CATOLÉ DO ROCHA 

Aldenora Fernandes Gadelha Martins 

Oficiala do Registro Civil 

C E R T I D Ã O D E C A S A M E N T O • 

CERTIFICO que às fls H£ do livro ,™ sob o número 
de ordem...3 830 e m data de..„..?£..„.de..2?..?:.e£^.0..._.„ de Í*?.. „ _ 
foi feito o casamento de.. JOAQUIM BATISTA NETO „ e 

ISMOLDA DE SOUSA _ que adotou o nome ISMOLDA DE SOUSA 
BATISTA 

Ele .....solteiro nascido em ..Ç.re«i„0 d o s Santos desta comarca 

no dia 1 1 1 <to J o u t S r o d e . i I ? Í l d e profissão mecânico _ 
domiciliado e residente em Brejo doa Santos desta comarca , filho 
de . . .Sebastião Bat is ta de Freitas profissão mecânico _ 
e d e Antónia Limeira de Fre i t 

a ^ profissão domestica 
naturais de .?_!r.™...°?.?™.c..?......™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z~"...«ZL residentes e domiciliados em 

Cidade de Brejo dos Santos desta comarca 
E l a s o l t e i r a nascida em E s t a c i d a d . ® . . J ? Qatole do Rocha-Parai ba 

2 5 " Outubro "3 "TT968 ~* -*""-* -* - . no dia ZzL de ... de ~._ _._ de profissão 

_JwtS*22S2 domicüiada e residente e m ü £ i í l Í 2 . L Í a f í ™ J ^ C ™ ? 1 ™ 

... filha de Jose Bonifacio de Sousa _„ profissão 
O f i c i a l de Corte e d e M ar i a Raimunda de Sousa profissão 

. domestica ..naturais de s ta comarca _ _ _ _ _ _ 
residentes e domiciliados e m Brejo dos Santos desta comarca _ _ _ 

O referido casamento foi declarado pelo nr.Valdecir Carneiro do Na^cioiento 

_ „ „._.. Juiz de Direito da Comarca, pelo REGIME DE.M?^M?^E A . .§ C J^- .£ E 

JH£ ;. presente as testemunhas h ^ L l ^ l ^ l ^ l _ 

& . I > ^ ± I ^ ^ ± ^ L . ? . ^ 1 residentes e domiciliados em......... 
Nesta comarca» 
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Para uso dos Correios 

I li.Mudou-se 
I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í Endereço insuficiente 
I 13. Não existe n? indicado 
I 14. Desconhecido 
I 15. Recusado 

I 16. Não procurado I 
I l7.Ausente 
I 18. Falecido 
I I 9 .CEP 

I Informação escrita pelo 
porteiro ou zelador 

Reintegrado ao serviço postal 
em: | ~ | 
Assinatura ^ = ^ ^ = 
e n s do 
entregador I 

LU 111 (>:(\'.9l00(X*%66'>0r UEÍt-oOl í U 

I 

liliill 
y\m ad so LNVS soa or3iia ooo-ossss 

Et OÍ4SH3A3S OOVdHNOD U 

o.GNViSüvawinnvof 

lli"»'>(i'"ii>"ii">i; !i'si ii'^!"i'i ,! (l 

3 ± N V ± H O d W I O a V D I N f l V V O D 

.=paa«oo._ 

riDji odnjQ ^ 

.OVJ J 

Hipercard Banco Múltiplo S/A 
f ~ 1 Rua Ernesto de Paula Santos, 187 

'HiperCdrd/ Empresarial Excelsior - Loja 1 - Boa V iagem - C E P 51.021 -330 - Recife - P E 

J C N P J : 0 3 . 0 1 2 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 6 9 

www.hipercard.com.br 
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D E C L A R A Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V > , ^ 

E u , Joaquim Batista Neto, portador do R G : 1.132.175 SSDS / PB e C P F : 

530.497.304-63, residente na Rua Conrado Severino, 43, Centro, venho por meio 

de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito anos. Ratifico 

serem verdadeiras as informações acima prestadas. 
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R e c e i t a F e d e r a l 

^ CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Numero de Inscrição 

1 0 6 . 1 3 0 . 2 5 4 - 7 4 
Nome 

FRANCISCO HÉLIO OLIVEIRA FREITAS 

I R A ™ 003. 004. 746 
NOME 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

« p e D & o 29/ 04/ 2008)  

FRASCISCO HÉLI O OLI VEI RA FUMAS 
FILIAÇÃO 

MANOEL HÉLI O DE FREI TAS 
MARIA DE JESOS OLI VEI RA FREI TAS 

CATOLÉ DO ROCHA PB 18/ 09/ 1991 DOCo r a GÊ M

CERT.  DE NASCIMENTO L- A 07 F- 69 RG- 5689 
BREJO DOS SANTOS PB- 0NICO CARTÓRI O 

Cristiane Bê na Souza Dantsi 
ASSINATURA DO DIRETOR 

JBN* 7.116 DE 29/08/83 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO ELEITORAL 

• NOME DO ELEITOR • 

FRANCISCO HÉLIO OLIVEIRA FREITAS 

r— DATA DE NASCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — i 

1 18/09/1991 
r— N* INSCRIÇÃO D V. ! p Z 0 N A —- p SEÇÃO - i 

0393 9055 1210 036 bü3i 

I B R E J O DOS SANTOS/PB 
1 U/MM UC C M O X U 1 

29/10/2007 
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Município de . .Brejo • dos -Saat» 

Distrito de .Bre^o .doa Santca . . . . . 

C e r t i d ã o d e ^ . N a s c i m e n t o 
~ > - — ~ * — ~ 

CERTIFICO que, do UvrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A.. N.° 0.7 . (Mlfce)... , dos assentes de nascimentos, deste distrito, 

às fls. . - É S h . . . , sob n.° . -5. . .$#9T>.. . . . . constai registro de . .•EBASÇISCO. . . 

52513145*1. . . , do sexo . maSfcUliiM , de côr nascido 

aos . 1 $ . . de . 3 p t e j j t b r ^ 0 £ : de . 1 9 9 1 . . . , à s l i í l f l . horas, em K f r M A .*P. Bocha. - . F b , . . 

n a .Maternidade,. . S i l v a K a r i z , •. 

.MARIA .DE.JEStJS .0X2XEIRA E R B I I A S , . n a t u r a l .ae.sic.a. .cidade.. 

dst 

São seus avós paternos . .Antonio, de. S i l v a .Olsy.e. 

Ana. M a r i a . de .Er.eitas. , . ü 

e maternos . S e . v e r i n o . A l v e a . d e X ) l i v e i r a « . e 

M a r i a . B l i ? a . d a .Qo»o.e.içao. 

com.as . a l t e r a ç õ e s .da l e i n » ~ £ . 2 1 6 d * 3Q. 0**1975. t . B o v a . S e i . d o s . B e g i s t r o s 

P ú b l i c o s . . -r. S e r v i r a m de .testemunhas-: imaneis c o ^ o a j - -de- S l i a a - gato - e. Sefcas 

t i a P . d * . M a i o * . S e n d o . s i Ã o .declarante.:,-a .pai 4 a XÃgis . trado.-

O referido é verdade e dou fé. 

s jp . . 409 . S a n t a s ^ . E b , . 2 * . . . . de . . J a n e i r o . . . . de is02. 
r 

Oficial do nWistro Civil 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 51

http://Se.verino.Alvea.de


RUA MANOEL ANTONIO FIGUE115 
BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

Ciasse: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 05-250-300-5360 
N° do Medidor: 00001147962 

Atendimento ao Cliente ENERGISA Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

j L e n e r d 
SkSHStw LUZ, IMAGINAÇÃO, RE. 

^̂ P* ^^«^ LUZ. IMAGINAÇÃO, REA 

Q* ENERGISA PARAÍBA . DISTRIBUIDORA DE ENER 

BJ1230, Km 25 - Crista Redentor • Joio Pessoa / PB - C E P SA 
CNPJ0a.0M.K3 / 0001-40 Insc.EsL 16.01 

Referência: OUT/2011 
Emissão: 13/10/2011 

0800 083 0196 LIGAÇÃO GRATUITA 

Nota Fiscal/Conta de Energia 

N° 327432 

Reservado ao FISCO 

e534.4bb0.f14f.93e0.f7a5.6f5e.c9bc.b17a 

ÃO (V 

DIC MENSAL 10,7 1,08 
DIC TRIMESTRAL 21,5 
DIC ANUAL 42,9 
FIC MENSAL 3,9 2,00 
FIC TRIMESTRAL 7,9 
FIC ANUAL 15,7 
DMIC 5,6 0,78 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 
201 
231 

DIC: n° dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC- duração, em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões nesta unidade consumidora implicarão direito à compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, a apuração dos indicadores de qualidade. 
Dados do Cliente 

JOSILDO CONRANDO DOS SANTOS 

RUA MANOEL ANTONIO FIGUE115 

BREJO DOS SANTOS 

CNPJ/CPF 69104956400 
10/11/2011 

SET/2011 £ 
AGO/2011 r 

47 

FaturaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e m atraso 

23/09/2011 10,90 

34 
JUL/2011 • 11 
JUN/2011 0 
MAI/2011 0 
ABR/2011 0 
MAR/2011 I 
FEV/2011 [ 
JAN/2011 I 
DEZ/2010 
NOV/2010 
OUT/2010 

82 
71 

] 76 
85 

81 
71 

M^6Wposrr^0Scy»^õíãTda sua conta 
DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 3.07 28.53 
COMPRA DE ENERGIA 2,48 23.05 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 0.34 3,16 
ENCARGOS SETORIAIS 0,65 S.04 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 4,22 39,22 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0.00 
TOTAL 10,76 100,00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 08/2011): R$ 2,81 

ATENÇÃO 

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em 

atraso, o fornecimento poderá ser suspenso a partir de 02/11/2011 Conforme 

Resolução 414 da ANEEL O pagamento após essa data não elimina a possibilidade 

da devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo não seja comunicado ou es 

contas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha 

efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem. 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/11-Res.ANEEL 1.191 -Rej. Médio: Grupo B=7,59% | Grupo A=6,43% 
Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento 

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$8.84 

- LEITURA CONFIRMADA 

Identificador para Débito Automático:00012031720 

5/1203172-0 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei 
n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 
ATENÇÃO: 
Informamos que sua unidade consumidora já encontra-se cadas-
trada na Energisa para recebi rSent o do beneficio da Tarifa Social 
de Energia Elétrica (Baixa Renda), podendo obter descontos de 
até 65%. Portanto não é necessário efetuar o recadastramento. 

Cálculo de Consumo 

12/09/11 3911 11/10/11 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

30 X 0.12525 

13 X 0.21471 

IMPOSTOS /ENCARGOS 

PIS: 

COF1NS: 

JUROS DE MORA 07/2011 

JUROS DE MORA 0872011 

MULTA 07/2011 

MULTA 0872011 

ICMS (Base de Cálculo RS 19,00 | Alíquota 17.00%) 

Valor 

VENCIMENTO 

2 5 / 1 0 / 2 0 1 1 R$ 10,7 

"à 

^ e n e r G i s a 
mSlgfr. LUZ, IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

DESTAQUE AQUI 

Paraíba 

JOSILDO CONRANDO DOS SANTOS 
Roteiro: 05-250-300-5360 
83640000000-3 10760054000-2 12031722011-5 10402500019-1 

I VENCIMENTO TOTAL A PAGAR MATRICULA 
25710/2011 R$ 10,76 1203172-2011-10-4 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Francisco Hélio Oliveira Freitas, portador do RG: 003.004.746 SESPDS 

/ RN e CPF: 106.130.254-74, residente na Rua Manoel Antonio Figueiredo, 15, 

Auto do Cruzeiro, venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e 

maior de dezoito anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima 

prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Francisco Hélio Oliveira Freitas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO ELEITORAL 

• NOME DO ELEITOR -

J O S E ANANIAS DA SILVA JUNIOR 

[— DATA DE NASCIMENTO — , 

17/08/1988 
• N* INSCRIÇÃO 

- MUNICÍPIO/UF-

oi-raçAU D.v. 1 I— ZONA —I r SEÇÃO - | » 

0359 2314 1287 || 036|| OQSp 

B R E J O DOS SANTOS/PB 
DATA DE EMISSÃO 1 

21/02/2008 I 

rega 

WÊKÊH 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

3 T 0 5 4 . I I 7 - 2 VlgSÊSçto 

JOSÉ ANANIAS DA SILVA JÚNIOR 

FILIAÇÃO JOSÉ ANANIAS DA SILVA 
MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS SOUSA SILVA 

NATURALIDADE 

BREJO DOS SANTOS-PB 
DOO OUEMNASC.N.5049 FLS.209 LIV.A06 

CARTÓRIO BREJO DOS SANTOS-PB 
088.769.374-12 

OPF 

João Pessoa - P 

f.lCEI N° 7.116-BEgaf08/J3i 

s 
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.o* 
SP 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

R E G I S T R O C I V I L E S T A D O D A P A R A Í B A 

M U N I C Í P I O D E B R E J O D O S S A N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA 

DISTRITO DA SEDE — BREJO DOS SANTOS - PB. 

• o-i P 

Oficial do Registro Civil 

m a n i l h a b U e d ê s C à l l X t o " 

Escrevente 

C E R T I D Ã O - R E G I S T R O C I V I L N.° -5.049-

CERTIFICA que às folhaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 2 0 9 - - do Livro A n.- 06 ( s e i s ) , em data 

de v i n t e e q u a t r o de a c o s t o - 08 ide 1988 , foi lavrado o assento do 

nascimento de J O S £ AIIOITAS DA SILVA | f f i 7 I < j E > a . x » x . x , x > x . x . y r . x . x . : : . x . g . « x < , x « s . 

x.y... Y<.x»x..st.y... do sexo m g s c u í i n o f nascido (a) no dia d e z e s s e t e de 

a,°:osto-08 do ano de mil novecentos e o i t e n t a e o i t o - (1988)« às 1 5 ; 00 h o r a s . 

em n e s t a c i d a d e , n a Casa de Saúde São Lucas» 

Filho (a) de J0S2 AIIAITIAS SA SILVA, n a u t r a l d e s t a c i d a d e , 

A de dona .T.UB.T*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tffl F A T T C A BE . ttl^kUSlSlsiA-^- -• , ^p.^vr? A r n •-i. i ' I . T , . . - I . 

Foi declarante 0 T>ai do r e g i s t r a d o - Jose A n a n i a s d a ^ S i l y a * 

Serviram de Testemunhas M a u r i c i o V i e i r a ? í l h o e A n t o n i o B e z e r r a Neto» meus co -

n h o c i d o s , d e s t a c i dade» 

OBSERVAÇÃO: F e i t o nos te rmos do a n t i g o 50 da l e i n 9 . 6» 0 1 5 de 3 1 . 1 2 c 7 3 J 

com as a l t e r a ç õ e s da l e i n ^ . 6»2?6 de 3 0 . 0 6 . 1 9 7 5 - Nova l e i dos r e g j s -

t r r s r iúhl iCQSo 

A l i s t a d o pela JSfft 

De! SM 1 0 i CSM _23_t 

C A M Ri 23029 201184 1 

02 " Data 08,, 7 2007 

0 referido é verdade e dou fé 

Brejo dos Santos - PB, 2 4 de agos to de 19 8 8 . 

•orno ; '"'A^-Aa*. 
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M1MSTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
C A R T E I R A D E T R A B A L H O E P R E V I D Ê N C I A S O C I A L 

NúmerozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &3Xt3.1 Série .S$3£l3.c2 

}c..'^...Am}^....^h..ÃAâtd^. 
ASSINATURA DO PORT, 

301 

I 
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F R A N C I S C O F E R R E I R A DIAS FILHO 

R JOSE BONIFACIO FRAGOSO DINIZ 438 
BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) wSSfefah. LUZ, IMAGINA$9|MTlIZAÇÂO 

C l a s s e : RESIDENCIAL BR Monofásica 

Roteiro: 05-250-305-5390 

N° do Medidor: 00000479161 

Atendimento ao Cliente ENERGISA 
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

Referência: ABR/2011 
Emissão: 11/04/2011 1076 

ENERGISA PARAÍBA • DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Jo io Pessoa / PB - CEP 58071 -680 
CNPJOl.095.1S3 / 0001-40 Insc.Est. 16.015.823-0 

Nota F isca l /Coma d e Energia Eletnca 

N°273418 

0 8 0 0 0 8 3 0 1 9 6 LIGAÇÃO GRATUITA Acesse: www.energisa.com.br 

Reservado ao FISCO 

824d.0814.B598.eeaf.1856.c96a.e6d1.7bd9 

02/2011 - Conjunto Catolé do Rocha HJJlU.INJ.IJe.lUJ.ll.lJI 
LIMITES DA A P U R A 

A N E E L 

DIC MENSAL 
OIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FIC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 
DMIC 

HEC: horas, em méc ? : 
":n°dehcrasqueocii 
i heras, da maior inter 

resta -r.ijade consumia 

10,7 
21,5 
42,9 

3,9 
7,9 

15,7 
5,6 

0,00 

0,00 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 
231 

ira imp.içarão direito â compensação 

-e-gia. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem energia. 
:IC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, 
rioda Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões 

Dados do Cliente 

FRANCISCO FERREIRA DIAS FILHO 

R JOSE BONIFACIO FRAGOSO DINIZ 
438 

BREJO DOS SANTOS 

CNPJ/CPF 6594424424 

Histórico de Consumo KWh 

A B R / 2 0 1 1 15/04/2011 

Data prevista da próxima leitura 

11/05/2011 

Faturas em atraso 

Identificador para Débito Automàtico:00000852046 

i . CONSUMIDOR 

5 / 8 5 2 0 4 - 6 

Canal de Contato 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi cria-
da pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

AVISO IMPORTANTE: 

A Lei 12.212/2010 alterou os critérios de classificação e de 

concessão do beneficio da Tarifa Social (Baixa Renda). 

Se algum integrante da sua residência for cadastrado em qualquer 

programa social do Governo Federai, entre em contato com a 

_E_nergisa através do telefone 0800 083 0196 ouvá até uma das . . 

agências de atendimento, tendo em mãos RG, CPF e o número do 

benefício. Os prazos para manutenção do benefício variam de 

acordo com a média móvel, que pode ser verificada no campo 

"ATENÇÃO" abaixo. Caso sua média móvel for superior a 

55 kWh e se até 01/06/2011 você não se cadastrar, o benefício 

será suspenso. Fique atento. 

Cálculo de Consumo 

MAR/2011 o 

FEV/2011 • 3 

JAN/2011 I 

DEZ/2010 I 

24/03/2011 

10 

11 
NOV/2010 • 3 

OUT/2010 • 4 

SET/2010 ! 

AGO/2010 I 

JUU2010 I J 

J 13 
10 

8 

JUN/2010 | | 8 

M Al/2010 

ABR/2010 

MÉDIA DOS ÚLTIMOS MESES: 11 KWh 

Composição do valor total da sua conta 

DISCRIMINAÇÃO 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 
COMPRA DE ENERGIA 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 

" ENCARGOS SETORIAIS 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 

OUTROS SERVIÇOS 

TOTAL 

VALOR (RS) 

: '5 
0,28 
0,23 
0,00 

3,68 

43.75 

6,25 

0.00 
100,00 

3,62 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 02/2011): RS 2,29 

- REA VISO DE VENCIMENTO: Caso a s fatura(s) acima relacionada(s) permaneça rr em 

atraso, o torneamento poderá ser suspenso a partir de 30/04/2011. Conforme 

Resolução 414 da ANEEL O pagamento após essa data não elimina a poss**dade 

da devida suspensão do fomerjnento caso o mesmo não seja comunicado ou as 

contas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha 

efetuado o pagamento da(s) faturafs) acima, desconsiderar essa mensagem. 

Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de radtnplemento 

- Imóvel fechado sem acesso ao medidor 

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$6.41 

- Sua média móvel esse mès foi de 9kWh. 
_ — d i f e r e n ç a será compensada na próxima fatura 

• I 

LEITURA' i DATA LEITURA . CONSTANTE C O N S U 

11/03/11 4173 09/04/11 4184 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

CUSTO DE DISPONIBILIDADE 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 02/2011 

MULTA 02/2011 

ICMS (ISENTO) 

S 
11 

Valor i 

0,02 

0,12 

0,02 

0,07 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

26/04/2011 R$ 3,68 
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DECLARAÇÃO 

Eu, José Ananias da Silva Júnior, portador do RG: 3.054.117 SSDS / PB e 

CPF: 088.769.374-12, residente na Rua José Bonifacio Fragoso Diniz, 438, Centro, 

venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito 

anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

José Ananias da Silva Junior 
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V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

3 . 8 7 3 . 1 8 7 

J OS É AUGUSTO ALVES DA S I LVA 

J OS É ARI MATEI A DA S I LVA 

COSMA ALVES PI NHEJ RO 

r v ^ n £ £ u
0 L E D 0

 ROCHA- PB 2 1 / 0 5 / 1 9 9 3 

NASC. N. 7 4 2 4 FLS . 1 9 8 LI V. A. 9 

CAKTORI O BREJ O DOS SANTOS. PB 

0 1 7 . 8 - 7 8 . 0 3 4 - 0 6 

João Pessoa - PB 

igo. ;

; : | o . : :|lo..": 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83 :;:oS:::ól::;oi::5 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " » 1 7 

INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

^ W H 0 tóSmÃTURA DOTITUIÁR ^ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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Número 
• Série.. 

ASSINATURA DO PORTADOR 

Nome 

Loc. Nascj 

Filiabâoü 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

.Est. L . M ã S 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em / / Doe. Ident. N° 

Exp. em / / Estado 

Data Emissão. 

Assinatura do Funeíôíárno 
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JOSE ARIMATEIA DA SILVA 
R JOSE FRANCISCO DA SILVA S/N 1 AND 
BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

Classe: RESIDENCIAL Monofásica 

Roteiro: 05-250-305-2010 

N° do Medidor: 00001143780 

Atend imento ao Cl iente ENERGISA 
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

Reservado ao FISCO 

m 

-m 

jLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA enerGiSc 
VHBLW L U Z - IMAGINAÇÃO, REALIZAÇ/ 

Referência: OUT/2011 
Fmtesãrv 1 "s/1 n/5ni 1 

E N E R G I S A P A R A Í B A - D I S T R I B U I D O R A O E E N E R G I A S i 

B r 230 , K m 26 - C r i s t o R e d e n t o r - J o i o P e s s o a / P B - C E P M 0 7 1 -68 
C N P J 09.095.183 / 0001-10 I n s c . E s l . 1 6.015.823-

Nota Fiscal/Conta de Energia Elélnc 

0800 083 0196 LIGAÇÃO GRATUITA 
Acesse: www.energisa.com.br 

a371 .f195.2961.2286.df8f.2b67.8f1 c.7 

5/1199754-1 

DIC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FIC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 
DMIC 

10,7 
21,5 
42,9 

3,9 
7,9 

15,7 
5,6 

1,00 

0,30 

NOM» 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

201 
231 

DIC: n° de horas que o clienfle ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, 
em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões 
nesta unidade consumidora implicarão direito à compensação. E direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, 
a apuração dos indicadores de qualidade. 

JOSE ARIMATEIA DA SILVA 

AVISO IMPORTANTE 

A Lei 12.212/2010 alterou os critérios de classificacação e 

de concessão do benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica 

(Baixa Renda). Se algum integrante da sua residência for cadas-

trado em qualquer programa social do Governo Federal, entre 

em contato com a Energisa através do telefone 0800 083 0196 

para saber como se cadastrar. Você poderá usufruir de um 

desconto de até 65% na sua fatura. 

OUT/2011 18/10/2011 
R JOSE FRANCISCO DA SILVA S/N 1 
AND 

BREJO DOS SANTOS 

CNPJ/CPF 2010686489 

Data prevista da próxima leitura 

10/11/2011 
Faturas em atraso 

FATURAS 
VENCIDAS ATÉ DIA 
08/10/2011 PAGAS. 
OBRIGADO! 

MÉet^^ôlpíPâdyfç§ltdr3fÁ!Q«i da sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (RS) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 16.91 35.66 

COMPRA DE ENERGIA 13,69 28,86 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 1,88 3,96 

ENCARGOS. SEIORIAIS 

3.57 J 
7.53 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 11.38 23.S9 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0.00 
TOTAL 47,43 100,00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 08/2011): RS 24,74 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/11 -Res ANEEL 1.191 - Rej. Médio: Grupo B=7,59% | Grupo A=6,43% 

- LEITURA CONFIRMADA 

12/09/11 6230 11/10/11 6326 1 96 29 

Oêmonstrativo , ̂  \ 

FORNECIMENTO Dg ENERGIA 

96 X 0.37SS4 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 09/2011 

MULTA OS/2011 

ICMS (Base de Cálculo RS 46,07 | Alíquota 17.00%) 

Valor (R$) 

36.0S 

0,3S 
1.8C 
0. 3( 
1.« 
7,8: 

•VENCIMENTO J TOTAL A PAGAR 
25/10/2011 1 H H R$ 47,43 
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V e# r# í " <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 7 TvrVra T T O A T ™ ™ A ™ , A ™ ™ * 
<fr/c 7 & A - ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L V^o 

c ^ ; < ^ / E S T A D O D A P A R A Í B A % 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' # BREJO D O S S A N T O S C A R T Ó R I O D O R E G I S T R O C l v%£* * \ , 
* S E R V I Ç O N O T A R I A L E R E G I S T R A L D A S P E S S O A S N A T U I L ^ S f * c ^ + / o / ' 3 , / ' i ' % 

CNPJN0: 09.223.330/0001-10 * *% 
Rua: Apolônio Pereira 68 - centro- Fome: (0xx83) 440-1147 

COMARCA DE C A T O L É DO ROCHA 
Escrivã: Maria José daJSüva - CIC n°: 343.565.334-53 

Escrevente: Santina Guedes Calixto- CIC n°: 263.038.414-49 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que, às fls.198, do livro A-9, sob N° de Ordem 
7.424, foi lavrado hoje o assento do nascimento de JOSé AUGUSTO 
ALVES DA SILVA. 

Sexo masculino. 

Nascido no dia vinte e um do mês de maio do ano de mil novecentos e 
—-• noventa c trôs-ffir.05.1993), às 05<3& horas, no Hospital e MatemidadeHStrvar 

Mariz, da cidade de Catolé do Rocha - Pb. 

Filho de JOSé ARIMATEIA DA SILVA, natural desta cidade; e de Dona 
COSMA ALVES PINHEIRO, natural de Luís Gomes - RN. 

São avós paternos : Agostinho Jose da Silva e Deusenil Iraci de Lima. 

São avós maternos : Francisco Celestino Pinheiro e Maria Argemira de Lima. 

O assento foi lavrado em 13 de maio de 2005, tendo sido declarante : Os 
Genitores. 
Serviram de testemunhas: as constantes do termo. 

OBSERVAÇÕES: Feito de acordo com a Lei Federal em vigor sob n° 
9.534/97. 

v t f , O referido é jffèrdade e dou fé. 
\ 0^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rs Brejo dos Samois-Pb, 13 de maio de 2005. 

LQJAÍ* r V k f f i k ) ' ^ t f p 

V%VV«*A>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Santina Guedes Calixte 
% ^°*e' o > \ + CP* 263.038.41449 • Escre-en» 
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DECLARAÇÃO ^ » , ü 0 

Eu, José Augusto Alves da Silva, portador do RG: 3.873.187 SSDS / PB e 

CPF: 017.878.034-06, residente na Rua José Francisco da Silva, S/N 1 AND, 

Centro, venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior de 

dezoito anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

José Augusto Alves da Silva 
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^ 0 - 0? 
i rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A. * 

/pgWv MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P F 
Cadastro de Pessoas Fís 
Número de Inscrição 

ELLZIVAN PEDRO DE SOUZA 

1 8 / 0 6 / 1 9 8 6 

REGISTR 
GERAL 

« VALIDA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

«S 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 9 U 1 4 OATA DE nr" 

EXPEDIÇÃO ' * 

^ m ã z i Y à s PEIKO DE SOÜZA 
F i u A Ç Ã o i a v o i a i e rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Peâr© de Souza Iva Araújo Diniz Souza 

1 8 . 0 6 . 1 9 8 6 
DATA DE NASC?NrÉNT(r 

ICatole do Rocha PB. 
I NATURALIDADE 

d o c 
ORIGEM Cert .Hasc.4Í367.Fla ' .V.38.ldv. I 

À-£» Gart . B . dos Santos PB'» 

PB 

LEI N°7 Í16DE29/08J83 ' 
US IDQpEBSKaQSD 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA P#900 

INSTITUTO DE POÜCIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

• v 

O ASSINATURA DO TITULAR" . * 

mmm HgjÇg CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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(6 i 

^MINISTÉRIO DA PEFESA 
CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

... 23azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CS M 
<ysN5 544444-F 

RA 23029201046-2 

Ê 

I ^ Ä F T 0
 D E SOUZA 

•MlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ••••• l • ..... •• M ..„••„ 
- CASO PE CONVOCAÇÃO U f c V t APríESENlTAFI-SE' IMEDIATAMENTE^ 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL 

POLEGAR DIREITO 

^ I L I A Ç Ã Q -

P A ! L A V O I S I E R P E D R O 

M Â e l V A A R A U J O D I N I Z ' S O U Z A ' ' 

D E S O U Z A 

DATANASC 

) S O M E N T E C O M M A R C A D A G U A JUSTIÇA E L E I T O R A L 

NATURALIDADE 

CmVChou Dirt. 

18JUN86 ' CATOLÉ DO ROCHA-PB 
Disperso do Serviço Multar inicial em o o F F V í ^ n c 
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MIMS1ÉW01X)TRABAI^0E EMPREGO 
CARTEIRA DE TRABALHO E P R E V I D Ê N C I A ^ 

NúmerozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 1 C : . 1 2 ^ 
•séné.ûao.â2P6 

ASSINATURA DO PORTADOR 

~* - I 

Nome 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Loc. Nasc. 
Filiação .UOJMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^âsJ&MÊ^^ 

DOC. N ° .lL^::3:.35:.^..D.Ik -

E S T R A N G E I R O S 
r O O y 

Chegada ao Brasil em / / Doe. Ident. N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .4....,, 

Exp. em / / Estado Liü.— 

DataEmiMáo^/.C?S/ i5.S, DRT !\*«»»»» 

ÉúèUu^íMl£í...2i 
. , Assinatura do Funcionário 

Marin • :.c.ouK : . » i v v ç & s f t 

; ? KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5  £ ]  
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.'3 

PAOI NAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£IE^I£I^L 

R E G I S T R O C I V I L 

Estado / T e r r i t ó r i o de Paraíba 

Comarca de Catolé dcí Rocha 

Município de Brejo doa tantos 

Distr i to de 3re.jp dos Santos 

NASCIMENTO N - -4*367-

CERTIFICO que às tolhaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -7 .38- do livro N> JU6(SBIS) . do Registro 

de Nascimento foi feito hoje, o assento dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7~.Z~TT':~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Z T gg S0T3ZA.y.x«x«x.*x 

x. x. x. x.x. x. x. x. x« x. x. x. x. x. x» x. x.x. TI . i . x. x. xT x. x. x. x 
nascid o aos Bezorto-l8 do ~es de Junho-Oo" do ano de mil novecentos e 

oitenta e seis-1986. : às 02 horas e 30 minutos 
'atole do Rocha-Pb., na ~aternid?:de -.ilva r%,riz, _ 

filho de T '""Cl —- C 'i. 

natural denta cidade. ' 
e de Dona I V CC -T . 

natural desta c idade. 
x.x. X . X . J C . X . X X . X . X . X . X . X . X 

São avós paternos Pedro %rcolino de Souza. 

e Dona ^fer^arida Joana de Fre i tas . 

e avós maternos João Francisco de Araujo. 

e Dona i , J aria do Céu Diniz. 

Foi declarante, 0 pai . 
e serviram de testemunhas Antonio Bezerra Feto e i&tonio Calixto ffeto, !aeus 

conhecidos r desta cidade. | 
Observações: Feito nos ter-qs do art iro 30 da 1&XJS ^015. d.ft ^ l . l ^ ^ y . „. 

c O " as a l terações da L e i 6.216 d^ 30.36.1975-^ov3- T , e J - ã-os Registros ^bl ioos , 
JTATJÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : v i r t u d e l o c....u • . • : o s Pa i s h o j e n e s t e ca i - tp . c i 

1 1 f i s 20 
9 Dou F f 

e Adoto: . . 'o no:.'.j l o . ...'V.. - . " . 1 . ^ I ÜUÜ 3x- Ü a t o l e cio ^oe. 

O ]%éferido è Verdade e dou fé. ^ t i a s - I a e - e v e r i e 

Bre.jo dos ii-antos-Fb. ,14 de julho de 19 86. 

2 0 / 1 2 / 

01 
O F l i O F I C I A L 
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0 7 3 5 4 1 
RUA FELICIANO CIRNE, S/N - JAGUARIBE JOÃO PESSOA • PB. CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 

PARA CONTATO COM A C A G E ESTE NUMERO 

/ CLIENTE 
(, LAVOISIER P DE SOUSA 

INSCRIÇÃO 

ENDEREÇO 
ROA CONRADO SEVERINO, 51 

CENTRO B R E J O D O S S A N T O S 

( 
WtTXSKÇhfSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÀPWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT~ 

LIGADO 

SITUAÇÃO I 

POTENCIAL 

588B0-970 

J 
D 
D 

RESPONSÁVEL QUANTIDADE DE ECONOMIAS 

LEITURA ATUAI 
LEITURA ANTERIOR 
CONSUMO DO MÊS (tn'1 
DATA DA LEITURA 
DIAS DE CONSUMO 
CONDIÇÃO DA LEITURA 
CONDIÇÃO 00 FATURAMENTO 
ANORMALIDADE DA LEITURA 
ANORMALIDADE DE CONSUMO 

! DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

1TOS EXISTENTES 
incluído* n*nto conta 

COMERCIAL I INDUSTRIAL I PÚBLICO 

mm 
605 
586 

19 
14/10 

30 

EFETUADA 

REAL 

MES 
PARÂMETRO 
TURSIDEZ 
PH 
COR 
CLORO 

COUFOfUES TOTAIS 

Ignorar, se paga após: 

PORTARIA 51&W 
VALOR MEDIO MINISTÉRIO DA 
DETECTADO 

0,54 

7,47 

5 

1,26 

AUSENTE 

íWirr 
6,0 a 9,5 
«15 UK 

• I I 

(•) 

(') Sistema que analisa 40 ou mais amostras por 
mes, ausente em 95% das amostras examinadas 
Dados Referentes à 09/2011] 

MAI MAI 17 •00 Numera A08F311523 
JUN 19 •00 Deita Instalação 02/09/2008 

JUL 16 -00 Marca FAE 

AGO 14 -00 Localizarão EXT 

SET 18 •00 Capacidade 3 M3/H 

OUT 14 -00 

MÉDIA: 
16 

CONSUMO D'AGUA 

ACRESCIMO(S) MES(ES) ANT. 
45.23 

0.10 

TOTAL A PAGAR: 

N O V / 2 0 1 1 
A CORTE APÓS 10 DIAS DO VENCI 

***** 45 33 

3 0 / 1 1 / 2 0 1 1 

PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CONTA PELA INTERNET OU DEBITOAUTOMATICO. 

INSCBIÇÃO 

119.01.155.0094 rSS« * * * * * 45,33 30/11/2011 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Elizivan Pedro de Souza, portador do RG: 2949014 SSP / PB e C P F : 

072.410.724-05, residente na Rua Conrado Severino, 51, Centro, venho por meio 

de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito anos. Ratifico 

serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Elizivan Pedro de Souza 
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— NOME DO ELEITOR -

ELIZABETE BEATRIZ O E F R E I T A S LIMA 

DATA DE NASCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — i i— N" INSCRIÇÃO • — D.V. 1 r— 20NA — |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f SEÇÃO - | 

24/06/1992 ll 0393 9255 1244 || 036 [|o033 | 

• W INSCRIÇÃO 

- MUNICÍPIO / U F -

SREJO DOS SANTOS/PB 
- DATA DE EMISSÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

22/01/2008 

REGISTRO 
GERAL 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA OE 

3 . 9 8 6 . 5 9 6 — # ° 2 2 / 0 8 / * ^ ° 

E L I Z A B E T E B E A T R I Z D E F R E I T A S L I M A 

FILIAÇÃO 

A N T O N I O F E R N A N D E S D E L I M A 
E L I Z E N I M E N D E S D E F R E I T A S L I M A 

NATURALIDADE 

B R E J O D O S S A N T O S - P B 
DOC ORIGEM 

DATA DE NASCIMENTO 

2 4 / 0 6 / 1 9 9 2 

N A S C . N . 5 7 7 9 F L S . 0 9 1 V L I V . A - 0 7 
C R E A R T O R I O B R E J O D p S - S A N T O S - P B . 

1 1 1 . 4 3 4 . 7 6 4 - 7 6 * ' . 
João Pessoa r PB íT '«V'« ÍV J5» 

ASSINATURA DODIRETOR 

LEI ^7.116 DE 29/08/83 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASII 

POLEGAR DIRErO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAfBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J J X—P 2 u 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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a » 

V 

R E G I S T R O C I V I L 

C 
A: % 

••S . r/a 

O 
H - 0 % 

* « b 3 p ^ / 

5 k 

COMARCA D E C a t o l é õ > H o 

MUNICÍPIO D E 3 r e ; j ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co'z S ; t r f b a 

D I S T R I T O D E B r o i e d o 3 : t O S . 

<î f, ï-irp T » r A 

nfiriai S ~ C r B V a ^ t ^ do Registro Civil 

N A S C I M E N T O N ? - s . ^ -

foi. 

CERTIF ICO que, às fia ~ V «, 9 1 g do livro n.o A — * 7 ( S e~t e ), de Registro de Nascimentos, 

_hoje o assento de_ 

nascid S, «m» v - ' ; : . t a e o n a i r r e i o - 0 6 de mil novecentos e 

9 d o i s — 1 P Q 2 , * . 0 7 agoras a minutos, em 22î?f»"!'H ."• i r* v S , 

n a C a s ? f i e S - i ' r l R ! - - o 

. . ? « - • v "V 
_ á _ a * :- » " •,,-ïfc--i fe - - * , do s e » f P> 7TI i 71 

fill! g ü g - T I " 

natural ri» O s t o l g d O H o c h a ~ g t i j 

de Dona ..-jXiJL£i^ríXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AL. . -
!

' JJ-oS J J J ^ 

natural de O n t n i é H C E û C l l 3 - • 

— ;—c 

* í V V " V * V * V " V * V V "V "V ' V "V 

•* •'• * * ••- A—:—*_ 

Sendo avós paternos, 

e Dona Q-i^T' 3 . y r . v is , R o s n ! O i T ' - o ^ i ^-~o 

e avós maternos, 

e Dona 

Jo'ic ÏLvrnrùZtz'z?. d o g 5 ont cs 

^ a r i d e s :-=e::.I ; d e ? r c i 

Foi H i la rant * r ~ 0 dp. ^ . i . S t r ^ î - . . 

e serviram de testemunhas j . ' l L 0211 O A j ^ D S t , X H i l O '-'.̂  k 

Observacaes: P e l t O n C S fc^221Ûa S 

^ i t c " a d ^ m l c i l f . g . d o g - n e s t a c i d & d e » 

a o 5 ? ' t e r - ' : - ; t r ' o ? T > : V : 1 - : f r,o 

, prefer ido é verdade e dou fé. 

^ % S .de 19. 

Oficial 
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RUA MANOEL ANTONIO FIGUE115 
BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 

Roteiro: 05-250-300-5360 

N° do Medidor: 00001147962 

Atendimento ao Cliente ENERGISA 
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

Reservado ao FISCO 

Referência: OUT/2011 

Emissão: 13/10/2011 O " 

VJ^BSU. tUZ, IMACINAÇÀO, REÍ 

ENERGISA PARAlBA - DISTRIBUIDORA DE ENER 
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor- João Pessoa I PB - CEP 58 

CNPJ 09.09S.1t3 / 0001-40 Insc Est. 16.01 

572 
Nota Fiscal/conta de Energia 

N°327432 

196 l-IGAÇÃO GRATUITA 
Acesse: 

e534.4bb0.f14f.93e0.f7a5.6f5e.c9bc.b17a 

08/2011 - Conjunto Catolé do Ri 

LIMITES DA 
A N E E L 

DIC MENSAL 10,7 
DIC TRIMESTRAL 21,5 
DIC ANUAL 42,9 
FIC MENSAL 3,9 
FIC TRIMESTRAL 7,9 
FIC ANUAL 15,7 
DMIC 5,6 

1,08 

2,00 

0,78 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 
231 

DIC: n° de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, 
em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões 
nesta unidade consumidora implicarão direito ã compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, 
a apuração dos indicadores de qualidade. 

Identificador para Débito Automático:00012031720 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

5/1203172-0 

Tarifa Social de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela Lei 

n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

ATENÇÃO: 

Informamos que sua unidade consumidora já encontra-se cadas-

trada na Energisa para recebimento do beneficio da Tarifa Social 

de Energia Elétrica (Baixa Renda), podendo obter descontos de 

até 65%. Portanto não é necessário efetuar o recadastramento. 

JOSILDO CONRANDO DOS SANTOS 

RUA MANOEL ANTONIO FIGUE115 

BREJO DOS SANTOS 

CNPJ/CPF 69104956400 

SET/2011 I 

AGO/2011 I 

JUL/2011 • 11 

JUN/2011 0 

MAI/2011 0 

ABR/2011 0 

MAR/2011 I 

FEV/2011 I 

JAN/2011 I 

DEZ/2010 

NOV/2010 C 

OUT/2010 F 

47 

34 

1 82 

71 

1  76 

3 81 
71 

OUT/2011 18/10/2011 

Data prevista da próxima leitura 

10/11/2011 

Faturas em atraso 

23/09/2011 

M ^ o W p 8 s r r m ° S ^ 8 T f d ^ d a sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 3,07 28.53 

COMPRA DE ENERGIA 2,48 23,05 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 0,34 3,16 

ENCARGOS SETORIAIS 0,65 8,04 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 4,22 39.22 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00 
TOTAL 10,76 100.00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 0872011): RS 2,81 

10,90 

Cálculo de Consumo 

ANTERIOR ATUAL 

RA CONSTA 
• M j I M I M 

12/09/11 3911 11/10/11 3954 1 43 

Valor 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

' 30 X 0.12525 

13 X 0.21471 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 07/2011 

JUROS DE MORA 08/2011 

MULTA 07/2011 

MULTA 08/2011 

ICMS (Base de Cálculo RS 19,00 | Alíquota 17.00%) 

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em 

atraso, o fornecimento poderá ser suspenso a partir de 02/11/2011. Conforme 

Resolução 414 da ANEEL. O pagamento após essa data não elimina a possibilidade 

da devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo não seja comunicado ou es 

contas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação Caso já tenha 

efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem. 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/11-Res.ANEEL 1.191 - Rej. Médio: Grupo B=7,59% | Grupo A=6,43% 

Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento 

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$8.84 

- LEITURA CONFIRMADA 

VENCIMENTO 

25/10/2011 R$10,7 
'ã 

1 
jCenerGisa 
Vb9BW LUZ, IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

DESTAQUE AQUI 

JOSILDO CONRANDO DOS SANTOS 
Roteiro: 05-250-300-5360 

83640000000-3 10760054000-2 12031722011-5 10402500019-1 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR MATRÍCULA 

25/10/2011 R$ 10,76 1203172-2011-10-4 
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DECLARAÇÃO 

Eu, E l i z a b e t e Bea tr i z de F r e i t a s L i m a , portador do RG: 3.986.596 SSDS 

/ PB e CPF: 111.434.764-76, residente na Rua Manoel Antonio Figueiredo, 15, Auto 

do Cruzeiro, venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior 

de dezoito anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima 

prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Elizabete Beatriz de Freitas Lima 
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.REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL^ 

RIO GRANDE DO NORTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. A • - « SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLÍCIA 
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

"D O 
r— 
m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa > 
D 
3D 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

WjfSBSfëtWtÈ^L VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL^ 55 

i 

' |j 

gSS™0 002.884.605 g£g&o 04/05/2010 
NOME 

MVIDS0I DE SOUSA 
FILIAÇÃO 

A8T0HI0 FRAHCISCO DE S0ÜZA 
GILDETE DE SOUSA 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

BREJO DOS SÂHTOS PB 23/12/1989 
Doe. ORIGEM C E R T _ gj? MSCIMEHTO L-A-06 F-294 1G-5391 

BREJO DOS BASTOS PB-USIC0 CARTÓRIO 
- 093 444.634-25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ^ g ^ 

2a. ViA <ry 

CrisbaBfiiâewri» ete&iUantas 
M&fâWlfâFB&km^ LEI N^ft8l@E^9fÕé/83 H K 
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R APOLONIO PEREIRA DE SOUSA 226 - CENTRO 
CEP 58880000 - BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

i jLenerGisa 
LUZ, IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

Classe: COMERCIAL Monofásica 
Roteiro: 05-250-305-3370 
N° do Medidor: 00001099991 

Atend imento ao Cl iente ENERGISA 
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. 

Referência: NOV/2011 
Emissão: 11/11/2011 

$&)\ 
. Jg E N E R G I S A P A R A Í B A - D I S T R I B U I D O R A D E E N E R G I A S /A 

fUriar\lA B rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2i0 K m a . cristo Redentor - Jo io Pessoa / PB - CEP 58071 -680 

V _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~Br A* CNPJ0S.095.H3/0001-4O Insc.Esi. 16.015.823-0 

' Nole Fiscal/Coma de Energia Elétrica 

910 

Reservado ao FISCO 

C4e7.f937.eaa5.ec0e.5d6b.681f.0507.5514 

0800 083 0196zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LI GAÇÃO GRATUITA Acesse: WW 

CDC - CÓDIGO DQ CONSUMIDOR 

Acesse: www.energisa.com.br 

Identificador para Débito Automatico:00000859371 

r 

Indicadores de Qua l id ad e ; ; ; junto Catolé do Rocha 

LIMITES DA A P U R A D O LIMITE DE TENSÃO (v) 

5/85937-1 
Canal de Contato 

DIC MENSAL ' 10,7 0,00 
DIC TRIMESTRAL 21,5 
OIC ANUAL 42,9 
FIC MENSAL 3,9 0,00 
FIC TRIMESTRAL 7,9 
FIC ANUAL 15,7 
OMIC 5,6 0,00 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 
231 

DIC: n° de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n" de vezes que o cliente ficou sem energia. DArtlC: duração, 
em horas, da maior interrupção de energia no período. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões 
nesta unidade consumidora implicarão direito ã compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, 
a apuração dos indicadores de qualidade. 

ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

R APOLONIO PEREIRA DE SOUSA 
226 

BREJO DOS SANTOS 
CNPJ/CPF 25596799149 

Histórico de Consumo KWh 

NOV/2011 17/11/2011 
Data prevista da próxima leitura 

13/12/2011 
Faturas em atraso 

OUT/ 2011 f_ 
SET/ 2011 Z 
AGO/ 2011 [_ 

JUL/ 2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rj 
JUN/ 2011 [  

MAI/ 2011 [  

ABR/ 2011 £ 

MAR/ 2011 

FEV/ 2011 

JAN/ 2011 

DEZ/ 2010 

NOW2010 

I 370 
] 395 

25/10/2011 197,89 

Cálculo de Consumo 
A N T E R I O R 

OATA L E I T U R A , 

A T U A L 

DATA LEITURA CONSTANTE CO N S U M O DIAS 

313 
421 
j 497 

1 572 
530 

591 
472 

563 
479 

] 437 

11/10/11 22107 10/11/11 22530 

Demonstrativo 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

423 X 0.36601 

IMPOSTOS / ENCARGOS 

PIS: 

COF1NS: 

ICMS (Base de Cálculo RS 222.33 | Alíquota 25.00%) 

423 30 

Valor (RS) 

154,62 

2,13 

9,80 

55,58 

MÉDIA DOS ÚLTIMOS MESES: 470 KVWi, 
Composição do valortotafda sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 72,61 32.67 

COMPRA DE ENERGIA 58,79 26,44 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 8,08 3,63 

ENCARGOS SETORIAIS 15,34 6,90 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 67,51 _30,36 
OUTROS SERVIÇOS 0.00 0.00 

TOTAL 222,33 100,00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 09/2011): R$ 95,28 

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneçam) em 

atraso, o fornecimento poderá ser suspenso a partir de 02/12/2011. Conforme 

Resolução 414 da ANEEL. O pagamento após essa data não elimina a possibilidade 

da devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo não seja comunicado ou as 

contas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha 

efetuado o pagamento da{s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem. 

Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento 

- LEITURA CONFIRMADA 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

24/11/2011 R $ 222,33 

ár< 

A T e n e r G i s a 
' : LUZ, IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

DESTAQUE AQUI 

V E N C I M E N T O 

24/11/2011 

Paraíba 

ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
Roteiro: 05-250-305-3370 
83690000002-4 22330054000-0 00859372011-6 11302500019-2 

R$222,33 85937-2011-11-3 
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R E P U B L I C A FEDERATIVA_DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL - E S T A D O DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE B R E J O DOS SANTOS 
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA 

-BJ 

Maria J o s é da Silvar 
Oficial do Registro Civil 

Santina Guedes Calixto 
Escrevente 

CERTIDÃO - REGISTRO CIVIL N.» -5.391-

CERTIFICA que às folhas - V . 2 9 V » X . x . do Livro AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I L- 06 ( s e i s ) . x . x . x . X . em dat 

de nove—09 d i a s d a gy&o - 05 de 1990« X . x » x . x . x » x « X . X f o i lavrado o assento d 

itascmiento 'de J DAYT DS OH D E S O U S A .  x . x . x . x . x . x . x . x . x . X . x . x . x . x . x . x . x . x . x > x . a 

x . x . x . x . x . x . x . do sexo m a s c u l i n o » x . x . x . x . nascido (a) no dia v i n t e e o i t o d 

degeafcro - 12 de mil novecentos a o i t e n t a e nove - 19&9» à s 02;00 h o r a s , 
n e s t a c i d a d e » n a C a s a á e Saúde S a a l a i c a s » x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . X . X ' 

— 

(a) de J l l M g í I J E i A f f C ^ flpfTftn frrft 

dona g lEDSTS DE SOUSA« nat \ 

Foi declarante 0 iaai« Antonio g r a a c à s e o de S o u z a . 

Serviram de Testemunhas Agost inho Jose da S i l v a e S e b a s t i ã o E l v i r o L o p e s , mevà 

conhecidos d e s t a c i d a d e . : 

OBSERVAÇÃO: F e i t o nos t e r s o s do a r t i g o 46 § 2 » da l e i * S . 6 .015 de 31.12 

7 3 » com a s a l t e r a ç õ e s da l e i a s . 6 .216 de 30*06.1975 - Hora l e i doa r e 

g i s t r o a p ú b l i c o s . \ m 

0 referido é verdade e dou fé 

,
5
.  

"4 

lá 

dos Santos - PB. 09 de B t a i o 

A 

wmmsim 
Oficlakíft Registro Civil ou Escrevente 

.de 19 _2P_, 
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REPUBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

- NOME DO ELEITOR 

DAVIDSON DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUSA" 

i— DATA DE NASCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  •  ( V 

28/12/1989 33S5 1 452' , I |~(f3g~| |b^"]| 
- MUNICÍPIO/UF-

B R E J O D O S SArrroaro 
11 DATA DE EMISSÃO 1 

04/05/2010 I 

VALIDO SOMEtf c JUSTIÇA ILÊITOHAI 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Davidson de Sousa, portador do RG: 093.444.634-25 SESPDS / RN e 

CPF: 093.444.634-25, residente na Rua Apolônio Pereira de Sousa, 226, Centro, 

venho por meio de este declarar que sou brasileiro nato e maior de dezoito 

anos. Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Davidson de Sousa 
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M O D E L O DE DECLARAÇÃO ^ p S ^ 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA ENTIDADE 

Ruam Carlos de Oliveira, na qualidade de representante legal da A S C O B R E - ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, 
CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E ECONÔMICO DE B R E J O DOS SANTOS - PB 
declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Conrado Severino, s/n, Centro, Brejo dos 
Santos, Cep: 58880-000, Estado da Paraíba; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será MAIS FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 6o S 22'38" de 
latitude e 37°W 49' 27" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Conrado Severino, s/n, Centro, Brejo dos Santos, Cep: 58880-000, Estado da Paraíba; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

ooao- uui. 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, 
Estado Paraíba, CEP 58880-000, 
Telefone para contato: 0XX-83-9654-8708; 
Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 
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M O D E L O DE DECLARAÇÃO 
i 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O S D I R I G E N T E S DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da A S C O B R E - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, 
CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E ECONÔMICO DE B R E J O DOS SANTOS - PB, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

R u a m C a r l o s de O l i v e i r a 

Representante Legal 

C P F : 016.655.734-06 

J o n a s de S o u s a B a t i s t a 
Dirigente ( Diretor de Finanças) 

C P F : 066.768.034-96 

í at is ta'. 

D^rígenfe (DiretoWde Operações) 
C P F : 530.497.304-63 

D a v i d s o n de S o u s a 
Dirigente (Fiscal - Efetivo) 

CPF-093.444.634-25 

I s a q u e de S o u s a G a l d i n o 

Dirigente (Vice - Presidente) 

C P F : 084.231.154-88 

HugoClementíno de A s s i s d a S i l v a 
Dirigente (Secretário) 

C P F : 081.646.384-04 

F r a n c i s c o Hélio O l i v e i r a F r e i t a s 

Dirigente (Fiscal - Efetivo) 
C P F - 106.130.254-74 

1/José A n a n i a s d a S i l v a Junfór 
Dirigente (Fiscal - Efetivo) 

C P F - 088.769.374-12 

José Augusto Alves da Silva 
Dirigente (Fiscal - Suplente) 

CPF-017.878.034-06 

Elizivan Pedro de Souza 
Dirigente (Fiscal - Suplente) 

C P F - 072.410.724-05 

Elizafeéte Beatriz de Freitas Lima 
Dirigente (Fiscal - Suplente) 

CPF-111.434.764-76 

Endereço para correspondência: Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, 
Estado Paraíba, CEP 58880-000, 
Telefone para contato: 0XX-83-9654-8708; 
Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 
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ff 
Fts. I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E 

ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, Inscrita no CNPJ sob o n° 14.673.676/0001-50, 

com sede na Rua Conrado Severino, S/N, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado 

Paraíba, CEP 58880-000, telefone 0XX-83-96548708, correio eletrônico jsb.net@bol.com.br 

, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 

4 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 

abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Conrado 

Severino, S/N, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado Paraíba, CEP 58880-000), de 

coordenadas geográficas 6' S 22' 38" de latitude e 37' W 49' 27" de longitude, onde 

pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 

para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -

Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na município informado, não gerando qualquer 

direito referente à autorização para essa execução. 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ruam Carlos de oliveira 
CPF: 016.655.734-06 

Endereço para correspondência: 

Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado Paraíba, 

CEP 58880-000, 

Telefone para contato: 0XX-83-9654-8708; 

Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 

1 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE E M SE ASSOCIAR OU NAO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, Ruam Carlos de Oliveira, na qualidade de representante legal da ASCOBRE -
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E 
ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas 

Brejo dos Santos - PB, 23 de Novembro de 2011. 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: 

Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado Paraíba, 

CEP 58880-000, 

Telefone para contato: 0XX-83-9654-8708; 

Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 

l 
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C 

Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

https://comdta.tesouxo.fazenda.gov.br/gTuVgerarHTML.asp 

J BH| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMJ L MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ÊSBjfflÊ- SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^ g ^ f Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0«! 
J BH| MJ L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ÊSBjfflÊ- SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^ g ^ f Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 
J BH| MJ L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ÊSBjfflÊ- SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^ g ^ f Guia de Recolhimento da União - GRU 
Competência 

J BH| MJ L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ÊSBjfflÊ- SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^ g ^ f Guia de Recolhimento da União - GRU 
\fencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITA CNPJ ou CPF do Contribuinte 14.673.676/0001-50 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

UG/Gestão 410003/00001 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

(=) valor do Principal 20,00 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 
(+) Mora/Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN5C82D89CF57698BE8E55324AD6134800] 

(+) Juros / Encargos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN5C82D89CF57698BE8E55324AD6134800] 

(+) Outros Acréscimos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN5C82D89CF57698BE8E55324AD6134800] 

(=) valor Total 20,00 

85830000000-9 20000254188-5 22049182146-5 73676000150-8 

Pagamento de guias de G P S / GRU 

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 
25/11/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 11-27.27 
0585100585 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

25.179-8 CLIENTE: DAVIDSON DE SOUSA 
AGENCIA: 585-1 CONTA : 
EFETUADO POR: DAVIDSON DE SOUSA 

Convênio «MW.IA ^OLHIM^UNIAO 
73676000150-8 Código de Barras 22049182146-5 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

DOCUMENTO: 112501 
AUTENTICAÇÃO SISBB: 
7.20B.A3F.E04.2EB.7A6 

2 5 / 1 1 / 2 0 1 1 

20 , 00 

0, 00 

20 , 00 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

e m a (nome da 

carteira de idemtidade 
ClA-QP û a S J k x na 

CEP 

pessoa que está manifestando apoio), portador 
n ° ^ S 5 ^ 0 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ss?/PS , residente na &acvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAXV 

cidade de <-g^ç3Ng> ^J9ft, g ^ q y v \ G > \ , Estado de 
^ % - % % Q -QgyQ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

K & \ C ^ Õ S ^ C A , 0 \ de < 5 v ^ ^ V 3 D dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20\S_ 

essoa que manifesta o 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"^feoXx/Ag- ^ Q r r X o ^ x\zx OZ&^K . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 5? ) oL , residente na ^ U K X , >jâ*AkXkn ê(? f)rC^\jO , na 
cidade de fokgfrT) re)oe^ -StCyvè: ><V-, Estado de fexYjrulySi , CEP 

5$?$? % O -'ÜrJO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ T l S L i o ^éo&^ < ^ r r \ 5 s ^ ) 3h de Y^o\9PTrbXjr?de 20 j ^ j . 
(local e data) 

seu apoio 

Z 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

VT\CXJ U/OLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d p ^ F " ^ " * ^ * -  - t ) 0 ^ / Y ^ 3 l ^ O J J ^ O L - (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
N

°  -A ~ A 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2L 9 3 5 , residente na ^ WJ L J ^ ^ T T A X ^ A J O O d e ^QJOLOC^ , na 
cidade de & y j £ | o jdb&̂ > ^ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ g y n , Estado de -PcoUajArei , CEP 

ffffO -13TTO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^JL5gv 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ó^n -Srrr<Kj6^> , ,0^ de r ^ T s - e r r A ^ O de 2 0 ^ . 
(local e Bata) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANJ TF ES TAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

•VmxxSUA/Je Q ^ n ^ A A > & X ) 3 õ b (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador^ da carteira de identidade 
n° QSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^A 3 ^7L2L , residente na oj - > V e o ^ 4 x ) J r r < ^ o o d x x f^SrOcx , na 
cidade de ^bots^yo <sJofes lacyAif t^ , , Estado de -%3kiòJi5v9^ , CEP 

S% V -"O^TQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ i g V a ^Je-> rsscrr^Jef-? ,rO*> de r x m ^ e r A í X ^ de 20^J_. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

yyfrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(U£hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA C W K ^ S T DCC^^YÍJPO /^ZT>~*A. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ^ . ^ ? 2 » , ? ? 3 , residente na â*da*Ln Oú^J^ o t g ^ ç ^ , na 
cidade de fí/uz^o dxs) S<^J^ò , Estado de fa^uj^-. , CEP 

O -  o o a , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BnOf> nlc>\ ^r^hars ,  Ç> 3 de tJç^ju^Jsnso de 20j£j . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

yWvcx Pnx«io> ch U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU T N Crywyi/ VN (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°1.í,1<h ,1Çf- , residente na n^/JgyJJO pç^^J^ A^t^i,^ , na 
cidade de fi^oj^, dLoh s^JLr^ , Estado de p^j^lro. , CEP 
52»%lo * - 0 0 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fis^LJAi c6A Sont*^ , 1 ? de A / c W j g y y n ^ ^ o de20 7 f . 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tin^.ita* PnjjJj-,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PQAIUAXL . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 1.1 9 3 . yCff , residente na çifcL^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ^ X ^ ^ , na 
cidade de n ^ i ^ cLsn \ ^ J ^ , Estado âe f L ^ M ^ , CEP 
frft- %> £ <~> - ç?(pp , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(ZQQJS> r±j£^ Co^Jw> , o ? de h/o^^J^Q de 20 
(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta tanifesta o seu apoio 
1-

MAND7ESTAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E M AP OI O 

MANJ TF ES TAÇÃO DE AP OI O I N D I V n ) UAL 

fv^^^Nro rjmn.is*. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° «7 ^ " r ^ J X , residente na n^o^ojd A^^n^aü , na 
cidade de <pü&n S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO J O A , Estado de faAoJJ/^ ^ , CEP 

.% Vo - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(1 local e 
j o_"*> de A/ OVŴ  de 20 7/ 

data) 

Assinatura aa pessoa quelmanifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

t 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 . 
(local e data) 

A 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANDJESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RoAo^m.ljPs ck ?A£AXQ* . wCflryt̂  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ^ f l . ^ g g , residente na W P-SVCVHS/KLO oCo. SUivo^ , na 
cidade de (í/^o dxA So+Jtes , Estado de fo^UPiK , CEP 
SÃ. h%o - coo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

QA&A^<JUCS\ Sr^HjdS , 23 d e t / ^ ^ de 20_*JTj. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/irWxxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sobn^li*~.**.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rjs»iji^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°f , residente na p , aia. CMÍ^- . , na 
cidade de fí^^ £edsà , Estado de Cr^uU^ , CEP 
B&.&ho - n o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

É/W» dLiM \7^J^> , de AjosuS^J/sun de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tf. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANJ TF ES TAÇOES E M AP OI O 

MAND7ESTAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

jj^wwu, d* AA^^tJLn. (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° £ p J - n . l 2 _ 3 , residente na U » , ^ O. r„ug , na 
cidade de fí^sus, QLQAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C^^AaA , Estado de f^^is^ , CEP 
^ . j ^ a n - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fr*Bj^ cCoA - r^vJc^ , 2 g de /t/g^jB^io^, de20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 77-
(local e data) 

n c o U j ò ^ t/pie ò < a u /^<cx ^ L U X X L ^ T A ^ ^ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VODUAL 

/tic?xn<xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dbaA A/IA/JJS p.l/vsj\ JU g^u.vx (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° 2 . 5 £ . 2.S f- > residente na AAXO^UQ G Í U J ^ J ^ o^r/uu^ , na 
cidade de olo*> SOA/ AÔ  , Estado de fin^tx , CEP 
Ç&,h%o - g o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fc/u2^o aLozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAî SovtoO , S? ? de MwisvrJss*? de 20 7  /  

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANJ TF ES TAÇÕES E M AP OI O 

MANJ TF ES TAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

/VkWov çL *ÇL{JH/JU»^ fnx>i^r\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°4,c>+7 ,1 E S , residente na AA^^OÍ A^^UCUÀJL , na 
cidade de Gs&jsi OÜO-A S O J L A , Estado de f^cuj^r^ , CEP 
ç 0 - 0 0 o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fyúty; QIPO S O W ^ , 2 ? de A/̂ Vjê w6/-vo de 20 7 1 . 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio c_ 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA +1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

/i\jChuuiÁ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rJLvix^ck ÇUKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S; Í ><K AAI TQ. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°i . f 9 *? -> , residente na A ^ ^ _ J O- XAÍA^~~X-+~ cio, CSIAAO , na 
cidade de dsA l*Jbs* > Estado de P^.JUo^ , CEP 

Çl-hXa -ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fl/U^yp nL^ So^X^) , 2 ? de Ajo^rji^Jy^o de 20 % 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

A J J T P *> /<o / - w r s Ptr Z^*-^A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°r> . C 7 O . o? 9- , residente na p^JL^ çg^^^l^ ^ c , na 
cidade de Q^QAJ* S&Jsao , Estado de Pc^^Jl/s^ , CEP 

S%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o - oco , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

$A^JO daA S*>dUr\ , 2-1 de Ajo^z^J^^g de 20 

(local e data) 

As/inatura da~pessoa que manifesta o seu apoio l 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 92



MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jojlts&m frvJLozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PtAüiAX^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° 4 9 5 , residente na /\»JrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~J*. (Luy.^^-x AJC, r^.uy , na 
cidade de fíns?^ dbc* S ^ ^ n , Estado dè 'fc^JUç^ " , CEP 
T.&-%>ão - o oo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ft^r-, «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALOQ <;*>~JJO*. , -2,1 de y ^ ^ j ^ de20_z^. 
(local e data) 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVEDUAL 

Mon,** fti r*Ux£L**LO* ArtxLn CUJDÜ . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n0<7.119.1o b , residente na c o D . L r jmziM** d& -Cr^rot , na 
cidade de @„<ur> ,dnf\ Ç o J ^ , Estado de fm^jJsr^ CEP 
ò%- %J> o -COO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Br,QA^ tçL^y W J - o A , 13. de MeAn«rJLmn de 20jj_ 
(locai e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o^eu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

J f e s k U j C ^ )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §rtí\Ah*>nr\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z&^Jçx VVrf tyt /^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

4 < ? g # q , residente na T T O n ^ g , ^ r r y ^ o J O S S P 9x3 , na 
cidade de <h*j&p ^g^A®^ , Estado de ^ OÜ U C OJ U ^ , CEP 
f)ff S?ffO - TfrtTO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fcxjeflozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d o e ^ ± o m W - ) , c2ft de y ^ ^ r r ^ c o ^ de 20 J f 
(locafe data) 

Assifíaturã da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANJ LF ES TAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

]JBSgL ^ ^ x Á j o f i r r x f ^ <Aoe ^ T \ f e x . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3 ^ % g £ ^ \ , residente na ^u>cx A r r y r W L ẑyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVÂ JOAJUP , na 
cidade de ^ g » > o <r^-> t^r^£r=> Estado de JpoJucTjA^ , CEP 

K?> %ffQ -ÜÜD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rr 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(hs&p < ^ J 3 ^ ^OTÂJ&*=) , o23 deonoAqe^VXJO de20.\j . 
(local e data) 

& Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

*igui7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &9snAt)sr*ÀsYr> d! CJjj^iÁ^\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
tf1'1%Z.1fl- , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f W w , fto.^;^ & ̂  / v y ^ na 
cidade de ÇU^^ c ^ T ^ , Estado de , CEP 
£&,3>5!><ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -QQ<o * pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

PAHT> drt-h Scy*to>\ , 2.3 de ^nti^nir^ de20_ Z i . 
(locai e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

krStCt-^frçp f^jy%yo>±r^YL^o fiü ? P / ^ f t gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^f rA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° 9 , 02>f AJ>f , residente na &Jko*d** R O J ^ ^ J ' ^ A ^ ^ I J ^ . , na 
cidade de f̂ g^ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QI QA COJ UA , Estado de po^JUn. > CEP 
Çh. °s8 n - Q o n , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(I locai e data) 
_> 2 ? de íAjru/irvdrnx* de20 

( i l i ± 1 i 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio Z 
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1 RJb** 

MANI F E S T AÇÕE S EM AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?21(L-Lt:-5rQi/ j c S~o\/2AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & ~̂*""S<>T"7\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

na 
CEP 

Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3BL^Q AJQ̂  acrr\Sj&-o , c33 de VVJCÂ TT^OUO de 20 j j . 
(local e data) 

assinatura da pessoa qué-manifesta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANJ LF ES TAÇÃO DE AP OI O m D r v r o u A L 

£ ^ & v ? <c-t^AF?-t— (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° i .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 09*5 29C , residente na %JJCX ~$ig^13K\>0foC) <de f i Q U b a , na 
cidade d e , ^ õ ^ pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^> S a r c ^ ^ c , , Estado de ffoSuaJAm , CEP 

%*ffO -l^trO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c^Eb ^ y r s ^ o & 3 _ _ de V ^ Q X ^ A ^ g de 20\\ . (local e daxa) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 1 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

^Allr^iK JçngJsyuTt çft ÇXJL^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t>^> (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ,3C~3 , residente na 
c i d a d e d e pooy 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H->) , Estado de y ^ W / ^ , CEP 
5"%, %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% o - 0 0 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

&S,BAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ c^ivpK SovntoT) , *23 de V c v ^ ^ de 20 j ^ . 
;afe d (locaf e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANJ TF ES TAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

. T í ^ n ^ o , Ql O. K o . Í K ^ fyjjArtQf ( n o m e da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3 , 2 3 7 . . i ? , r e , residente na < 3 g k j ( M a ^ a gsÀ^o^L^i ^ r»,Q. , na 
cidade de (l^D v ^ w ^ - p - ^ , Estado de ^^JjUp^ , CEP 
qrfr.-^O - frpo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

GnJLAsi nba* ^O^XQT\ , ? ? de A/ CU/  âs*n de 20<yr 
local e (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VDDUAL 

Júfoj^O* paJirà^ r*>sto> <ZÁJUQ^ . ( N O M E D A 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 ? . ^ "?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,?3*T , residente na /UÍC&LCI&I /u,*Ucud<!_ , na 
cidade de ole^ SĈ VÂ A , Estado de f^^jír^ , CEP 
Ç % ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ff^o^ otnA ÇosJbcTs , -2.3 de A / m / g A n ^ ^ de20-fi-r. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANJ TF ES TAÇOES E M AP OI O 

MAND7ESTAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

pAjr^r^r* ^1, ÇzúiLaà . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° f ? P 9 .^hfa.tet , residente na AX^XJ/H A^U^CLX , na 
cidade de fí^^ £a»-£cA , Estado de p^sls-^ , CEP 

J±% p - p o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BnSLj^ cLcü) Scx»£o>> , 2 ? de A/O-JZ^JL*^ de 20 j j j . 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
Z 
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Rubrics*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Á 
MANIFESTAÇÕES E M APOIO \ ^ ^ P 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

Af^jt^ A4yv^^ SJ SA/O. (nome da 
pessoa u que ' esfa manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ? . O M , f £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 - ? , residente na A&ÀAIZ* ou >M J a . , na 
cidade de fi*<y„ Tĉ vAoA , Estado de fo^jJsn. , CEP 

% \ c t - g p p •> pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) 

u Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

n^iA^n QQXA^J** éá/x SJÍAS*. (nome da 
pessoa que esra manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°(j/j 1.111 , residente na ZaJzaiAj&i ft/ufrVu* » na 
cidade de A*SÍ < : / J U , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^^ji,/^ , CEP 
ç&.h^n - ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

P*afc O L QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA T ^ Í ^ N , g ? de A/Qv.g^l/y^ de 20JÜ_ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 99



MANIFESTAÇÕES E M APOIO '-e.*"^ * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

g XW/Cl, (nome da 
pessoa Mque está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° V 3 J ? 1 QGQ SSP-V>fr. residente na gwLO ^ g j ^ e r r y ò r ^ /iW. rAeSBXXbCL na 
cidade de ?>*g*r> i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& J Q ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^JTrrApr^ , Estado de ^ ^ T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT A , CEP 

5^ ffffiO -ffiTD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

jfO Afrfo ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC Y T O G & O ,33 de r ^ C T T ^ o d e 2 0 J J , (local e data) 

^Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇOES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^ ^ À - V r ^ X / o / Ç / O . O j ^ i ^ Q f N l ò ^ . O x S r v T ^ (nome da 
pessoa jque está manifestando ~^apoiojL 'portador da carteira . de .identidade 

na 

<à%L })QO » P e s s o a física, vem, nos termos de què trata o subitem 7.2.4 da Norma 

i » i » > 3 3 K & J 6 ^>SÇ.?ft, residente^ i u A v \ nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tâftC&f) j ^ t o m l ^ Y X Ao^juft na 
cidade de JgflLgfc) A i > , t r y K T * ^ > Estado de J f a x n f t ^ > ^ E P 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ X g À r O gjf i fa ^ Y C ^ J B ^ , g f t de VxQASesAsUnde20\^ 
(local e dará) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(Z&ÇA CAt<L^ $es &Ar^?&S (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 0 ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S - i P / P f i residente na g-wi 2 ^ 0 ^ . S ^ A / ^ f i J ^ ^ 0 c W , na 
cidade de frlóZ^ fi*r , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fkaAjrg* , CEP 

S%K2o - e^o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
<sdL de ^?--wg>g^> de 20_//. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

£ K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU T U ^ j v ^ - y K X ^ L i d e ,<BrrvdHAxÍ& Ó ^ k X n ^ (nome da 
pessoa que 0 está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° A * 3 ^ l 5 . ^ G q SS^-Pft , residente na l u a ?f^X\ÁJòtttKXWiyxo , na 
cidade de g^uejUn c U ^ ^QvxTjÉfr-) , Estado de fya^riJ&rei , CEP 

5" % ff $ O "-Q0 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

%%SJp fdss f o r f e n , «33 de rAd\3SflJfíXs de 20ij_. 
(local e data) 

Assinaturaila pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * R * , ^3?o 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O INDIVD3UAL 

^OAaJLajJllt $• è• Ax ç,».^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
K°3UA£5LJL3ÁÃ. , residente na Mr^jojd f. dba Çsjb/y- , na 
cidade de fí.^^ «JU» ç^à^ , Estado de ft^JsoK , CEP 
55 &%o - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fl/nJU~ CL^A 5^wt&A , OU de ^o^A/i^fryir. de 2 0 ^ . 
(local e data) 

Assinatura dãpessoa que matíjíèsta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANJ LF ES TAÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

cVowo^o PjL^tuz-ucxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dxy <T/JUCX (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°? t t?qc . ~?"?7 , residente na kAn^QJ /Wdotuati , na 
cidade de / V j / - ?r>~JbcO\ , Estado de fo^Jjr^ , CEP 
rg>Ssssi o - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ W . ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <Xrv> swfcvn , 7.? de de 2 0 ^ . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MANI F E S T AÇÃO DE AP OI O I NDI VI DUAL 

Q / v w i ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.£go ,gr7 , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^An^xsX , na 
cidade de fh„<n„ . Ç o v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, ^ x , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇaLotM**. » CEP 

% Q> o - p o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/?^jMp otoTï írvKilpft ' 2 ? de VQ^^.^ de 20^;. 
(locale data) 

»rbt/to ferreira 12>5 /9*ro S 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÕE S E M AP OI O 

MAND7ESTAÇÃO DE AP OI O I NDI VJ I DUAL 

%dlaií& r l e ^ D w x Hi Soju^)^ . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
rfç.tffjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,?-7-q , residente na ^ r ^ l A^U^JCÁX , na 
cidade de ft^gjLo CiwCto^ , Estado de ft-Wi/cx- , CEP 
52>. 2>9>g> - Q Q o pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

B«9j^ r^n/> V<yy£ó>) , 2i de / V C M / ^ / / , . / ? de20^J. 
(locaf e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 103



MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

/ l ^ p/oThJW^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T)^to^ r^,^ir^jA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°2'07l1 .Qf-9 , residente na PeJLo , na 
cidade de d^s ç~Jbor\ , 'Estado de P^u^ÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/c^ , CEP 
52». h%o - n p o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ft^jtyn nLnJ> y<-W>^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.3 de AJo^Ji^lr/^ de 2<òjj±. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( W PjucUr, r±j S CU^VTK . . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° _ k 7 S £ ^ i £ 2 . , residente na pQrÀAAjr^ eh Ahin , na 
cidade efe fl/ig^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOA^A , Estado de far^Js^ , CEP 

9s o - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

PASU^ ÇJJOJ) SA~Çtx>h , 13 de de 2 0 ^ . 
(local e data) 

Q Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio Z 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa iuc 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZOO 
cid :idade d> 

m l 

manifestando apoio), 
residejBte na I ^ resiopati 

(nome da 
raridade 

na 
CEP 

j pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

B^Jjv XozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^KÍO ^ , 2 3 de A / n ^ ^ > dc20*/f. 
(localfe/data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

4 ^ (nome da 
pessoa quê está 'manifestando apoio), portador da carteira de /^identidade 
n° $$V-$l2si I , ^sidejte^ na fiJJr&no^&tfSU 4 ^ , na 
cidade de \^ÍUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) (A*> 2f^\rJUO Estado de tf çJí^ 

S ti "0 ^ {r Cft P i pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sr^l^& 2& de yjnfwdb de 20-AV. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

L 
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3*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l<& % 
MANIFESTAÇÕES EM APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '«?"^<P 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
carteira , de/> /identidade 

na 
CEP 

. der íldenüà 

(localíeMata) 

subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L/> £r^V\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i o 2JZj de t\ZWw*4>^> de 20 4j. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVD3UAL 

^ H 7 H ^ JU- ^Í^A^fX^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio) portador da cajrteira f\ de identidade 
n° IA m B d l f I fesiderjte- na firt*. IfHn^^j^HMyA X r t f y l ^ / Í ^ na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pU-U C/\^? <L>̂ K Estado de [t/k^U'***-- CEP 
£ t te o ^ l f t T V , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

• Lr? S&^Í<0 , ^ de J\/bY4wJ&^> de 20-//. Okr? J^Li^KS ^ de JVUVA/WV&h* de 20 Tl 

(local k/data) í-*""^ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 106



MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• CSLsjX^*  ̂ (nome da 
pessoa úue está manifestando apoio), portador* da carteira/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AQ identidade 
n° 3 3 0 7X é>SiZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I residente na pus* fS^dí^X0 rfv^tkjnvi^ na 
cidade de (fiy^U) wf> A*>.n4õo \ Estado de r a A ^ J > ^ , CEP 
v5~ff EÁJL— 0- D t) V, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÉMXQ (LJ> S&yvÍ& , de Wtf/vVrJl~A* de 20^/ . 

il ^âata) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇAO DE APOIO INDIVDDUAL 

pessoa gue 
n° 3H 31 
cidade de 

sino 

anifesiando 
_p resiliente 

apoio),^ F , 
na IÇui^ 

carteira 

Estado de \f&A<9Y\ 

(nome da 
Ide r identidade 

- QlTV , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local/a data) 
2 ^ de de 20 H 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f \ \ f r f V ^ ^\XyU.y^ YfuJtt*v^> (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador dA carteira • de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LHOS/ 
cidade de j&X^U Jw> ^ U V J O Estado de Sr aJUwhb-~ , CEP 
6~0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 8 0 (J- 0 dD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20 M X<Q S ^ w f e ZA de h/WW^Jrt* 

^Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

fkb^VVL C^j^i^o Qn-\M%* 

m*» f»«tá t r i í i n i f p s t a n H n a n n i í V l _ nortaHnr C/ i 

(nome da 
pessoa qúe está manifestando apoio), ~ portador^7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J& carteira J efe identidade 
n° Z ^ H g M ? f I ^resiçjiate na ftW^ftrãtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hf*^ d f AiU^ na 
cidade de p w C ̂  ^ k V H P , Estado de h ^ - CEP 
3 ~ o & y ^ (J- QôQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( j ^ T ^ l ? Ji<r> S^^^> Z 3 de fJWW^^yo de 2 0 ^ . 
(Tocafê data) 

Assinatura da pessoa que manifestai seu apoio 

Z, 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 108



MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I R 

d* 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"fjQÍixJli^{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A/jnntJ/nK <dxx SÁJAKK (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

<Ç$<* , residente na Qg^ssá^ukÂxi dj. Xcuwov , na 
cidade de Çc^Jt^A , Estado de f^^iLr^ , CEP 
9&.àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.8,r> - rjoo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fiqjLâ^oLaa 9çyyy>^ , 2 .3 de AVxyvV/vrJU^ de 20 7 1 . (locai e data) 

'.FskâiAcÍQ b*tfr&&à J P I ^ M I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDTvTDUAL 

C o l L c i n n O . Ç ^ 3 ^ f e o r o izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZS>3c&<X (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da" carteira de identidade 
n° 0 0 3 , 0 0 ^ , < 4 $ 5 residente na ^ ^ J Q J ^ r ^ ü ^ y J C ) ( é e ^ x X b K X , na 
cidade de j fogt fp gV£b tScvrdCJPr^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Estado de J V o X c o J ^ O , , CEP 

S S ^ 2 S X ~ - 0 0 O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

%K&gA£) c i j e ^ :SQrrvtj?r^> „ 3 ° ) de V u o l í g r p r ^ U ) de 20 j A 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO ? * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c. 

JCrtJjjpvn o<» iiWo (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
tfçaQ.IÇjZrO??- , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M^OJJ A ^ j ^ ç L ^ , na 
cidade de f,^^ dLnA SevJL^ , Estado de Po^Ur^ , CEP 
5%. %%,o - p o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

OnXAo pCnA Vo f̂ca*. , JZ2 de A/^nr^JLr^ de 20JU 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°£%H, ±2x± , residente na y ^ ^ o f A ~ , ^ J { , na 
cidade de fi*jy*> e^t^r, , Estado de f>m^.Jb^ , CEP 

- p o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÃagjjQ fic^t^rs , 2 3 de A/oVJ^yrJU^ de 20_7_£ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio Z 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SÜJVvCl (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ^ ^ 9 g g £ b S S ? - W > residente na ^ [ W e m X K o "te^ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de á&u^. , na 
cidade de^*g4p dfls ÒQrrÁXPiS , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^ÒÚKJO^X^ \ CEP 
5 $ ? g g Q * -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^JJgto /dufts ^orvAj^> , 0.3 de T\Q-\>e\r^aA)0 de 20J 
a l e d (local ê data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇOES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa âue está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° A 4 S ^ ? ) ^ - ^ L , residente na 31 > ^ c ^ > a r r \ x ^ A<P ^ » ^ U > ^ , na 
cidade de ^ l i g j L p «Aier^ ^orrxtgv^ , Estado de V Ò ^ X / r U d » ^ , CEP 

??<3̂ 0 ^00*0 pessoa física,'vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ U£ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT) )d£rs IxaroXÜr-p , de TMQ^^ToV^O de20 j \. 
(local e data) 

r/ffflêpy efe/W j?F C?/rrfrfZ#7 Z_ 
Aséinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

111 o. m ai 

(nome da 
identidade 

, na 
CEP 

U , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1̂ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, Z3 de ytV^Jt^ de 20/y. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está 
n u 

manifestando apoio), 
, residente na 

portador da carteira 

cidade de Estado de 

_(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **** y 8 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

que está manifestando ap̂ oio), _ portador dã /)cai 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ^ A l í & W J & M , r t M t e na jfcfril 
cidade de WUfo cLfr h t e ^ r f i n f Esta 
Q Q | f l í? v- 0 0 0 , pessoa física, vem, nos tei 

(nome da 
pessoa que t está ( manifestando a£>6io), portador da /Jcarjeira de identidade 

^yvtVàisO , na 

Estado cie (Ka/l^n^b-*»- , CEP 
srmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

JU^> ^ v V v i ^ , & 3 de f^/twí/U? d e 20-^. 
(local éfàata) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), * portador J_da carteira da identidade 
n° Q03.0Oti.AifLi vresideitte na /ilM^frVP pJcj*. (JUAA , na 
cidade de &uA^*ckp S^y\A^> Estado' de f'oJU^\>^<~ U , CEP 
50 (J-QQt, pessoa física vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Xrrt, g S g w f e 2 3 de f\f&YwÀ>M deiotf. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^KAJUOÍ HÂJOTM* zÁlnXM (Í.ÍAJÚAJCKJ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° <jq - % iq_93.iL ~ % residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g • ( f m A n A a _ - $ U L n x t \ i M v a % na 
cidade de 2)A^ A/*D 5o/r-vko . , Estado de {Lnrxxh^, , ~ C E P 

• 000 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Í^Vui^a Atâ ^^rr<Lpfr , 3^ de .raA/yrJivM» d e 2 0 j j . 

(local e data) { ^ / ^ 

Q L a L i a Hãi^a e 4 J U / n 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoicfy, portador da carteira de identidade 
n° â?5 MàA.-<23 residente na ^ V v ^ ^ O V ^ / d j ^ Ú n , na 
cidade de j^^jgAp R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J O^ ÕOrc^h^ , Estado0 de S^cúvÒjàKX ~ C E P 

% 5> 0 QpOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d & b ^ O r x T ü ^ , c33 de T \ J Q \ ^ T o V \ D de 2 0 Ü , 
)cal e data) (local 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO c . Q f 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d m ^ W U A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ci*- Í^J/K. 
que está manifestando apoioY, -portador, da ca 

(nome da 
pessoa â,ue está manifestando apoioY, portador, da carteira /de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AZ 1 £ 3 íSPileM residerfc* n a L Q v V YVUt^J/U 

cidade de r / l ^ , Estado de ^o^JJpt^ CEP 
5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 QQv^fr \J- 0 00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 . 2 . 4 da Norma 

Complementar n 2
 1 / 2 0 0 4 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 

entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2d de / V l r l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ f V ^ K de 2 0 Ü 0. 
(local ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  Ôata) 

£ / Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇOES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ~ portador da carteira ide identidade 
n° A ÒJò\ I residente- na f U l A l9r>p^í^4f^ CU. Á m V v 

c i d ^ d j jyUfri>_ CUr2> ^HVyy<o , Estado de f gft^y 
na 

CEP 
0 d- 0 0 Ú , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c i o Sr^Jfco Zà de HvWvi< lM> de 20 H 

(local enlata) 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
- ^ A R r m a Q^frcYv^ A ^ r s áOrr^Clv^ (nome da 

que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 J < ^ l 4 - \ 3 £ Q , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SbôJTT; ^AkTU^ é ) ? Y r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ b n na 
cidade de ^ t g j p á o r x t ? ^ Estado de . Q v K n l l g X . , CEP 

% ff O ~ - 0 0 O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

rV^je^p <d&h á c n > X ^ >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X)?) de Y X & A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ T O ^ K f O de 20Ai-
(local e ílata) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f r / t W / x 6 o » ^ çboA <Jr~J*J\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
rfi.QS^I.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T1<\ , residente na B^MtÀj^ioh c*J M-ain , na 
cidade de g n p ^ HLX^ K^^J^A , Estado de Po^iir ^ , CEP 

%\o -Qoo •> pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n* Í/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Q
 fíA\jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^f^ Sc^doò , 7 3 de A/ovjj^Jbsi^ de 20 7-7. 

Assinatura da pess pessoa que manifesta o seu apoio ^ 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^ ^ ^ ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n 0 ^ 
cidad 

JJLXTUW tn^jjo, p i a g * T > A ^ . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

tfl.Çd f > residente na Ts^xti^^kf X o x ^ , na 
í a d e d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOÍA ~ <*^A c^-fc^ , Estado de ^ ^ x ^ ^ , CEP 

Ç9>. h)t o - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/?/^ <úc^ Sa+Jjo^ , 2.3 de A/a^^Jyn^o de 20 -> / 
(local e data) 

" Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^ o / y a M ^ u ^ x eh cUjruíilth. 5 cu^Jy^ . ( n o m e da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° l l l í i i 2 ^ , residente na - p ^ A ^ J ^ - n^í <4J S a u ^ , na 
cidade de ^ ç^J^ , Estado de / W ^ 7 ^ , CEP 
SÃ . ^S>o - o(po , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rr 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(>»OJ*, < r < 2 j L o J ) , de AJcysíuJ/^ de 20 
(iocáf e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ST 

pessoa 
n° -] XA) 
cidade de 

SI U 

(nome da 
identidade 

na 
CEP 

r ôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ZA de f/WiA^S/^ àe20M 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ^ 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

pessoa 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

>a que esta 

cidade de 

manifestando apoio), 
j * residente na 

da 
identidade 

Y*- , na 
CEP 

$ (T_9, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(locai l data) 
, 2?> de \âflk de 2oM 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio L 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «***Og> * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa _ qug, ( , está manifestando apoio), portadoL da /«arteira de ; identidade 

2 ,/residdrte nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fmfayiff létvJbvAAW< d*- (fiai na 
» ^ m o ' Estado de y ^ J K / C E P 

J_S~Q 0^ {/-O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

S^V^*^ 2JÒ de f\AVi^y^V° 

(localfcV data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está' manifestando apoio), ̂  portadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh da carteira de .identidade 
n° -j2 b%h 3 3 \ c resllente na fUi*. HOA^UjA^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ ^ W A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ^ ^ I  na 
cidade de | M p dUr> <^hsko , Estado de jfoJ\J^jr^~ , CEP 

íS $ $1? 0- bíO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

X JjQ S^KÍ^> 2 3 de /^fa/eis^lri* de 20 ^ . 
(local/ef data) 

3£>AJL PPWA^ . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ^ 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

§-

nuezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M está manifestanHr» nnr»irA nnrtnrl pessoa que ^ esta carteira 
(nome da 

de identidade 

, na 
CEP 

manifestando apoio), portador da 
residente na fruo . f l l^OCÓJO 4>>3JKgX>U3i 

cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ X x p d f i^ ^ T Y Y \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ ^ > , Estado de ^aXscxsSszx 

O f i n o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ ) 3 ü 6 f i icLfr^ ^ r r f e & - p , de YVKrV9gff%!U) de 20 A j . 
(local e data) 

^ssiri ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira 
, residente na 

cidade de Estado de 

_(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ™*t y } > ô 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

~t^íV^— (nome da 
entidade pessoa que está manifestando apoio), portador dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p carteira ,de Aientii 

_, residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJIUK JW\AVVÍAÔgWVviwv* À^Sirfi/*- , na 
cidade de p Ã d ^ W S^VWtO , Estado de fajy^ih^ CEP 
S% Ú \l- 0 D 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

B^í-o cLo r ^ i ^ t p 13 de Miy/wJh^ de 2 0 Ü 

(local l/data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

/Ak fl^hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J a ^ f fe- A-fi^vA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador 1  da . carteira de identidade 
n° 7^°\H n j # « < r resíente na 
cidade de láWjH) (Ax>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^UA4IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP , Estad 

na 
Estado de YoJ\#^\~Í><— , CEP 

(/ - Q P V , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o i o ç ^ y v f e , Z/& de fJWÍwJhv de 20 
(local fe^data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio l 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTDUAL 

4 » c^cwxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. -^-xo. HftQ^jH .o» <-}zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ J? vsn.. (nome da 
pessoa 0 que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n°Ql*ll $ ^ 6>£ool-é ssf/^iA residente n a « j t - m Q Q ^Wa-ncó^co JLx Sd, v-o._ » na 
cidade de HS*n y c rlcn S o , ^ , Estado de ^ O x o ^ b ^ , CEP 

O - oQO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^fò^\fl. VQ ck^o Sck^iLep , O i de ^ - L u VV-LP. de20Al. 
(local e data) 

u Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

•  •  

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDrVTDUAL 

*~fa^ -3*-S)V£yYjÇl ídjfr-o t r a v ^ r o (nome da 
pessoa Mjue está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° 5 ' 5 3 ^ $ < 3 . ° i residente na TíY^rvPfcl. frr\dkX*X£ÍP, na 
cidade de QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J&p Ç\Q^ ácrr^JQ^» , Estado de 3) O O C Ç - V ^ ^ L CEP 

ff % O - O Q O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fi-O^SAp <éJ9^ 6 o m £ g r o , ç 3 3 de T \ Q A ^ T P & 7 H * > de20j \_. 

(local e dá\a) 

L 
^ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO ? *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I** *g. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 " U ^ I J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA * 

(nome da 
pessoa "que está Vnanifestando apoio), portador dã carteira dê identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Os, 

pessoa que 
»,0 

está 

cidade de 

(nome da 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, residente na , na 
, CEP Estado de 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
de de 20 

— Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que 
n° 

está manifestando apoio), portador da carteira 
, residente na 

Estado de 

(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP cidade de 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVD3UAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira 
, residente na 

cidade de Estado de 

(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
de de 20 

Ã s s r n S ^ afef seu apoio 

MAND7ESTAÇOES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 20 
(local e data) 

3 g £ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 
(local e data) 

y 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ! Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. x 8 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/W -̂vyJxb coi/cL>A'^ cio. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_2_g_> / M *7 , residente na AP^^tA* diszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AAoln , na 
cidade de F ^ Ç^JJOÍ , Estado de f^^Js*. , CEP 

5$ . %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%.o -poio , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

P>s>tj^ &boA Sci^àx* , 2 . 3 de /Jr^n^v-Jl/M de 2017 
(locale data) 

X 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

MtTu-o Aesxvkétett.. rL?K <LÃM^ aye^a (nome da 
pessoa que *^stá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°2< M 7 .nSS , residente na AlrAjd***% dm AVLLD , na 
cidade de Qyjt^g ríLoJ^ ^r-yvxkxoo , Estado de J^ncM^I Aoe** , CEP 

STff ffS^O - O~\yo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

& X g j O ch&O • S o r r & f ò o de ^/Ti\^?-rr\boinde 20 \ \ . 
(local e data) 

y / Y b ÍIAQ^ZL /i^cMfr c f c x Ã C ^ o - o£ hzx&çZn 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ftofl., frgfi .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *>C\ú\&fr&* residente na tturv i k m K i o &dfovc\nr\, J < J n a 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Aeh ^rurttÁ , Estado de £VHttrú.lar\ , CEP 

JSfrgff n - OQQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fa^M àt iCcM ~Pft , á§ de A m i n i Q de 20j__. 
(locaí e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

J J O Z ^ L P^&TT /eA PA £t7<M Tá^od (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° g ^ . í S f / P E residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R.WO €Í= rj>az *o rt# ( Cffíte o na 
cidade de g&^To ÒQÇ SA*J\X>Ç , Estado de PAPAÍSA , CEP 

-S% ffff^ - QQQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(nome da 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

, .portador da carteira de 

, Estado de Pft^ • 

(nome da 
de identidade 

, na 
CEP 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
J SX dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÉIJÉD d e 2 0 J j . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa | ( qqe 1 ^está manifestando apoio), . portado.̂  da cartejra 
residente na 

, portador, da carteira 

Estado de jjjg _ 

(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

iTÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.QW.riUft , reside 
cidade de 0 ^ f^mPCS 
nK&aQ 0 0 0 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Gp-eTo Pbs SA»*t>s-&? , PM de SfÚJMÚiD de 20 í í . (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

üúJ&zJhâdlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9,ipÁisn J_2i Cip Kí7) (nome da 

pessoa . que está 'manifestando apoio), portador 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?,0H_)9 __ Co residente na SiUÒ \M) 
cidade de"" j____ÃQ ( S & T ^ W n , Estado de 

de identidade 
, na 

y t QSEQ W H P Q Estado de ^jfl U * CEP 
- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BteTo Poc CA^us-fô , SM deiíÊJmk") de20,/ / . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

eaa*ct/\. H> <J\M^^X^ ^LyS^Jjy* (nome da 
pessoa d u e e s t á , manifestando apoio)/ nortaeror.da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £> 5 H S M S . , residente na ______ O k ) ^OlljUmhu, , na 
cidade de CÍ_jQ ^OUVVto , Estado de \>W T CEP 
foffffffQ • QOO M- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

atUrTtt)^ lASrcs-ÚB Sfy de M&JlrdfÜ') de20 jj 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoicV 

2 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ F _ I Í ° & 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

rf&lxrrfxÃl fcxTfiíXA^JpL foh/lS-o (nome 
pessoa flue está manifestando apoio), .portador da carteira de 
n° ff 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JX tfflS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I - residente na ^Jjuü Q01O O j i ^ / b , 
cidade de _______^VrvtflO , Estado de ^JH CEP 
ObXKÜ-ÚCrC') pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

da 
de identidade 

na 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
St de de20___. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

QMf^ÀtXjP fiJí/Á^Z' c y ^ \ ^ - (nome da 
pessoa que. . está manifestando apoio), f\ portador ,« da carteira, de identidade 
n ° f e ^ g P a . 1 ? , , residente na _ _ M S _ í Í k 
cidade de JàuOp CxJ-D QiJÜ^TdiSQ , Estado de 0 CEP 

_ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
2M de iWgíynJMi) de 2 0 J J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apc^õ" 
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MA N I F E S T A Ç ÕE S E M AP OI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *F_ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA->> g 

MANI F E S T AÇÃO D E AP OI O I NDI VI DUAL 

Ç___J_j___ cÁOj^rtXozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G&iA&iun ^HAMA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da . carteira de identidade 
n_______Ojc_ , , residente na S ihbzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Úkl ?k\mÂú. 
cidade de ftmyi Q__ _________ , Estado de ___ 

, na 
* CEP 

fiffffffO-OOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__________ Sfnsr*s-fâ , de m f í U i m t o de 20__j\ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANI F E S T AÇÃO D E AP OI O I NDI VI DUAL 

)irLc.ct .(. C'l t - *A , l LL ( n o m e da 
Já "manifestando apoio), portadc^p^a^ carteira de identidade 

na 
pessoa que esta manifestando apoio), port 
n° £ Q % { G \(â . residente na ______ , 
cidade de toydfò , Estado de PrV ~CEP 

_S , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

8_L__To P * J  fAr^j Pfí , ££f de f r t o o k ) de 20 JJ . 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta (Héu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), .Typoflador da carteira de identidade 
n° /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?€S.<?é8 residente na felfan ttk) (Í%)LlWuL , na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tos d^O ^ . ' Y W ) , Estado de ___ * CEP 

__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BZtrlT»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _r* ^T*y _ _ de í í W i ^ k O de 20_j__. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

'^jâ^M/J ____________ Y _ / / ^ ^ _> (nome da 
pessoa que • está manifestando apoioX7 • P o r t a d o r . d a carteira de identidade pessoa cmei esta mamtestando apoio;,/, portador, da carteira de identidade 
n° 4 gfi , residentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rk<_j___D AlVn foi^lrtJul. , na 
cidade de d&) , Estado de VVT ^ , CEP 

__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comumtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BflsrTv SA^r ~?£ , 6̂ 1 de /Y\&}&YYlkjÜ d e 2 0 J j . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que mamfes^zféyseu apoio ^ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 133



MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i htf °> 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

^xJ^M) dàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍAJÍ IJA LOJ)/Avia (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), .portador da . carteira de identidade 
rf C X ) á . f ò f i . f l P , 6 . , residente na _____zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ____Q flwilfflllll , na 
cidade de fou^n dlíft ___fl_j_£) , Estado de ^ CEP 
na&ffO- 000 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

eesT? t>»ç g ~ r ^ ~ / y , &H de JflftJftTIlhcO de20_£_. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade 
, na 

pessoa que está manifestando apoio), nortador da carteii 
n° _________ J M , residente na CMlO ^UM I IJ I . 
cidade de &MMp dfif) toiflRQ Estado de _____ 

nessna física vem nns termos de mie trata o sii 
, CEP 

0*0 00 ^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ZíUTo De* WTOJ ~_e& > £ j j de ________1__Q deiojj. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO ^>,im^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^/VAJOYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ^ ' / T . p{» .ILrv^K x^LtÚn (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° _! Wb^l , residente na ^ E / i x > v i / - , ^ glrx ^ÁfacK na 
C l d a d e de ff/iyo 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oJt^fs , Estado de pc^^jj/cx , CEP 

- OOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

QUA S*+£Q\ , 11 de /Jçyvt^^jD de20__\ 
(local e data) 

Calixto-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAN1TESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fÓLXn S O J A - W ) rtUx Sitsso^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 1.^1^. 2 Ç f l , residente na r p \ i t ^ o y , ^ ^ . XJJbtSo* , na 
cidade de ftA^.ot-oA -fqnloA , Estado de (?cncúlrc\ , CEP 
Ç9>. O - QÕO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

rijo^ S.ovtÍo4 , 2.3 de UorJis^ls^jn de 207 7 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ W N V J S ^ I - C L . c$La_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^CJSÒ^> (QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<cr\c=^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS € 3 S S S Q Ó K X J SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — O , residente na (Aç^<acJ[ ^ Q ^ Q A W ^ C 4 Q ^ C X > 0 O - , na 
cidade de fer^y^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rÁ<^ <£ 3 cyrrk^ , Estado de ~~?<b , CEP 

*gSO ___§___, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ ( V g - ^ oteo ^gnrvio-a , Q_>- de Q-foui ib^o de 20 U 
(local e data) 

^Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAliem /mJ/ndv^ ÚÜ f . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 11 . $L0O.S9>O , residente na -y^jjV/iw,Vc Si^fry. , na 
cidade de ff/Oftn o l M SovJEo>> , Estado de A W W , CEP 
53>« fr% £> - QQo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

OAS^O <cLrJ\ Sovúrt , ? 3 de //avo^Jr/LD de20___. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO * W l r t í ^ 0 o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

QxxifwujSnArx f?/u'i>>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ ^c-gjv/^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ? / P Ã 7 » ffaft > residente na . j y ^ i ^Ao^-_ nln, SÀJbso^ , na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA firúJ^ riLoA S O A Í O K ^Estado de ~ fnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^iJ/p. , CEP 
Çg». j*>2> P - p o r ) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/Wdo de* So»v&0>> > 2 3 KJovJLmlrA^ de20r / . (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOKUBÍDIVIDUAL 

Gru/o^is*. rk CJJ^UATX S a U y o (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° g . < 3 f r f t „ 3 9 q , residente na HçjJ^j PoJ^r. ^Ux SÁJ^CK , na 
cidade de Qnuv ADK S™Jba\ , Estado de PoocuJyrk , CEP 
£ _., % t?) - OOP , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviç 

GMAÇ çirJs Çsxâoò > 2 3 de KJQATS^JS^JO de20j__. 
wafed (locale data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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4 ® \ 

MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *%2^°0 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

ftÁfoxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hLáiiAJLalcia . (nome da 
pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, na 
, CEP 

n°/7 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ojti&frbÇ , residente na yy,s,{ 9ad/Ln dutx SJJUTCX 

cidade de fa^açU^ SryJiò>\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /estado de p^it/t^ 
-QQV > pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

p/iflAo d x A ÇowtttA. , 1% de kJ<yvVrrxi/iAjp de 20-/7-
(locai e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVD3UAL 

feJ&k&Q- Mn^JtJLJ^n JA ÔAQáMy (nome . d a 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ^ r 7 l 1 3 2 ^ 1 residente na J H ^ A / \>JLCUO .ÇÍACL SÍJU/CK , na 
cidade de fi^íj^ çls^ <T <>wk>> , Estado de fr^ciíírcK , CEP 
Ç>%. % 9st> - Qoo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar vr 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fl/il^o cLr^ SAsJLnh , X 3 de k/orrmlrAjo de 20_/__. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

È fjuxsyy. AA^/ujzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-K .rity. Çlb/f^ (nome da 
pessoa que ^está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
""193 .1%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 , residente na ^ A i ' Pl Jsm ^.VAyo. , na 
cidade de fl/*An ,cbo^ Çr>vlpA , 'Estado de Ç^oArc^ , CEP 
B&.ftfto -(DOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

RAÍAO ÇLQKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC V ^ L A ,  11 de A/rWi^J^/to de20_£_. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAN1TESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JsjJLwsx A . firx S x - W OÃJOJS . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 « 7 , q ^ . 9 23 , residente na y^yJ f.QjoUn dUi Silsuo^ , na 
cidade de $0<no <^nk _>o/vCkv\ , "Estado de ÇçymAj/ÇK , CEP 
tôft>. %% CL __- DOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar vr 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

B^Lyy rLrfszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S o o ^ A , 2 T> de hJ<M+yJbn& de 20_7X 
(locafe data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %h^^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

^ W A m o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \>Q*Í1A*>. ix^iA . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
"0,2. C%). 992? , residente na j n ^ i pj__Uo ^ i v o v , na 
cidade de JÍAS^QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do* ÇcwJtaX , *Tistado de f^uxitr^ , CEP 
^ft . -S^O -QOo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BnS^ d** Ç p u l - f l , IP* de A / C W J E / W J / / L O de 2011 
(locale data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ÍUeia** ***** dJL ÜLLdLoa, SJJ^Qs. . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n_____3__% >bo$ , residente na "ÜpbLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rW>-"> rLtx. SiJ^n. , na 
cidade de QMAD XJLOK Ç O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ A C A , "Estado de Pa^oJPn^ , CEP 
5 %. £ ?_.n - OO O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio z 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Hgryvn^vu^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIVÍLN çiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QL/V&AMS (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
ri"t,3fr1 . 1O7 , residente na Çg^^r, riUx SÁJUCK , na 
cidade de QrSb^o doA So»_fcoA .^Estado "de fosvcujiro^ CEP 
5f>- 9>bO -QQO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÇJAS^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dx>r> SCTVSJO^ , 13 de tícwjArdsno de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 • 

(local e data) 

y H ^yyjol/y)n^ M/st \XOM<JJJJ)0-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DnoLnc^ Pifr p-/tn_ W > ( n °me da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n_t_i_-4-f(J2 _, residente na r y WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pucUr, An. Cfl/vcx. , na 
cidade de i W g r/i?\ S c r v J x h Estado de Pt^rúlfo^ , CEP 
h%.%%o - ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

8ASA* O L D A ScmttVs , 11 de kycwst^n/rnO de20___. 
local e i (local e data) 

vXssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

<G -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Of 

I i i * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa " que esta manifestando apoio), 
residente na 

cidade de 

portador da carteira 

Estado de FouxòtVx^ 

(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

- ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2 3 de kJazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*ss»rJx/u-> de 20 7 / 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador 
n°f.H(jq .o3Q residente na 
cidade de Tistac 

da carteira 

stado de pçyiçjJso^ 

(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

e o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2.3 de tJoArs^ryvo de 2 0 j _ \ 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio Z 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' C P 

CXJCÜA]Q SHA/IAJL^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ek íi*no^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3-frtP . 1"5Z , residente na QçPH Y/v^c^Lo dücx Sxj^o^ , na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ô^oçt^ ÇaJts^ , Estado de POATUITO- , CEP 
V)%-%%Q -ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 2 3 de / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV U V U ^ / L D de20___. 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/)^oyu<\ /\bri7\ fí^JkcvJU (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° <2. / 6 / , 5 2 7 - , residente na í)nAsnLó/v>ju-> 4* Sajur^ , na 
cidade de (IAUO. ol_*> , Estado de f> Admiro. , CEP 
C>%.f>%0 -OOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

bmjo djy\ Scur&ft , 2 3 de pojQV/YdtTAD de20___. 
(locafe data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Z 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 143



MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f^ys\/^A pç oLiMzrSP-A Arx i/y (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na JUTK £JSOÍ*Z>*4(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr^fízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/z^sfl^ £>v ç * na 
cidade de dt£3o PorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T A N T O S , Estado de PAÍ^^&Â , CEP 
ó£%8^ - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL 

/-/Afcf* fZAxTMurffa 9è Síov-jA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° J.4&L.^I<3tf Ssf/PS residente na (UK LÍSVZ^A Pz^zz&sd* ftv SA , na 
cidade de Qp-if^v fia XA^T^>^ , Estado de PA Í?~AJ££A , CEP 
5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%$%QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - g > Q Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

P?£trT^ QtS ZAfisT&X -PS o2. de MOVtr^64-o de 20X.J. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l***ç$> f 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C^Av/PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^p M ^ T J VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <~o\rfA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n" ^ ^ - f ? . ? í<ZP/Pfe residente na g-̂ v <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL^O^>- ^AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^Ufi^-^a^ PazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TA , na 
cidade de $£e-To Oe>s SA , Estado de fh^Aj&A , CEP 
^"ffffffQ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

8/g-*rTS> P&S <,KdT£>S>S£ T>SL de ^ W r ^ g / e ^ de 20 
(local e data) 

'2 • 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANITESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

y^Ki^FK ^j-^oz^p^ per S &vjA, s-^&ILA^PA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n , residente na g /̂* ?7lo&fT*#A ~Pt>P , na 
cidade de {*>/£e'jv o Estado de PAÍLAXSA. , CEP 

5%%%° pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

S^r^o ík<; S"AA7~P<- ^ ,  o2- de s"oivm&fe^> de 20 
(local e data) 

XV^OLAÁCKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - U X 7 U Í dcy_ Às ^QuW r v v A ^ x W ^ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f A o W izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>L> i t7><i->v<gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇcujKn^ . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°? .ÇHl .9?? , residente na r ^ / tAoraTú^ o-^ £i£g_2s , na 
cidade de fl/^fto dlo^ Scv-io* , Estado de ft>W,_rov , CEP 
Ç&« 2>2>n -Qoo > pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(S^L^ nl** yowfccA , 2 3 de /vWi/wJ>/to de 20j_/_. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tyryjjuuc^ çA^s/~^ do. ?/U"CK. (nome da 
pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ? . oÇtf .frbo , residente na Çudi^^J PÍU^SU^ óLazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flt,'__jia 

cidade de ffnJ^ cLon So^tc* , Estado de fo^i^o^ , CEP 
GSL - QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BsiSUç, <-i So+ÚaJ) , 2.1 de u^x^M^ de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 /  s 
(locai e data) Í^y^ 

Mu/L }AJL çltX 0 YYf l CÀ w c x 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que e s t á , manifestando apoio), .portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?Ü.b\8 , residente na

 <MÍÚ CUlOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S X M M Ü Í , na 
cidade de » Q v S S O (&JtUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&3 , Estado de _ , CEP 

Q£> ò ò 0 ; OQ Ç}- •, pessoa física, vernTnos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

t W T b pos-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XAtn^ , SM de WêJmhO de 2077. 
(local e data) 

%hm£L AAWQ ,àsL \QAWUUX, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

j L - ^ g ^ o ^ o C ^ C^y^ciC^^ <c?L^\ S*^i'{~s;<i f)r\2~^g]. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 0 0 2 iMiQ residente na &W9 U f a 'timM > na 

cidade de J_AUW) ÜfC) TãòCÍW) , Estado de UftJfí , CEP 
__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
, ?A de (mimkn de 20 7 7 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

fg_3__J___E_g. ^ r - n À * 9 q o d-?91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX^^JJ9/S (nome da 
ue está manifestando apoio), portador, da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
%M Q£ residente na Cifro Úkl^ipimM. , na 

cidade de K j ã ÕzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIAPO ^ O m h ^ O , Estado de Hj» d • , CEP 
__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denoniinação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f?£_-.r^> ___ r ^ r ^ f *-P6 ____ de (MÊflhn de 20 j / 
(local e data) 

7 JAssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

£j^úi£^^já^J&í _ l _ 3 L - - s M ^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da. carteira de identidade 
n ° i £ £ k M l _ . , .residente na g_XÚ_ Úk) QúâWJL > na 
cidade de WMSftp CTO £jòriU&) , Estado de üQ>fo , CEP 

& & £ 0 • 0 0 0 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BteTQ ____ <r/^ros~f8 , 8h de Q ^ ^ A u ^ d e 2 0 , i -
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0088794)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 148



MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

)\~pprçüflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fíai/rf[/As»cl^ çU "fM(Mf^> Sl/yfL (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
n° UM. MJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I residente na S i U Q _fl__zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ h M ^ . 
cidade de fól^jp <$&ò ^ S W Q , Estado de W 

de identidade 
na 

CEP 
o2&£0-0 0 Çy- •. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 

gfe-STto ___ £___________ , ___ de mWwho de 20 -7 . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

S V _ 4 q > i _ % Ã ^ i _ w k i A t -Zázpa-fea ( n o m e d a 

pessoa ,que está manifestando apoio), -/portador da Gaiteira de identidade 

n° 2AAkíkO i , Ridente na S f o 8TO , na 
cidade de WM) &Ür(UBQ , Estado de r W CEP *£>R&2 Q-UO Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

finita fiar &i deMMÚM de 2 0 ; / / 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

^nfljyriAJXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xríãÁ ( á w a ç a K ^ x v ^ ^ \ > r ú ^ (nome da 
pessoa que' está manifestando ' apoio), portador cUr carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00?, _ j ( _ Q g_ , residente na MÚ2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $_Ü ^ M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂ A I > N A 

cidade^ de 5SÜ__g____ Q t M f ô , Estado de M 0 ~" » , CEP 
& ' O O - Q pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, $M de JMJAJmkjQ de 2011. 

(local e data) 

/Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

I M t o (V\^WOSLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \C \X\ S ^ m l n A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), .portador. da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QÜÔ 09 residente na Mú l E f t ü ^ k í J M U X , na 
cidade de fljfft toflTO Estado de E _ E L _ CEP 
5 KRKQ-Q O Cr , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 2 h de M J f t m b i n de2oi7. 
(local e data) 

1 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da parteira 
n° %ff 5 , , residente na __]___ BiÚ % J U r A l . r i . 
cidade de fòKiflÚ i j f l ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>[\K\\&) , Estado de 'Pfl 

(nome da 
de identidade 

, na 
» CEP 

>̂(T<?̂ Ú - UUrJ , tressoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

&/UJ)t=> ______ . 2H de ___________ d e 2 0 J / . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

J ^ m ú r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %<mM±MXxXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AL LraxX, (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador. da carteira de identidade 
n° j .ftOO ̂  PS Hf i , residente na ÇAKUI UAP> y U ^ u A i , na 
cidade de ftyyp" CUSn ftlMWl^ , Estado de ^ft g CEP 

5 & ò K O - 0Q^O pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

t W t o oús-r PO> , ?M de MQU^kf ) de 20_/_, 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO • * * & j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£ o 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30 5,36* , , residente na S i h n ÇÈfl ftuif'i((h\. , na 
cidade d e J____|Q flflft âOgjjBÚ , Estado de ___ * , C E P 
vMòKôO- 000 -̂ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

& ^ c - ^ kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <**~J^ £__ d e m o l i u de20_J . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

JÁ rljQÍ furtozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J -izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO; PJL^ djGL hA/m , . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° l\. QQ4 „5 TO , residente na (QÜÕb CMJO ' N A 

cidade de ~ 0 6 0 "^OÍfUfiT) Estado de 7 CEP 
__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

&/ll<2t> Q<k c% de m ^ M \ b í ) de 20___. 
(local e data) 

A í Ani A/Yvn, A l f a , An, . ^ i íko. j 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í ^ - j f c 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

f±LçzÉ&^Z '£&toí£442_ òúvzfí (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Ç.CAJÁC kün residente na ______ Mn <?l()wiAl). , na 
cidade de M^5fÕ , Estado de _ JJfll" » , CEP 
5aaa U- Quir - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i - ipA , PH de m m k n de2o__\ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

.ÀfWfiu ^JUJC^O- ^JLAAJU(yU>~ (nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), .̂ portador da .carteira de identidade 
n° 008zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2(ç0-Ò^M , .residente na <qjfo flk) ^ ^ i i í M á . , na 
cidade de fe) Q>"ãnfttfiT) , Estado de W CEP 

^ ^ X / ^ Q - 0 U O - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___u^_2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <rM ______ , ?)l de it\ft)!fflk) de 20 11. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO \ 

C l 6 3 \ 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

manifestando apoio), 
residente na 

.portador da e 

Estado de ____ 

carteira 
(nome da 

identidade pessoa que está 
tf3£3S0.affl, reside 
cidade de CUfrO " W f d ^ 

__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

na 
CEP 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

g/ t^o ___zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - fÚ . ? X de W Q r m h O de2oJJ. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), . .portador da 

n M l 0 a . 0 4 p . b g f i ,. residente na frliln « l í l _) 
cidade de ftvUHQ CVl5Q QàNíTto , Estado de 

(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dtr, ________ ______ _____ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JBâMliO__ de20_ü. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO ***** _5) g 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

,  ^ r ;  y / v  ^ j 2 ^ ^ gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-nA. n ) /  77 g V T7 ./ __b ( n o m e 

pessoa que está manifestando apoio), portador da «carteira de identidade 
n° 5r? . , residente na §__£, QíftiQ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜÍMÍL , na 
cidade de ^ ^ M l f o , Estado de % » CEP 

O a ò\ 0- UOO - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c X n > x w f c _____ , S j j de M t o m t o de 20 J j . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

fÁjÁiL^L CLAAüíaSJo g_k. £___ l_a . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), .portador da carteira de identidade 
n° __, residente na Qükx) UJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\jO ^ÜJáUTOlÜ. , na 
cidade de falltip vÍaV> £MtóP>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ', Estado de P f t ^ CEP 
fiffffffO-O 0 0 M - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Q>sVyO cJyy , de MjQUl/mkl de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio í 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

fiL# Sdaâl. C^jy^^O (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da. carteira • de identidade 
n° QQftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AM .Q2,n , residente na m i l OAin MQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SLMJMUJ na 
cidade de l l ^ Õ ^ ^ W T ) , Estado de M _ ^ C E P 
5? ̂ 0-000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rmnha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r&r, S t v * ^ ; ___ de íí\ã)SWkl de20 { ] . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), .portador da carteira de identidade 
nMHMff-QjbH residente na <ailui UlbQ ^ U i d ^ , na 
cidade de ^JUffizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àxb "^SvãlfíD , Estado de ____ V CEP 
5<?<f<?0 • 00 is- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

g . ^ s , <x4> - ?f ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £Jj de JnW^ÚsiD de 2 0 j _ . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO '«f^Sj^p 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

AJliCkuiÁlLÊ bt&n S-t_L&23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TJUIJAAA (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), , (portador. „ da .carteira de identidade 
n° ____ _ b k l j residente na ______ QWjQ , na 
cidade de ^ O C > \AEn~^TOüf£l , Estado de _ _ _ » ~ T C E P 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

&/tUJ;> oá^ <:>rxÃ^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2M dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^JO/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMIÍO de20 
(local é^data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

^ ^ U q dO Coexista Í2£QU£ (nome da 
pessoa . que está manifestando apoio), . portador, da carteira de identidade 
n° 2âJÈJM , residente na ^ t o ^ k ) ^ I L t M , na 
cidadeTde &M_3Q OlfiO <QtMlfíQ , Estado de ^ ^ CEP idade„ de Wm) OVlQQ M I R J Estado de " , CEP 

Q K ô a 0 - Q QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çfi , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÓAjy» Irv+Jo - , £H de^lf íJ í í i imíO de 20 l i 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ajuLAy^Jljblrs ) ^ ç y / v c x (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° iS^,3^>7 , residente na SiWjfc/_-C5 PínoÀ^rL^ PCXAVM na 

cidade de g^L^ ^Uy\ So<*rdLs\ , Estado de Po^jcuJirox , CEP 
53>.?>>> O - ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

P>/\2A<=> ^LrJs So+St* , de ijrrtTaj+ndsAja de20?7 
(locafe data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f-SLcx^r^^ <*U f/i_u*o>> &/~N (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° 9 . q y a . Ç j q , residente na Çabotá^ Psiml^A^ Pn. '^~ , na 
cidade de QnSLy? duo\ ^o^CtoO , Estado de toxo^JUcr- , CEP 
<T5i>. % j>o -QO o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fí^QA^ s±nA SoxOoA , -2_2 de UQ*/4J*4SAJQ de 20 (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *W*y$>o 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

tjnU^ff GarrtfA OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJOT) Çcmtrh . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 2 .113 Ao<*> , residente na flj____UpJ) _u MjJ<n , na 
cidade de fl/i«uPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ^ f ^ . A , Estado de Ç^cUlu^ , CEP 
ÇA, - çço , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

n^f, ^iívs V ^ t o A ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 d e VcW-i^n l^o de 20j__. 
(locáí e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MANDJESTAÇÃO DE APOIO INDIVD3UAL 

LliM>\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I too-Uc rirx NÍLL . (nome da 
pessoa q u e e s t á manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°Q,Ari, llt , residente na êAlsJucLtt* A, AAolo , , na 
cidade de (Ktfin ^ S a J ^ , Estado de P0^<xJyç^ , CEP 
5% . % % o - oor> * Pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ft/u^f0 ^-v» W - t - A , 2 ? de VQVftvrJsAo de20j__. 
(íocaí e data) 

Assíâatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

GSJ^JbJo s wwwi g J^L M̂ o~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°l„içi cj LfÇ , residente na E^_aa>cXS°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SAJUC* > N A 

cidade de ff/ig^ dboJ\ , Estado de f/n^jnj.JU^ , CEP 
%3i O - po O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fl/ioj^ C-LDJ^ 5^AtoJ\ , _ U _ de K/QVazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^rJI/A^ de 20 
(local e data) 

Â 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fAv«X ^LAIJU <m SA is*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cx . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°3*t?3% , residente na jg/vov-_/AXo dLo^ SÀJjvc^ , na 
cidade de Q/tijo dbcA SonXoK , Estado de Po^cuJ/xx , CEP 
Çih. O - ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÜAÍLA^ dbph CcyyvibO , 2 ? dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A / O V - L / W ^ / V I O de 20 1f. 
(locaf e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu pcssoíi que mamlesla o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

i Q£>^Ako*
r )

 dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Q - J V O VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZÍIATCK (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ^ 6 f f ,S&g-2 , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mo^á du Ateio , na 
cidade de fl/U^ So^Jt^oh , Estado de ftna/Pip^ , CEP 

o -QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

frr&j^-, cL* SjpsrdL->K , 1 ? de UOMOJWJUSU* de 20___. 
(local e data) 

U Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

/ M f ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AA^r^lo. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ^ . /Ç<2 ,9 3fr , residente na AA^OJ dJtL^J^ Miio , na 
cidade de flnju^ r~LcA Sar*dLo\ , Estado de fo^jL/r*. , CEP 
5%. % J\ o - ÇMQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BAJUO . dtoA fo*-lt>A , <2? de A/n^ennJ^nn de 20_3_7. 
(locafe data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO S 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

?Q/\Q\Ajr^ QL».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ^ J / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV Q (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de . identidade 

n°? Y , 2 . é / , residente na jmMm>iid^Ml^h>aa __-É___2___ , na 
cidade de Ço^inA , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇQ^JIS^ , CEP 
Çft.%ÇL o - c o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_, 2 3 de A/ovi/wJ/xio de 20 7f. 
(local e data) 

/ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

r v v w ^ A f ^ VÀíLso^ & flABÂ^c^ . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°9_ .o%1 .9 %1 , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / H ™ ^ ú AaJ^o aU AAoln , na 
cidade de ff/uy_o dcA ?_yjtc>A , Estado de Po^uiro^ , CEP 
Ç&.&^O -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

0«JU^ cLcJ\ <r^K, J>>A , 13 de AJ<^9ATJ//^ de 20__7_. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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_*°' °*4 

et 
M 1 Rubrica 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

J a r ^ l l d a Afaih . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°<_.09>1 _gftl__2 , residente na ^ ^ Í U / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀ çUXjM^JU Mila , na 
cidade de g__^o ^^X^ , Estado de p ^ ' ^ ( x , CEP 

% % Q - Ç)QO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ünJ^to doA ÇçyvdoJ) , 2,3 de ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM K > O de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ÍLoujyLSasX IQJS&UUÍ çto Coíâp, àlõüh . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°_2___2iL, j , residente na / v n ^ W rhüp^a çU SWSAJD , na 
cidade de rê/uac ^LoA S C X H J E P A , Estado de Çp^Jjo^ , CEP 
S%> /~ - OoO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ff/ija-P .clcA ScyyxXoA , 2 7 de / / _ v _ » r i r ^ de20__i 
(locaf e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

pxiUrujzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^cUjL ^L^fjAj çL^ S J isscy (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n0J^ÍJ_Li2£3 > residente na f ^ , w w ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V-ViVo. , na 
cidade de flniy* _ü>A STYJL^J\ , Estado de Po^ojjlrc^ , CEP 

h% o - ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Q>fti£n rUK SoWfi r iA , 2 ^ de hJoviLvrJssLn de20j__. , 

(local e data) (y^^ 

Assinatura dapessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DJJ^^^JÀA^- hiTnsA™ tfjoHÇ^và&szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ps\Sbitx>* (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° j>f 2 , residente na Ĵ A/ p/xc^yUUj^o CÍCK SÀJSCK , na 
cidade de A^h S<yaic?A ? Estado de P^lír^ , CEP 
59>*\%Q -QoO pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ftsijye rijoA So*Jt&>) , 2 ? de V W M ^ ^ ) de 20__\ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **Z~^£ 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

AA&\A£x dtXcxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CUÜLSYJJAQ^ . . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 7,4yq.02O , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yj/_Ax F / I W , A / > , CUX , na 
cidade de fh^íu^^Lc^ So^ls^s , Estado de Ç Q W M I ^ , CEP 
£9>. ?> - P p o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Q*M^<1uaK , 11 de fJoA/ít^J^a de 20___. 
(locai e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

^ / - y ^ d ^ ^ / j . n r-iA (ÚUA/VÍAJCK . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°1 .Çfôfl . 1 35 , residente na >^A/P/u>^r^hJúo A^ I i h j c ^ , na 
cidade de {IAS^O^D^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 O H L > A , Estado de Ç> rrucaLro^. , CEP 
t>%, o - QQO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

B/Vtyjn djQK So^JtoA , *2 3 de fJo^njr^Jy^i de 20___ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c_ 
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MANIFESTAÇÕES 1CM APOIO £ * ^ o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJWgpUAL 

/$s\?ciAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*<ld=iÁí> / j y ^ L H ^ y / ó s w ? (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° x 3 J _ . 1 Z d , residente na / } t r > ^ ' f U * * b t , a h y ^ í Á ^ , na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &*uyi? ^o?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ t ^ » = » , Estado de fajs^&JL/**^ CEP 

^£ $òo Ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< ty>y^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lZ<yá*v>~^ ÂtAyiMA**=*C? ^ n/^él^ (nome da 
pessoa que está manifestariao apoio), portador da carteira de identidade 
n° £&>Kj{°£>bí>5 , residente na -tyoo^ s\jusy£i^> n/y ^ < ^ o _ - na 
cidade de í^yic^ >-/^-> <^r»^y^y •> "Estado ^e / L ^ > v ^ < ^ CEP 

,32> • Âò o - OCO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

w Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iJáúMCUfA f ã f y t £&&fX (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' fu^fr^ , na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /J^fJí) ($k? J> Estado de Jtfyy^U^il , CEP 

^ -çf^çy , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ 2 ^ f c > de ^^rJ<C# de 20___. 
data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

á t e r c r u - A c k azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICAJP I x A X J o g JrVo^C/ofcc i . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° i > j £ Q . 3 J 3 € S P - P t 3 residente na tmnxajcjvQ óil^A>Wur> - ^ 3 {/tmfcua, na 
cidade de 'Byugio cA&b ^ - r n f o ^ , Estado de ^rootosòÀScx„ CEP 

D - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Agfa ^-Orr\M&^ , SÍg de á A f r r r Q j - t J o de 20J__ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAND7ESTAÇÕES E M APOIO 

MAND7ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OAsJjuyQw^ IMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACCSIUÁ, .<*á / v m Á <2,^ouns^> (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador ^da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rr 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de de 20 . 
(local e data) ' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

"klruÃg fy^^^— (nome 

pessoa gue está manifestando^ apoio), j portador da carteira de identidade 
TeOOZ&UÍby , residente na _ _ _ _ OitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\\Üf) dtfO

 (4ÜAT) listado de 
3̂ ^ ÇTQ -0 0 (3 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

na 

(local e data) 
SM de m & M \ f a n de20____. 

_______ (Áj/\nJl//ia í^/uujJr-
Assinatura da pessoa que maréíesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na , na 
cidade de , Estado de , CEP 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOBRE (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

8> /Hsu*? <5^J<fc-^ -y&=> , 2 ^ de de20dj. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E E N D E R E Ç O / C E P A S S I N A T U R A 

85 
2JUM ZLGL 

86 

________________ gafe? _SW^ 

,__g__^__^_L_4-^fi ft.nt^c/wy, fi^g Pft 

95 

96 £ 1 «gaite 
97 

3 1 98 â*&a__io _ k ***/_,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS PP> 
99 

1 0 1 y ^ ^ / / v L ^ l > r t I L ^ ^ 

^^SâdtíSl àd^j^ &__a____ 

^ M V . Q ^ ^ Y U a g ^ l *____ ___p______>____a P& 

102. 
5 s a 

103 
WkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ AA^eJ JsYyAAJjti^f r^b^/PP 104 

105 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E E N D E R E Ç O / C E P A S S I N A T U R A 

T V f r ^ ^ j K U p ______ pç- r c ^ S / ) 

(U/t-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

_____ ____ 

____ 
2 6 S 5 1 G > Ç 

59 VA» 
_ _ _ J ^ _ _ _ _ _ _ _ ; 

63 fe^Kuj^U ^ c v u ^s ____2 _fe~5_õ á & ^ y o J r k t ^ í ^ i ' 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

os. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E E N D E R E Ç O / C E P A S S I N A T U R A 
27 

UofY- W/u» A> J ^ -

A U L O 

34 

Lâ2i 
3 

35 

36 

37 

I l 
38 

j ^ M R JN 
39 

40 3 9^4 s ^ j 

46 
47~ 

i r 

O S6Í> 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL 

Qxa&ts^azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. _t<é__^___j___ 

I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 

148 
149 UUlr U/ir 7G^IJUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 g f £ 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQQ 
150 

-Ed. LjEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fÁ *J/i CA-, h/c^^^j 
151 

152 

______; 

fiá„tn turn y»ti^iii^. s m . o n n 
Ttofrfn aio _____� 6 ff CTO. QQQ 

l i t 
153 

154 
UQKM 

DÚMn Uhn ü í i M ) . K ______. rV)n 

™ ; on Q 155 n/A/HAicí»u da <.</A4? fcã^____? __Q_^_______ 
156 

157 
Ç____J3___I_Jz 

^__E_____j 158 

159 
S M ) • o n 

23ÊMUL ______ o oo o 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
0 0 3 i 3 6 0 C W Q . ú õ õ 

164 

165 

166 

167 
_____ 

_ji___. 212 ?hnJ/K v tfkáfc Cta^BxO " g c f . j / i L A 

3 
168 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E 

E B Q g j j 
ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 

169 

170 
(MOLÕDU (km doía da SJi/o-

1 3 171 1 7 iJk_______ 
172 

173 fim a n n o 
174 0 0 2 L J j ^ S j r j 

___\_-J-fl-Mb 
o* _]_jt_j___ 5gggQ.QQÜ 

2 179 

180 
_____ 

181 
hãíh 

182 

183 ZL 
184 

185 

186 - 0_ 

187 

188" 

189" 88p 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
106 

107 
108 
109 

110 

111 
tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA±Zã ^ JOSÍ £ f _ * ^ C S i c , i u / / - . f^.* _____ aüQ_2___ 

112 
113 
114 2M__k; 
115 ftlasustzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <i _ "LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKXI/IÁQA fzTvujs)^ .Ão-^Jyau 
116 
117 5 -M 
118 
119 
120 • 7 

_ 5 
121 

122 

123 

V/l&sC - ^ _________ 
124 

1 k / 7 / / ' n/l i / i 
125 

2i ' 

126 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P 

22 

,,'OUiiO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AWimç, ePJtntfnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜJP*PA/i,™ ; 11- 7) H- f Z ò 

•cUh S < W ^ - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pfi fiJjrnhnAxtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Si/vfht,™ __i__j__ 
23 
24 Ç-Wx^ -̂ .lvõ<_»3-£_ fOcAr^. 
25, 
26 fi&Io jfc<r 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~A^?Qj _ _ _ _ _ _ Í ^ O L J ^ A fjítUl£2lZA 0é> SÁ SSsSto-<*x< 
27 
28 
29 
30 É CXGQQQ ___£ ___^^___y_______ 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.t/fó GTõQSec*Ibnty* JrP, j/i/rufe?p<a ÈÀa* ______ ji_2__. ____ 31 
32 

IjuLatA fto,-,o_KOx À P Oi^A_______^_____ ___5___li_fi__ 33 
7 O 

34 g- ___: - ___. 
35 _j£_j______£_%___ ,_________£ 
36 
37 

•^AI^JÀX.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ____q__3 xt%^r-. £_t______: 
38 

£^^7j^írUéfàL^^^Jt/n. ^ 0 o . t ^ _ 39 
40 ______ ú$i .565-1 /?f/#;/?7 M*/c 
41 

____ _____ ftòl.lIZ.yjt __kj______Z___g_2 /PsffSsse* j0j&^jps**<i 
42 

3 ssp 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P 

f.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -foc/fç&rcí<rm _____ tlLàjA 
A T U R A 

64 

65 

67. 
_ _ _ S k , XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%~ã& 

- 4 ; 
71 

X 3 72 LCU 

73 I JUCKXSIO ftl^A/AO- 3 A £___ 
74 

A__w-> CO> _o_ 75 -QjLL p»>/o T I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ ; _______ 

____ 

L w / ^ x w v f t • H - T h u " . r~ t / A 

_____ frtc-r__r__. d L o \ SAÍWON 

-0Jt_K3 
g»g_^/^^>*^'^<t-f' ____________ as 

ffiuZ^ ______ 
<Y f€ArU^üo _____ C ; L U 4 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E E N D E R E Ç O / C E P A S S I N A T U R A 

190. ò^>oJMio^ ^SLAAJLÁAXX Ai. W a íl. Ka->^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l Ü ^ A ^ J ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & , C L yf- aã n • 10/ Cc f gfôftXKC 

191 . 
*hAs%Jll fK, rô\oJ> fíei/jPA tift/iA d&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S_^^ 'SL4ê> ~2f? 

^ j j * - "*""^ 

192 
9 ^YOnTilnAo r))U//jíhnAxiüVsO. 

193 tf&l .ISmar* 
194 

195 

196 

197 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 

207 

208 t 
209 

210 —1 VBV 
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MANIFESTAÇÕES E M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASCOBRE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 

01 
A . J < S 0 . 3 * < T 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 2 1 ^ • 
20 

21 
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M O D E L O DE MANIFESTAÇÕES E M APOIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^BO,^0° 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE R E Q U E R E N T E 

ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L 

Em 01 de Outubro de 2011, às 10:00 horas, na Rua Cornado Severino,s/n, 
Centro, Brejo dos Santos, Estado da Paraíba, Cep: 58880-000, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da A S C O B R E - ASSOCIAÇÃO D E RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, S O C I A L , C U L T U R A L , 
ARTÍSTICO, E D U C A T I V O E ECONÔMICO DE B R E J O DOS SANTOS - PB, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Cornado Severino,s/n, Centro, Brejo 
dos Santos, Estado da Paraíba, Cep: 58880-000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes JONAS DE SOUSA 
BATISTA- ELIZABETE BEATRIZ DE FREITAS LIMA- FRANCISCO HÉLIO OILIVEIRA FREITAS-
ISAQUE DE SOUSA GALDINO- DAIVIDSON DE SOUSA- HUGO CLEMENTINO DE ASSIS DA 
SILVA-RUAN CARLOS DE OLIVEIRA- JOSÉ AUGUSTO ALVES DA SILVA- JOSÉ ANANIAS DA 
SILVA JÚNIOR- ELIZAN PEDRO DE SOUZA- JOAQUIM BATISTA NETO. A presente ata, para efeito 
do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 11:30 horas do dia 01 de Outubro de 2011 e eu Hugo Clementino 
de Assis da, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Buo* C&ÂAh cU O^rJUM^ 

Ruam Carlos de Oliveira 
N° da Identidade: 003.135.084 SESPDS / RN 
Endereço completo: Rua Antonio Benjamim da Cruz, S/N, Centro. 
CEP: 58880-000 

Isaquc do Sousa Galdino 
N° da Identidade: 003.190.669 SESPDS / RN 
Endereço completo: Rua Leolina Ferreira de Sá, 716, Conjunto Popular. 
CEP: 58880-000 

Jonas de Sousa Batista 
N° da Identidade: 3.054.789 SSDS / PB 
Endereço completo: Rua Cornado Severino, 43, Centro. 
CEP: 58880-000 
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Hugo Clementino de Assis da Silva 
N° da Identidade: 3.526.784 SSDS / PB 
Endereço completo: Rua Américo Maia, S/N, Centro. 
CEP: 58880-000 

N° da Identidade: 003.004.746 SESPDS / RN 
Endereço completo: Rua Manoel Antonio Figueiredo, 15, Auto do Cruzeiro. 
CEP: 58880-000 

Davidson de Sousa 
N° da Identidade: 093.444.634-25 SESPDS / RN 
Endereço completo: Rua Apolônio Pereira de Sousa, 226, Centro. 
CEP: 58880-000 

José Ananias da Silva Junior 
N° da Identidade: 3.054.117 SSDS / PB 
Endereço completo: Rua José Bonifacio Fragoso Diniz, 438, Centro. 
CEP: 58880-000 

- p ^ L ^ H ^ i o Ate Â '=*W 
José Augusto Alves da Silva 
N° da Identidade: 3.873.187 SSDS / PB 
Endereço completo: Rua José Francisco da Silva, S/N 1 AND, Centro. 
CEP: 58880-000 

ii/i\:m ('ea^^a^Souza ^ í k ! ^ ^ a ' 
N° da Identidade: 2949014 SSP / PB 
Endereço completo: Rua Cornado Severino, 51, Centro. 
CEP: 58880-000 

Elizabete Beatriz de Freitas Lima 
N° da Identidade: 3.986.596 SSDS / PB 
Endereço completo: Rua Manoel Antonio Figueiredo, 15, Auto do Cruzeiro. 
CEP: 58880-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

03 gfl-\4> 
o 

\ 
«o0 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Santos/PB 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 

Aviso: 4 r j u c a t i m i ! ^ ^ ^ 25/26/2011 Canal: 200 

f COORDENADAS 
> 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S2238 06S2236 

Longitude 37W4927 37W4929 

DISTANCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

0.09 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Conrado Severino, s/n° 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.061629/11 40,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53730.000038/99 Brejo dos Santos PB 110,00 ÀRQDEF 

15 53103.000072/02 Brejo dos Santos PB 420,00 PAN 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal AÇO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Conrado Severino, s/n° 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar 0 serviço? Indeterminado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Santos/PB 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 

Aviso: ^ U C a t Í m f e ^ 25/26/2011 Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

13/03/2012 - Análise técnica concluída sem exigência. 

I I 
( Ricardo da Costa 
V _ _ __^fAnalista) 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-02 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifes tações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Assoc iação de 

Radiod i fusão Comuni tár ia de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural , Artíst ico 
Educativo c E c o n ô m i c o de Brejo dos Santos, na localidade de Brejo dos Santos / PB . processo 

n°53000 .062401 /2011 , em atendimento ao Aviso de Habil i tação 11. publicado no DOU de 

1 1/10/2011, com prazo final em 28/11/2011 constatou-se que a entidade conta com os seguintes 

apoios vá l idos : 

I . Manifes tações de Apoio: 

1 - Mani fes tação de apoio individual contendo o nome. o número da 

identidade, o endereço do domicí l io ou residência e a assinatura do declarante. 

~ _ , , 

Sim Não 1 - Mani fes tação de apoio individual contendo o nome. o número da 

identidade, o endereço do domicí l io ou residência e a assinatura do declarante. X 

Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são vál idas apenas as manifes tações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Ende reçamen to válido é aquele que i;-;í-?'a o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o teii.io s/n. 

- Assinatura vál ida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 

Quant, declarada 

170 

Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são vál idas apenas as manifes tações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Ende reçamen to válido é aquele que i;-;í-?'a o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o teii.io s/n. 

- Assinatura vál ida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 

Quant, validada 

Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são vál idas apenas as manifes tações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Ende reçamen to válido é aquele que i;-;í-?'a o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o teii.io s/n. 

- Assinatura vál ida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 
155 

P O N T U A Ç À O P O N D E R A D A T O T A L x 1 155 

Obs.: não foram validadas as manifes tações ás fls. 88, 122, 123. 124, 125, 126. 168. devido à faltazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

de assinaturas, declaração de endereço , n" de identidade e discrepância de nomes de declarantes e ! 

assinantes. 

2 - Mani fes tação de apoio coletiva apresentada soi' a forma cie abaixo-

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicí l io 

ou residência e a assinatura de cada declarante. 

Sim 

X 

Não 

Despacho Contagem de manifestações em • poio 
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Soma das assinaturas constantes das manifes tações de apoio coletivas 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; 

Entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número da 
residência; 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1" nome do declarante: 

- O CEP é opcional. 

Quant, declarada 

Quant, validada 

130 

P O N T U A Ç Ã O P O N D E R A D A T O T A L \1 130 

Obs.: náo foram validadas as manifes tações ás fls. 170. 171, 173, 174. 176, 178. considerando a 

falta de impressão digital, em virtude da condição declarada de analfabetismo da manifestante. 

3 - Mani fes tação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comuni tár ia s , legalmente const i tuídas e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço , contendo a denominação da entidade apoiadora. o 

ende reço da sede, o Cód igo de Ende reçamen to Postal (CEP) e assinatura do 

representante legal. 

S i m Não 

X 

Soma das mani fes tações de apoio das entidades associativas e 

c o m u n i t á r i a s apresentadas. 

Obs: S ã o v á l i d a s apenas as m a n i f e s t a ç õ e s completamente preenchidas, 

devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante Je inscr ição j u n t ; ã 

Receita (CNPJ) e a Ata de e le ição ou posse do representante legal que assinou, 

devidamente registrada. Ententlo-se que: 

- E n d e r e ç a m e n t o v á l i d o é aquele que indica o endereço completo da sede. com 
logradouro e complemento. 
- C N P J v á l i d o é aquele em que há a e<>pia impressa do site da r..ceiu e cujo n" é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura vá l ida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o nome 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 

- o C E P é opcional. 

- O termo de posse ou ata de e le ição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

Quant, declarada 

Quant, validada 

P O N T U A C Ã O P O N D E R A D A T O T A L : x 5 

4 - Manifes tação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assemblé ia 

Gera l , convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

requerer a autor ização para e x e c u ç ã o do Serviço de Radiodi fusão 

C o m u n i t á r i a . 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblé ia Geral . 

Obs: São vá l idas apenas, as manifes tações dos associados que preencheram 

todos os seus dados ao final da Ata. devidamente assinadas c cuja Ata esteja 

registrada. ' 

S i m 

X 

Não 

Quant, declarada 

79 

Quant, validada 
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- Dados vá l idos dos associados:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nome c assinatura, endereço . RG ou CPF; 

- Ata vál ida: Registrada em Cartór io . 

0 

P O N T U A Ç Ã O P O N D E R A D A T O T A L : X 2 0 

Nenhuma das assinaturas da Ata dc Manifes tação de Apoio, constante ás fls. 180 a 181. foi validada, 

pois a mesma não foi registrada em cartór io. 

II - N Ú M E R O T O T A L D E M A N I F E S T A Ç Õ E S V A L I D A S : 

Total Individuais Total Coletivas 
Total de 

Entidades 

Total dos 
Associados 

S O M A T O T A L D E 
M A N I F E S T A Ç Õ E S 

V A L I D A D A S 

155 130 0 0 285 

I I I - A C O R D O P A R A A S S O C I A Ç Ã O D A S E N T I D A D E S I N T E R E S S A D A S 

Caso exista, mais dc uma entidade interessada na execução do Serviço na 

mesma área de interesse, a requerente declan que concorda em tentar 

associar-se ás demais entidades. 

Deste modo, considerando a v«i :-'-.;ção das manifes tações em apoio apresentadas, tão logo 

estejam definidas as áreas de execução possíveis , considerando o interesse das entidades que 

porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o 

encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo 

da carac te r ização das requerentes, frente à documentação apresentada, especialmente os atos 

constitutivos. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2012. 

Analista Responsável 

C A M P E L O B A S T O S 
nico-Administrativo 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo dc Trabalho DRMC-02 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documen tação encaminhada pela Assoc iação de 

Radiod i fusão Comuni tár ia de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cul tura l , Artíst ico, 
Educativo e E c o n ô m i c o de Brejo dos Santos - A S C O B R E na localidade de Brejo dos Santos 
/ P B , processo n° 53000.062401/2011, em atendimento ao Aviso de Habi l i tação 11, publicado no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DOU de 11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011, constatou-se que a entidade: 

I . está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 

anál ise detalhada da documen tação , conforme Roteiro de Anál ise Jurídica a seguir anexado, vez 

que as outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no acordo 

e ainda, por contarem com menos manifes tações em apoio vál idas , terão seus processos 

sobrestados, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada dc cada uma das 

entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo 

Pontuação 

Ponderada das 

Manifes tações 

vál idas 

Tem 

interesse 

no 

acordo? 

Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvolvimento Ambiental. Social. Cultural, 

Artístico. Educativo e Econômico dc Brejo dos Santos 
53000.062401/2011 285 Não 

Assoc i ação Comuni tá r ia de Difusão Brejo 

dos Santos 
53000.061629/2011 53 N ã o 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2012. 

oRMc 

J C B / G T / D R M C - R J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGFM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Santos/PB 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social. Cultural, Artístico, 

Aviso:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5$UCa^u%\fc& 25/26/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fis. 2 - 5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Estatuto - fis. 7-18 

Ata de Fundação/Eleição - fis. 19-20 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. O s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 e da Lei n p 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

fls. 84-181 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso , a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fls.79 

MAIS FM 

9. 
Declaração, ass inada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o c a s o ? 
Sim 

fls.79 

10. 

Declaração, ass inada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores p e s s o a s que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls.79 

11. HQ de Inscrição no C N P J ( C G C ) ? Sim 

fls.6 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 1 ano Validade: 01/08/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Ruam Carlos de Oliveira 
016.655.734-06 

Presidente Sim Sim Sim 

Isaque de S o u s a Galdino i 
084.231.154-88 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Hugo Clementino de Ass is da Silva < • 
081.646.384-04 

Secretário Sim Sim Sim 

1 - Rol de associados - fis.17 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Santos/PB 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 

Aviso:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^UCa^%^^ÍC0^MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sSantOSPrazo: 25/26/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

J o n a s de S o u s a Batista 
066.768.034-96 Diretor de 

Finanças 
Sim Sim Sim 

Joaquim Batista Neto 
530.497.304-63 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

2 - Certidões Criminais - não há 

3 - Endereço de Sede - fls.79 

4 - Fiel Cumprimento - fls.80 

5 - Comprovante de taxa - íls.83 

13. Conclusão da Análise 

E m face da análise, concluiu-se pela exigência de saneamento das seguintes pendências: (1) comprovação de vinculo entre titular de comprovante 

de residência e Presidente da Entidade; (2) cópias autenticadas dos documentos de identidade de todos os dirigentes da entidade requerente: (3) a. 

Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 

similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da reglgo (seção judiciária competente), respectivamente. 
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ADVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CAO A-G ER AL DA UNIÃO 
C O N 5 U I . T 0 R I A - G E U A I . D A U N I Ã O 

C O N S U L T O R I A J U R Í D I C A J U N T O A O M I N I S T É R I O D A S C Ü M U N I C A Ç Õ l i S • 

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D G A S S U N T O S J U R Í D I C O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DF. C O M U N I C A Ç Ã O fcLLi I R Ô N I C A 

C O T A N e 261J2010fím-fCGCE!COH)im-MC/AGU í 
A S S U N T O : A u t o r i z a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o c i o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . N e c e s s i d a d e 

d e I n s t r u ç ã o c o m p l e m e n t a r a c e r c a d a c o m p r o v a ç ã o c i e i d o n e i d a d e d o s d i r i g e n t e s . 

S e n h o r C o o r d e n a d o r d o D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d o S e r v i ç o : ; d a 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , 

C O N S I D E R A N D O q u e o a i t . 2 2 1 d a L e i M a i o r e s t a t u i q u e a p r o d u ç ã o n a p r o g r a m a ç ã o d a s 

e m i s s o r a s de. r á d i o e t e l e v i s ã o a t e n d e r ã o à s f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , . a r t í s t i c a s , c u l t u r a i s e 

i n f o r m a t i v a s , r e s p e i t a n d o v a l o r e ; ; é t i c o s e s o c i a i s d a p e s s o a o d a f a m í l i a . 

C O N S I D E R A N D O a I n e g á v e l p r e s e n ç a d o i n t e r e s s e p ú b l i c o e m t o d a s a s o u t o r g a r e l a t i v a s a o s 

s e r v i ç o s d e r a d i o d i f u s ã o , v e z q u e d e l i v r e e d i r e t o r e c e b i m e n t o p u l o p ú b l i c o e m g e r a l . 

C O N S I D E R A N D O q u e a L e i 9.612/9K d i s p õ e e m s e u n r t . 2 « q u e o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o 

c o m u n i t á r i a o b e d e c e r á , n o q u e c o u b e r , a o d i s p o s t o n o C ó d i g o B r a s i l e i r a d o 

T e l e c o m u n i c a ç õ e s e d e m a i s * d i s p o s i ç õ e s l e g a i s . 

C O N S I D E R A N D O q u e o a r t . 3 4 , a , d o Código B r a s i l e i r o d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s t r a t a d a 

n e c e s s i d a d e d a c o m p r o v a ç ã o d e i d o n e i d a d e d a q u e l e s q u o p r e t e n d e m e x e c u t a r s e r v i ç o d e 

r a d i o d i f u s ã o . 

C O N S I D E R A N D O o s p r i n c í p i o s s e t o r i a i s q u e r e g u l a m e n t a m a a t i v i d a d e d e r a d i o d i f u s ã o , 

d e n t r e e l e s a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o e m c a r á t e r intuittipersonae. 

COHS\DmmbO a n e c e s s i d a d e d e v e r i f i c a ç ã o d a i d o n e i d a d e d o s d i r i g e n t e s c i a s e n t i d a d e s 

a s s o c i a t i v a s q u e p r e t e n d e m e x e c u t a r s e i v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

1 . U t i l i z o - m a d o p r e s e n t e p a r a s o l i c i t a r a V o s s o S e n h o r i a q u o p a s s e a a d o t a r n s 

m e d i d a s n e c e s s á r i a s à v e r i f i c a ç ã o c i a I d o n e i d a d e d o s d i l i g e n t e s d a s e n t i d a d e s q u e f o r e m 

c o n s i d e r a d a s a p t a s à e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

2. I n f o r m o q u e p a r a t a n t o d e v e r ã o s e r e x i g i d a s d o s d i r i g e n t e s a s s o c i a t i v o s , 

c e r t i d õ e s r e l a t i v a s a f e i t o s c r i m i n a i s ( J u s t i ç a C o m u m e F e d e r a i ) d o s ú l t i m o s 5 ( c i n c o ) a n o s d o 

l o c a l t i o r e s i d ê n c i a , b e m c o m o s e c m d e s f a v o r d e s t e s h á e x i s t ê n c i a d e I m p u t a ç ã o d e 

e x e c u ç ã o d e s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c l a n d e s t i n a . 

pe i j o qi . i <J? 

ã o q o i l i u n i t á r i a , e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f i 

A s s u n t o s J u r í d i c o s d e C o m u n i c a ç 

p r o s s e g u i m e n t o a o f e i t o a p ó s a a d e 

OAijIflífrPEKEIHA Dl 
A d v t j g a d o d a t 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e / s s u r r f l o s / u r í d í c c 

esp lanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3 3 : t . l - 6 S 3 5 / 3 3 i I. 

|uai \ iest i l :uLn o s p r o c e s s o s r e l a t i v o s à o u t o r g a p a r a 

t n l t á i i j t e m t r â m i t e n e s t a C o o r d e n a ç á o - G e r a l 

l o E l j k ' r ] ô n i c a , ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?.y, q u e a p e n a s s e r á c o n f e r i d o r e g u l a r 

ç a o c 

7 

a s j m e d i d a . 1 } s u g e r i d a s . 

" B r a s í l i a , 27 d e s e t e m b r o d c 2 0 1 0 . 

FF 
n i á o , 

s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

j r "- -salf í í> 2 §  - -CÜP VÒ.O44- 9 Õ0 -  Brasília -  Df  
F-JX: ( ( 7.1) 3 O1 1 - 6 Ü0 2  Email: conjur@rnc.90v.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Santos/PB 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 

Aviso:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^r^^/Mò^^^razo-. 25/26/2011 Canal: 200 

Processo 
A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? S i m 

fis. 2 - 5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto - fis. 7-18 
Ata de Fundação/Eleição - fis. 19-20 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 s da Lei n° 9.612? Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

fls. 84-181 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.79 
MAIS FM 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fls.79 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls.79 

11. N s de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.6 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 1 ano Validade: 01/08/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Ruam Carlos de Oliveira )16.655.734-06 
Presidente Sim S im S im 

Isaque de Sousa Galdino 584.231.154-88 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Hugo Clementino de Assis da Silva ^ 31.646.384-04 Secretário Sim Sim S im 

1 - Rol de associados - fis. 17 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES « ̂  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO % / o o ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Santos/PB 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 

Aviso: i S ^ m i ^ ç ^ ' 0 0 T f / ^ r j f f s S a n t o s P r a z o : 25/26/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Jonas de Sousa Batista 066.768.034-96 Diretor de 
Finanças 

Sim Sim Sim 

Joaquim Batista Neto ' c ^ ^ - ' 530.497.304-63 Diretor de 
Operações 

Sim Sim Sim 

2 - Certidões Criminais - não há 
3 - Endereço de Sede - fls.79 
4 - Fiel Cumprimento - fls.80 
5 - Comprovante de taxa - fls.83 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise, concluiu-se pela exigência de saneamento das seguintes pendências: (1) cópias autenticadas dos documentos de identidade 
de todos os dirigentes da entidade requerente; (2) Cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados nos arts. do Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 
7.1, alíneas "e", "h", " i " e "j" da Norma Complementar n° 01/2004; (3) Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região 
(seção judiciária competente), respectivamente. É o relatório, à consideração superior, 

Campelo Bastos 

(Analista) 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o Ele trônica 

G R U P O D E T R A B A L H O DA D E L E G A C I A R E G I O N A L D O M C 
NO E S T A D O DO RIO D E J A N E I R O 

Rua Primeiro de Março,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - C E P 20010-900 
Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 428/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 11 de y*-^-^V-»o de 2012. 

Ao Senhor 
RUAM C A R L O S DE O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 
Rua Conrado Severino, n° 43, Centro. 
58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.062401/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062401/2011, na 
localidade de Brejo dos Santos / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n°371/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

EDINÉIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

G T / D R M C - R J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 371/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Brejo dos Santos / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia autenticada do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. j 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

II. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados nos arts do Estatuto Social, e que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h' 
"i"e"j" da Norma Complementam0 01/2004. * / 

III. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 
J C B / G T / D R M C - R J 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2012. 

JASON C A M P E L O BASTOS 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 371/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, J l de ^ - ^ - 3 L o de 2012. 

EDINÉIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

JCB/53000.062401/2011-81 / G T / D R M C - R J 
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! -\ -\_ .uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üKSMxa i 
ít 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO D 

J I I I 1 I L 
E N D E R E Ç O / ADRESSE 

I I I I L 

CEP / CODE POSTAL 

Assoc.Radif.Comun.Desenvol.Abiental,So 

cial ,Cultural ,Artíst ico,Educativo,Economic 

de Brejo dos Santos-ASCOBRE 

Rua Conrado Severino,43-Centro 

O F Í C I O N° 428/2012/GT/DRMC-02 

^ n n n Q624flli2fllJ 

1 I I I I I 1 I L 

J L IS / PAYS 

I I I I 

J I I I I L 

J I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Ã VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PI PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~\ SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

RiiSY* C/v\ JÛ s AO icJü/j JLA/LCX 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UWBftHEBfetlESTINO 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR Jf, 

CARIMBO DE ENTREGA 
UWBftHEBfetlESTINO 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. DO «ÍPREGAtlO / •• "Q -^SCf 

CARIMBO DE ENTREGA 
UWBftHEBfetlESTINO 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRÊj$#9fE*RETÒUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UWBftHEBfetlESTINO 
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DRMC-02 R j i l / O f M% 

Nesta data, anexei ao presente processo 

a documentação a seguir, constituída de 
. folhas que numerei e rubriquei, 
em continuação a esta de n° JCt£T, a 
patír do n ' j q & até o n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 030 . 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/PB - DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PATOS 
Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 238 - Salgadinho - CEP: 58706-550 - Patos/PB - Telefone (83) 3421-3666 

CERTIDÃO DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 

N° 0156/2012 - DPF/PAT/PB 

WASHINGTON LUIS DUARTE SIMPLÍCIO, Escrivão 

de Polícia Federal, lotado(a) e em exercício na 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL em Patos/PB, no 

uso de suas atribuições legais e em atendimento a 

solicitação de CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de JONAS DE SOUSA 

BATISTA, sexo masculino, nacionalidade brasileira, solteiro(a), filho(a) de JOAQUIM 

BATISTA NETO e ISMOLDA DE SOUSA BATISTA, nascido(a) aos 28/03/1989, 

natural de Brejo dos Santos/PB, instrução terceiro grau incompleto, profissão 

Estudante, documento de identidade n° 3054789/SSP/PB, CPF 066.768.034-96, 

residente na(o) RUA CONRRADO SEVERINO, 43, CASA, bairro CENTRO, CEP 

58880-000, Brejo dos Santos/PB, fone (83)96548708, celular (83)96297573, fone 

(83)99420909. Nada mais havendo, firma a presente. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/PB - DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PATOS 
Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 238 - Salgadinho - CEP: 58706-550 - Patos/PB - Telefone (83) 3421 3666 

CERTIDÃO DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 

N° 0157/2012 - DPF/PAT/PB 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE, Escrivã de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL em Patos/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento a solicitação 

protocolada nesta Delegacia sob n° 

08074.001067/2012-51, de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de DAVIDSON DE 

SOUSA, sexo masculino, nacionalidade brasileira, solteiro(a), filho(a) de ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA e GILDETE DE SOUSA, nascido(a) aos 28/12/1989, natural 

de Brejo dos Santos/PB, instrução segundo grau incompleto, profissão Estudante, 

documento de identidade n° 002884605/SSP/PB, CPF 093.444.634-25, residente na(o) 

RUA APOLONIO PEREIRA, 226, 1°ANDAR, bairro CENTRO, CEP 58880-000, Brejo 

dos Santos/PB, fone (83)34401187, celular (83)99396017, fone (83)96381514. Nada 

mais havendo, firma a presente. 

Patos/PB, 09 de julho de 2012. 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE 
Escrivã de Polícia Federal 

1 a Classe - Matrícula n° 10.770 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/PB - DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PATOS 
Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 238 - Salgadinho - CEP: 58706-550 - Patos/PB - Telefone (83) 3421-3666 

CERTIDÃO DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 

N° 0186/2012 - DPF/PAT/PB 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE, Escrivã de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL em Patos/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento a solicitação 

realizada nesta Delegacia, de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de JOSÉ AUGUSTO 

ALVES DA SILVA, sexo masculino, nacionalidade brasileiro, solteiro(a), filho(a) de 

JOSÉ ARIMATEIA DA SILVA e COSMA ALVES PINHEIRO, nascido(a) aos 

21/05/1993, natural de Catolé do Rocha/PB, instrução segundo grau incompleto, 

profissão Estudante, documento de identidade n° 3873187/SSP/PB, CPF 

017.878.034-06, residente na(o) Rua José Francisco da Silva, s/n°, 1o andar, bairro 

Centro, Brejo dos Santos/PB, celular (83)96548708. Nada mais havendo, firma a 

presente. 

Patos/PB, 25 de julho de 2012. 

- V r - X x / v ^ c ^ Y ^ C / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ^ V X 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE 
Escrivã de Polícia Federal 

1 a Classe - Matrícula n° 10.770 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/PB - DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PATOS 
Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 238 - Salgadinho - CEP: 58706-550 - Patos/PB - Telefone (83) 3421-3666 

CERTIDÃO DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 

N° 0185/2012 - DPF/PAT/PB 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE, Escrivã de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL em Patos/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento a solicitação 

realizada nesta Delegacia, de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de FRANCISCO HÉLIO 

OLIVEIRA FREITAS, sexo masculino, nacionalidade brasileiro, solteiro(a), filho(a) de 

MANOEL HÉLIO DE FREITAS e MARIA DE JESUS OLIVEIRA FREITAS, nascido(a) 

aos 18/09/1991, natural de Catolé do Rocha/PB, instrução segundo grau incompleto, 

profissão Estudante, documento de identidade n° 003004746/SSP/RN, CPF 

106.130.254-74, residente na(o) Rua Leolino Ferreira de Sá, 788, bairro Populares, 

Brejo dos Santos/PB, celular (83)98162716. Nada mais havendo, firma a presente. 

Patos/PB, 25 de julho de 2012. 

' > Y v J L i t r \ - - C o v n . c A A Á _ 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE 
Escrivã de Polícia Federal 

1a Classe - Matrícula n° 10.770 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/PB - DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PATOS 
Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 238 - Salgadinho - CEP: 58706-550 - Patos/PB - Telefone (83) 3421-3666 

CERTIDÃO DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 

N° 0158/2012 - DPF/PAT/PB 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE, Escrivã de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL em Patos/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento a solicitação 

protocolada nesta Delegacia sob n° 

08074.001068/2012-04, de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de RUAM CARLOS DE 

OLIVEIRA, sexo masculino, nacionalidade brasileira, solteiro(a), filho(a) de 

CLAUDILENE DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 19/01/1993, natural de Brejo dos 

Santos/PB, instrução primeiro grau incompleto, profissão Desempregado(a), 

documento de identidade n° 003135084/SESPDS/RN, CPF 016.655.734-06, residente 

na(o) RUA ANTONIO BENJAMIN DA CRUZ, CASA, bairro CENTRO, CEP 58880-000, 

Brejo dos Santos/PB, fone (83)99195564, fone (83)99392752. Nada mais havendo, 

firma a presente. 

Patos/PB, 09 de julho de 2012. 

MÁRCIA LEITE ALEXANDRE 
Escrivã de Polícia Federal 

1a Classe - Matrícula n° 10.770 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21019542012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de H U G O * C L E M E N T I N O * D E * A S S I S * D A * S I L V A 

, nacionalidade brasileira, fílho(a) de N Ã O D E C L A R A D O e M A R I A JOSÉ D A S I L V A , nascido(a) 

aos 19/02/1987, natural de BREJO DOS SANTOS, Documento de identificação 3526784 SSDS/PB, 

CPF 08164638404. 

O b s e r v a ç õ e s : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:53 de 04/07/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21022712012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes cr iminais em nome de J O S É * A N A N I A S * D A * S I L V A * J U N I O R , 

nacionalidade brasileira, filho(a) de J O S É A N A N I A S D A S I L V A e M A R I A DE F Á T I M A DE 

FREITAS SOUSA S I L V A , nascido(a) aos 17/08/1988, natural de BREJO DOS SANTOS/PB, 

Documento de ident i f icação 3054117 SSDS/PB, CPF 088.769.374-12. 

O b s e r v a ç õ e s : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:15 de 04/07/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21026212012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de I S A Q U E * D E * S O U S A * G A L D I N O , nacionalidade 

brasileira, fílho(a) de I L D E C L E R M E G A L D I N O D E A R A Ú J O e R A I M U N D A N E T A DE 

SOUSA, nascido(a) aos 01/12/1992, natural de C A T O L É D O R O C H A / P B , Documento de 

iden t i f i cação 003190669 SESPDS/RN, CPF 084.231.154-88. 

O b s e r v a ç õ e s : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:36 de 04/07/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21023812012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de J O A Q U I M * B A T I S T A * N E T O , nacionalidade 

brasileira, f i lho(a) de S E B A S T I Ã O B A T I S T A D E F R E I T A S e A N T Ó N I A L I M E I R A D E 

F R E I T A S , nascido(a) aos 25/10/1966, natural de BREJO DOS SANTOS/PB, Documento de 

ident i f icação 1132175 SSDS/PB, CPF 530.497.304-63. 

O b s e r v a ç õ e s : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:22 de 04/07/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21021082012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de E L I Z I V A N * P E D R O * D E * S O U Z A , nacionalidade 

brasileira, f i lho(a) de L A V O I S I E R PEDRO D E S O U Z A e I V A A R A Ú J O D I N I Z SOUSA, 

nascido(a) aos 18/06/1986, natural de C A T O L É DO ROCHA/PB, Documento de ident i f icação 

2949014 SSP/PB, CPF 072.410.724-05. 

O b s e r v a ç õ e s : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:04 de 04/07/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21020492012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de E L I Z A B E T E * B E A T R I Z * D E * F R E I T A S * L I M A , 

nacionalidade brasileira, filho(a) de A N T O N I O FERNANDES DE L I M A e E L I Z E N I MENDES 

DE FREITAS L I M A , nascido(a) aos 24/06/1992, natural de BREJO DOS SANTOS/PB, Documento 

de identificação 3986596 SSDS/PB, CPF 111.434.764-76. 

O b s e r v a ç õ e s : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:59 de 04/07/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA / f 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

% o 0 « 

N.: 120704012562-12 15h13min 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE/ 
09/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: / 

ELIZIVAN PEDRO DE SOUZA 
CPF: 072.410.724-05 
Mãe: IVA ARAÚJO DINIZ SOUSA 
Pai: LAVOISIER PEDRO DE SOUZA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais, 
-r- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 09 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012652-03 
PAG: 1 

12h32min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
10/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

ELIZABETE BEATRIZ DE FREITAS LIMA 
CPF: 111.434.764-76 
Mãe: ELIZENI MENDES DE FREITAS LIMA 
Pai: ANTONIO FERNANDES DE LIMA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 10 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012692-09 
PAG: 1 

15h09min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
10/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

HUGO CLEMENTINO DE ASSIS DA SILVA 
CPF: 081.646.384-04 
Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA 
Pai: NÃO DECLARADO 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
' Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 

Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

Atenção: 

SOUSA, 10 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012862-00 
PAG: 1 

14h59min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
10/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

JOSÉ AUGUSTO ALVES DA SILVA 
CPF: 017.878.034-06 
Mãe: COSMA ALVES PINHEIRO 
Pai: JOSÉ ARI MATEI A DA SILVA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento originai (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
T- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 10 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012522-25 
PAG: 1 

13h27min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
10/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

JOAQUIM BATISTA NETO 
CPF: 530.497.304-63 
Mãe: ANTÓNIA LIMEIRA DE FREITAS 
Pai: SEBASTIÃO BATISTA DE FREITAS 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-T- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 10 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012482-01 
PAG: 1 

18h41min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
09/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

ISAQUE DE SOUSA GALDINO 
CPF: 084.231.154-88 
Mãe: RAIMUNDA NETA DE SOUSA 
Pai: ILDECLERME GALDINO DE ARAÚJO 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 09 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012752-76 
PAG: 1 

17h52min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
09/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

DAVIDSON DE SOUSA 
CPF: 093.444.634-25 
Mãe: GILDETE DE SOUSA 
Pai: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
,- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 09 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012822-13 
PAG: 1 

14h25min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
10/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

RUAM CARLOS DE OLIVEIRA 
CPF: 016.655.734-06 
Mãe: CLAUDILENE DE OLIVEIRA 
Pai: NÃO DECLARADO 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- T - Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 10 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

9 . • 

N.: 120704006052-05 
PAG: 1 

11h23min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
09/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

JONAS DE SOUSA BATISTA 
CPF: 066.768.034-96 
Mãe: ISMOLDA DE SOUSA BATISTA 
Pai: JOAQUIM BATISTA NETO 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- T - Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 09 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120704012952-00 
PAG: 1 

19h00min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
/ 'VOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
09/07/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

FRANCISCO HÉLIO OLIVEIRA FREITAS 
CPF: 106.130.254-74 
Mãe: MARIA DE JESUS OLIVEIRA FREITAS 
Pai: MANOEL HÉLIO DE FREITAS 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
T.IPB. 

V n 0 do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
cor.2erida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: _________«»-________..,^_^_^__-__--_______-_— 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

SOUSA, 09 DE JULHO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O 

D E C L A R A Ç Ã O A S S I N A D A PELOS D I R I G E N T E S D A E N T I D A D E 

Nós , abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASCOBRE - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, 
CULTURAL, ARTÍSTICO, EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ruam Carlos de Oliveira 
Representante Legal 

CPF: 016.655.734-06 

Jonas de Sousa Batista 
Dirigente ( Diretor de Finanças) 

CPF: 066.768.034-96 

(Diretor de Operações) 
30.497.304-63 

Davídson de Sousa 
Dirigente (Fiscal - Efetivo) 

CPF-093.444.634-25 

A v a l i a & L v^ycysXte» Q^NÀv^c-, 
IsáqTie de Sousa Galdino 
Dirigente (Vice - Presidente) 

CPF: 084.231.154-88 

Hu«o Clementino de Assis da Silva 
Dirigente (Secretário) 
CPF: 081.646.384-04 

Francisco Hélio Oliveira Freitas 
Dirigente (Fiscal - Efetivo) 

CPF - 106.130.254-74 

José Ananias da Silva Júnior 
Dirigente (Fiscal - Efetivo) 

CPF- 088.769.374-12 

José Augusto Alves da Silva 
Dirigente (Fiscal - Suplente) 

CPF-017.878.034-06 

Elizabete Beatriz de Freitas Lima" 
Dirigente (Fiscal - Suplente) 

CPF - 111.434.764-76 

Elizivan Pedro de Souza 
Dirigente (Fiscal - Suplente) 

CPF- 072.410.724-05 

Endereço para correspondência: Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos Santos, 

Estado Paraíba, CEP 58880-000, 

Telefone para contato: 0XX-83-9654-8708; 

Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 

SECRCTARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍÃDEESTM 

s  
s 
Q 
5 
g 
x 
m 
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R.APTPIRADE IDENTIDADE, 

•Mr 

' VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 003. 135. 084 

ROAM CARLOS DE OLIVEIRA 

EXPEDIÇÃO 13/ 05/ 2009 

FILIAÇÃO 

CLA0DILEHE DE OLIVEIRA 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

BREJO DOS SAHTOS PB 19/ 01/ 1991 
DOC.OR, G EM m D £ R A S C I H 8 g f 0 H . g p . B 7 m _ m l 

BREJO DOS SANTOS PB-UMCO CARTÓRI O 
c

" 016. 655. 734- 06 

l a .  VIA 

. LEI N"7,116 DE 29/08/83 
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REGISTRO 
GERAL 

L, VAltPA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

3 . 0 5 4 . 1 1 7 - 2 VíggÊSÊtó. 
J O S É A N A N I A S D A S I L V A J Ú N I O R 

FILIAÇÃO J O S É A N A N I A S D A S I L V A 

M A R I A D E F Á T I M A D E F R E I T A S S O U S A S I L V A 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

B R E J O DOS S A N T O S - P B 1 7 / 0 8 / 1 9 8 8 

OOCORISEMNASC.N.5049 F L S . 2 0 9 L I V . A 0 6 í r ^ r -v 
C A R T Ó R I O B R E J O D O S S A N T O S - P B ( ^ V ^ v 

>F 0 8 8 . 7 6 9 . 3 7 4 - 1 2 

Joáo Ptíisoa 

Cf. *" • C U r - , „ « S W W U f W OJJJRETORV 
O* RUICOLA 

3QvaiiN3aiaa VÜISJLBVO 

UViniUOa VUtUKNISS» _ _ _ _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

OY5V3HI.LN.3ai 30 01N3WViHVd30 
gg <J— KJ V3MJÍN3D VOpOd 30 OlfUUSNI 

1VI30S VS3J30 VQ 3 VDNVan93$ VO Vft)V13UD3S 
V8jvyvd va oavisa 
nsvtía oa vAiivtí303d vonandau 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

OATA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 V I A EXPEDIÇÃO 1 . 1 3 2 . 1 7 5 

J O A Q U I M B A T I S T A N E T O 

1 4 / 0 8 / 2 0 0 8 

FILIAÇÃO S E B A S T I Ã O B A T I S T A D E F R E I T A S 

A N T O N I A L I M E I R A D E F R E I T A S 

NATURAL! DAOE 

: B R E J O DOS S A N T O S - P B 
0 0 0 0 R I G é A S A M N . 3 8 3 0 F L S . 1 1 0 L I V . B 0 8 

CARTÓRIO CATOLÉ DO R O C H A / P B 

- 5 3 0 ^ 7 ^ - 6 3 ^ 

JoíoPesscM.I», 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'C\~.(p V 
ASSINATURA DO DIRETOR 
-LEI N"7:116X)E 29/08/83 

DATA DE NASCIMENTO 

2 5 / 1 0 / 1 9 6 6 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO • : : 
GERAL 3 . 0 5 4 . 7 8 9 

DATA DE „ . , > . _ _ 
EXPEDIÇÃO 0 6 / 0 8 / 2 0 0 9 2 V I A 

NOME J O N A S D E S O U S A B A T I S T A 

FIUAÇÃOJOAQUIM B A T I S T A N E T O 

I S M Ò L D A D E S O U S A B A T I S T A 

NATURALIDADE 

B & E J O DOS S A N T O S - P B 2 8 / 0 3 / 1 9 8 9 

Dot ORIGEM N A S C . N . 5 2 2 0 F L S . 2 5 1 V L I V . A - 0 6 

C A R T Ó R I O B R E J O D O S S A N T O S - P B . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ 0 6 6 7 , 6 ^ ^ 9 6 . , -

João p **Rp?^' ' 

~\ V ASSINATURA OO DIRETOR 

LÉ"ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÍWB DE 29/08/83 
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.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RIO GRANDE 0 0 NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLÍCIA 
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA 00 TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

LvÁUDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL] 
REGISTRO 
GERAL 
NOME 

}Q2.584.535 DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t,t rar maia 
EXPEDIÇÃO 'J4'UÖ/£01Ü 

DITOSOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m SOUSA . 
FILIAÇÃO 

AKTOBTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FÉUTCI SeS DE SOOZA 

GILDETE DE SOOSâ 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

BEIJO DOS SASTOS F3 28/Í2-1883 
Doc.oR.GEM ,TERT. DE ShSCIHESTG L-â-OS F-2S4 86-5381 

BEEJO BOS SAÍTM M I C O CABTOBIO 
• * 093.444.654-25 . ^ © u ^ . 

OistiaaaNteser a deáoiDantas 
: LEI 
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VALIDO SOMENTE COM MARCA O AGUA JUSTIÇA ELEITORAL 
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• a VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

"2 9 4 9 0 1 4 DATA DE i o' 
EXPEDIÇÃO * * 

NOMÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEÜZITJÜI P E U t O EE SOUZA 
RLÍAÇAo^avoisier P e d r e d e S o u z a 

I v a A r a ú j o M n i a s S o u s a 

I 8 . O 6 . 1 9 8 6 
DATA DE NAScifJTÉNTO 

» 

DocORIGEM C e r t . K a s c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 4 Í ! 3 6 7 , P l s . V . 3 8 . I d v . 

A - 6 . G a r t ' . B . d o s S a n t o s P B » 

. 'LEI N°7.116 DE 29/08/83 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

.m 

- J ÂSSINATURA 00 TITULAR * 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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MiNlSTHSO DA FAZENDA 

y Sccrclünä da Receátíi federai 

Cadastro de Pessoas Física; 
Número de Inscrição 

HUGO CLEMENTINO DE ASSIS PA SILV, 

Nascimento 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEraçAO 1 4/ 0 2/ 2 0 0 7 

REGISTRO l 
GERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 „ 5 2 6 , 7 8 4 

N O M E H U G O C L E M E N T I N O D E A S S I S DA S I L V A 

FILIAÇÃO 

M A R I A J O S É DA S I L V A 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
B R E J O DOS S A N T O S - P B 1 9 / 0 2 / 1 9 8 7 

D O CN ,iÍ?f.N.4574 F L S . 9 0 L I V . A - 0 6 

CARTÓRIO B R E J O DOS S A N T O S - P B 

n 
Josr. Paisca - PB » 

fife* ÜtAHi. 

" " As^Nm^'bôDiRérbR \ . 

:.LEI N° 7.116 pEraéteà/aJâl 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL- a 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICA DÍ*»P2o 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

V ASSINATURA DOTrTUUR ^ E T " " " 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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cepa 

. REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL. 

RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA JOCIAL 

INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLÍCIA 
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

HPOISTRO 
OERAL 

„ VALIDA ÉMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

003. 004. 746 ESPE&O 29/ 04/ 2008 

FRANCISCO HÉLI O OLIVEIRA FREITAS 

MANOEL HÉLI O DE FREITAS 

MARIA DE JESOS OLIVEIRA FREITAS 
NAT URALIDADt 'ri ». " DATA DE NASCIMENTO 

CATOLÉ DO ROCHA PBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 18/ 09/ 1991 

CERT.  DE NASCIMENTO L-A 07 F- 69 RG-5689 

BREJO DOS SANTOS PB- Q8IC0 CARTÓRI O -

l a .  VIA Cri st i ane  Bezerra S i p Dani a: ,  
'ASSINATURA 00 DIRETOR 

; LEI N» 7.116 DE 29/08/83 
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REGISTRO 
GERAL 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DE 

3 . 9 8 6 . 5 9 6 6 X P E D , Ç A O 2 2 / 0 8 / 2 0 1 1 
NOME 

E L I Z A B E T E B E A T R I Z D E F R E I T A S L I M A 

FIUAÇAO 
A N T O N I O F E R N A N D E S D E L I M A 

E L I Z E N I M E N D E S D E F R E I T A S L I M A 

NATURALIDADE 

B R E J O D O S S A N T O S - P B 
DOC ORIGEM 

DATA DE NASCIMENTO 

2 4 / 0 6 / 1 9 9 2 

N A S C . N . 5 7 7 9 F L S . 0 9 1 V L I V . A - 0 7 

CPSARTORIO B R E J O J > p Ä * S A N T O S - P B . 

I l l . 4 3 4 . 7 6 4 - 7 6 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **i<»J§fct*m^ 
João Pessoa - PB 

' ASSWAWRAOO-DIHETOB • 

' LEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVN*>.1ÍB DE 29/08/83 ; o( :V . o t i o g : 

™"9> 
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M. 

V 
4 . ° 

u 

NOME 

FILIAÇÃO 

wil mi FM TODO O TERRITÒRIONACIONAL 
~ ~ ~ D A T A DE 

3 . 8 7 3 . 1 8 7 0 7 / 0 7 / 2 0 1 0 

JOSÉ AUGUSTO ALVES DA SILVA 

JOSÉ ARIMATEIA DA SILVA 
COSMA ALVES PINHJ$IRO 

NATURALIDADE 

rATOLE DO ROCHA-PB 
D O C O R ' a E M NASC.N.7424 FLS.198 LIV.A.9 

CARTÓRIO BREJO DOS SANTOS.PB 
3 P F 017.878.034-06 

• ' � - �> 

ASSINATURA DO DIRETOR' . V. 
LEI N* 7.116 DE 29/08/83 
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ex* >v-
'4T 

REGISWADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

ARV. PESO/ WEIGHT (kg) 

" T T Q 6 2 8 9 8 9 6 1 2 ' B R 

111 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 233



«>3czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>C>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 234



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 09 dias do mês de agosto de 2011, procedemos o encerramento deste volume 

n° I do processo n° 53000.043975/2011, contendo 231 folhas, abrindo-se em seguida o volume n° 

I I . Para constar, eu, Fernanda Telles dos Reis, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

Fernanda Telles dos Reis 

Matrícula SIAPE 1787542 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 09 dias do mês de agosto de 2012 procedemos à abertura deste volume n° I I 

do processo n° 53000.0062401/2011 que se inicia com a folha n° 232. 

Para constar, eu, Fernanda Telles dos Reis, Agente Administrativo, subscrevo e 

assino. 

Fernanda Telles dos Reis 

Matrícula SIAPE 1787542 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21)2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 556/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, § de agosto de 2012. 

Ao Senhor 

R U A M C A R L O S DE O L I V E I R A 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 

Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.062401/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062401/2011, na 

localidade de Brejo dos Santos / PB. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 

n°483/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 

entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual per íodo, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências . Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

E D I N E I A PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

GT/DRMC-R.I 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 483/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: C o n s t a t a ç ã o de pendênc ias . 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a de Desenvolvimento Ambiental , Social, Cu l tu ra l , Ar t í s t i co , Educat ivo e 

Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE, para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Brejo dos Santos / PB. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 

pendências, conforme descrição a seguir: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia autenticada do RG ou Cert idão de 

Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. 

Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habil i tação (CNH) e 

a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

I I . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados nos arts do Estatuto Social, e que os novos 

membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h" , e 

" j " da Norma Complementar n° 01/2004. 

C O N C L U S Ã O 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

jcb/GT/DRMC-RJ 
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ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual per íodo, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 483/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0°\ de agosto de 2012. 

E D I N E I A PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

jcb/53000.062401 /2011 -81 /GT/DRMC-RJ 

2 de 2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
DFSTiNATÁRin nn OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTÍNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ASCO B R E 

j : i__i I I I I L 
ENDEREÇO / ADRESSE 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 

J L J I L 
CEP / CODE POSTAL 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

c OFÍCIO N° 556/2012/GT/DRMC- R J 
53000.062401/2011 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEI! 

J I I I I I I I L 

J I I I I I I L 
AÍS / PAYS 

' I ' ' ' 

ZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 

NORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

" J SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

K 
NOMSJLEGÎVEII DO RECEBEDOR / NOM USIBL&DU RÉCEPTEUR 

xi. 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO 
SIGNATURE DE LAGE] 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / & R a l B ^ T O R E T ^ p DANS LE VERSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ^ a j ^ í ; ! ^ ' 

TO» 

CARIMBO DE ENTREGA 
.UhlETOM&PESTINO 

2 ?  Ã 0 0  2 0 1 2  * \  

'5240203-0 FC0463/16 114 X 186 mm 
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DRMCQ2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lílâHjWjjoil 

Ne s t a dat a,  n n c - r , ;
 p r o c e ß S O 

patirdorr' 

" s í i í a í d a d e 

noua, 

. . Ass.  e  Ca r i a f c o ,  

40 
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DECLAPvAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA E N T I D A D E 

Eu, R U A M C A R L O S D E O L I V E I R A , na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos ( A S C O B R E ) , declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Conrado Severino, s/n, Centro, Cep: 58880-
000, Brejo dos Santos - PB. Cujas coordenadas geográficas, na padronização G P S - WGS 84, 
são: 6 o S 22'38" de latitude e 37° W 49'27" de longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será MAIS F M ; 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Conrado Severino, s/n, 
Centro, Cep: 58880-000, Brejo dos Santos - PB. Cujas coordenadas geográficas, na 
padronização G P S - WGS 84, são: 6 o S 22'38" de latitude e 37° W 49'27" de longitude; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xf_ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto noart. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

B R E J O DOS SANTOS - PB, 13 de Setembro de 2012. 

fcu<7V^ /Wr>\ fllü nlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA±A/UA£X. 
Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Conrado Severino, 43, centro, na cidade 
Paraíba, CEP 58880-000, 

UNS C A Q Ú E S 

BRASÍLIA - DF 

Telefone para contato: OXX- 83- 96548708; 

Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 

53000 045117/2012-21 

DRi WC - 02 

21JV3/ 2Ü12- 1Í: 43 

1 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 242

mailto:jsb.net@bol.com.br


ATA DE ASSEMBLÉIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 

EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. 

Às oito horas do dia trinta de Agosto de dois mil e doze, à Rua Conrado 
Severino, S/N, Centro, nesta cidade de Brejo dos Santos, no Estado da 
Paraíba, estando presentes: Ruan Carlos de Oliveira CPF- 016.655.734-06, 
Jonas de Sousa Batista CPF- 066.768.034-96, Elizivan Pedro de Souza CPF-
072.410.724-05, José Ananias da Silva Júnior CPF- 088.769.374-12, Joaquim 
Batista Neto CPF-530.497.304-63, Hugo Clementino de Assis da Silva CPF-
081.646.384-04, Davidson de Sousa CPF- 093.444.634-25, Isaque de Sousa 
Galdino CPF- 084.231.154-88, José Augusto Alves da Silva CPF- 017.878.034-
06, Francisco Hélio Oliveira Freitas CPF- 106.130.254-74, Elizabete Beatriz de 
Freitas Lima CPF- 111.434.764-76. Conforme assinaturas constantes do livro 
de atas, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, 
Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - PB 
(ASCOBRE), com sede domicílio em Brejo dos Santos - PB e foro na cidade 
de Catolé do Rocha - PB, com duração ilimitada. Logo no início dos trabalhos, 
os presentes, por unanimidade, indicaram e elegeram o Senhor: Jonas de 
Sousa Batista para presidir os trabalhos e o Senhor: Elizivan Pedro de Souza 
para secretariar esta Assembleia. Imediatamente após assumirem a direção 
dos trabalhos, encaminharam as atividades previstas em pauta: as atividades 
desenvolvidas pela ASCOBRE durante o ano de 2011/2012 e logo após 
começou a eleição e posse da Diretoria. Após serem apresentados os 
relatórios das atividades, passou-se os trabalhos da eleição da Diretoria da 
Entidade. Foi aberto o prazo para a apresentação dos nomes que compõem a 
Diretoria, conforme os Estatutos e, em seguida, procedeu-se a votação. Foram 
reeleitas para mais um mandato 2012/2013 as seguintes pessoas: Para 
Presidente Ruan Carlos de Oliveira CPF- 016.655.734-06; Vice-presidente: 
Isaque de Sousa Galdino CPF- 084.231.154-88; Secretário: Hugo Clementino 
de Assis da Silva CPF- 081.646.384-04; Diretor de Finanças: Jonas de Sousa 
Batista CPF- 066.768.034-96; Diretor de Operações: Joaquim Batista Neto 
CPF- 530.497.304-63; e para o Conselho Fiscal: Efetivos: Francisco Hélio 
Oliveira Freitas CPF- 106.130.254-74, Davidson de Sousa CPF- 093.444.634-
25, José Ananias da Silva Júnior CPF- 088.769.374-12 Suplentes: José 
Augusto Alves da Silva CPF- 017.878.034-06, Elizivan Pedro de Souza CPF-
072.410.724-05, Elizabete Beatriz de Freitas Lima CPF- 111.434.764-76. Não 
havendo nenhuma alteração no quadro anterior da Diretoria. Sendo que o 
número de votos obtidos foi suficiente de acordo com as determinações 
estatutárias, as pessoas indicadas foram consideradas reeleitas, sendo 
imediatamente empossadas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
eleição, sendo lavrada a seguinte ata que vai assinada pela mesa diretora dos 
trabalhos, pela Diretoria eleita e demais presentes. 

Brejo dos Santos - PB, aos 30 de Agosto de 2012. 
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. VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL . 

REGISTRO 
GERAL 003. 135. 084 DATA DE 

EXPEDIÇÃO 13/ 05/ 2009 

ROAM CARLOS DE OLIVEIRA 
FILIAÇÃO 

CLAUDILENE DE OLIVEIRA 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

- DOC. ORIGEM 
HlMlKgNW^ 

BREJO DOS SANTOS PB 19/ 01/ 1883J 

CERT.  DE NASCIMENTO L-A-3 F- 87 R6- 2747 

BREJO DOS SANTOS PB- ÜNI C0 CARTÓRI O 

016. 655. 734- 06 

l a .  VIA 

LEI NS 7.116 DE 29/08/83] 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B . rios SiiDtos • P B 

AutenticozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,<M Fotocópia reprodução fiel 

do orn-. • • - m e f o i « M r e s e Q U d o - 0 0 0 M 

O f S E T ,  

Serventuário 

Q Viária José cia Sil" _ 
C a n t i n a Guedes Calixto 
Escrevente 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
REGISTRO 
GERAL 

DATA DE 
2 V I A EXPEDIÇÃO 1 . 1 3 2 . 1 7 5 

J O A Q U I M B A T I S T A N E T O 

1 4 / 0 8 / 2 0 0 8 

FILIAÇÃO S E B A S T I Ã O B A T I S T A D E F R E I T A S 

A N T O N I A L I M E I R A D E F R E I T A S 

NATURALIDADE 

: B R E J O D O S S A N T O S - P B 

0 0 0 O B K € A S A M N . 3 8 3 0 F L S . 1 1 0 L I V . B 0 8 

C A R T Ó R I O C A T O L É D O R O C H A / P B 

DATA DE NASCIMENTO 

2 5 / 1 0 / 1 9 6 6 

C P F 5 3 0 , 

João PessoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t PB 
4 - 6 3 

ASSINATURA DO DIRETOR 
f LEI N°7:116.DE29/08/83 

CARTÔRTO DO OFÍCIO ÜNICO 
R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B. rio» Santos - P B 
Autentico ••«tá fotocópia reprodução fiel 
do ormii>:.< "•!« rno foi apresentado. Dou fé 

Serventuá 

• V 

ft 
Escrevente 

REPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 245



H ï- r»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —ï . —• - - -

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 0 6 / 0 8 / 2 0 0 9 

REGISTRO 

GERAL 3 . 0 5 4 . 7 8 9 - 2 VIA 

NOME JONAS DE SOUSA BATISTA 

FiuAçÃojoAQUIM BATISTA NETO 
ISMÒLDA DE SOUSA BATISTA 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

B £ E J O D O S S A N T O S - P B 2 8 / 0 3 / 1 9 8 9 

DotoRiGEM N A S C . N > 5220 F L S . 2 5 1 V L I V . A - 0 6 

C A R T Ó R I O B R E J O D O S S A N T O S - P B . 

CPF 

João P d w ^ ,PB . . . . 

: V. ASSINATURA -DO DIRETOR 

«torta o. 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B . dos Santos - P B 
Autentico está fotocopia reprodução Sei 
do origuii.l lyie me foi .uadu.Dfl» fé 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % SETJjplí 
Serventuário V / j m u l 

• Maria José da Sil\p - Oficiais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Qi j  Santina Guedes 

Escrevente 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAlBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICA DI  —P 2 8 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DOTITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• H l 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 

R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B . doa Santos • P B 

Autentico Pí-tjt fotocópia reprodução fiel 

do origina! que me foi apresentado. Dou f é 

Serventuário 

Q] MariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José da 

San ti na Guedes Calixto 

Escrevente 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

RIO GRANDE DO NOBTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAPÚBLICA E DEFESA CCCIAL 

INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE POLICIA 
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

i 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B . dos Santos - P B 

Autentico está fotocópia reprodução fiel 

do oiigmai que rne. foi apresentado. Dou fé 

I 

Serventuário 

• Maria José da jstyva - /Oficial» 
Q| San ti na Guedes Calixto 

Escrevente 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
REGISTRO 
GERAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

3 . 9 8 6 . 5 9 6 " " ^ 2 2 / 0 8 / 2 0 1 1 
NOME ' ' 

E L I Z A B E T E B E A T R I Z DÈ~ F R E I T A S L I M A 

FILIAÇÃO 
A N T O N I O F E R N A N D E S D E L I M A 

E L I Z E N I M E N D E S D E F R E I T A S L I M A 

NATURALIDADE 

B R E J O D O S S A N T O S - P B 
DOC ORIGEM 

N A S C . N . 5 7 7 9 F L S . 0 9 1 V L T V . A - 0 7 
C R S A R T O R I O B R E J O D Ç » - S A N T O S - P B . 

1 1 1 . 4 3 4 . 7 6 4 - 7 6 " 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z-f^-
João P s s s o a • PB "**Sr-̂  

ASSINATURA DO DIRETOR r 
LEI Nr?.116DÈ 29/08/83 

DATA DE NASCIMENTO 

2 4 / 0 6 / 1 9 9 2 
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V; 
ft. 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
REGISTRO 
GERAL 

3.873.187 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

FILIAÇÃO 

JOSÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AUGUSTO ALVES DA SILVA 

JOSÉ ARIMATEIA DA SILVA 
COSMA ALVES PINHEJRO 

NATURALIDADE 

fRTOLE DO ROCHA-PB 
DOC ORIGEM 

NASC.N.7424 FLS.198 LIV.A.9 
CARTÓRIO BREJO DOS SANTOS.PB 

CPF 

017.878.034-06 
ASSINATURA DO DIRETOR V. 

João Pessoa - PB 

DATA DE NASCIMENTO 

21/05/1993 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í" - f LEI N° 7.116 DE 29/08/83 ) ^ 9 > ^ 9 I cK0.5Ss 
, - — • ' J . . . . .. _ _ - -- -

4? ris. 

CARTÓRIO DO OFtCIO ÚNICO 
' R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B . rios Santos • P B 

Autentico fotocópia reprodução flel 

do one; • • '•»'' U i i apresentado. Dou fé 

»12 0 * SET 

Serventuário 

Q Maria José cia Sv 
Cantina Guedes Calixto 
Escrevente 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL . 
i lSTRC2 9 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 0 1 4 DAoTAnDEinzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i g GERAL 

NOME! 

EXPEDIÇÃO 

E l ã Z I Y m PEIfiO DE SOUZA 
F ,LAÇÃoI»avois i^ Pear© de Souza 

I v a Araújo Diniz Sousa 

ICatolá do Hoeha EB. 18.06.1986 
I NATURALIDADE DATA DENASClWeNTO 

DocORIGEM G e r t . H a s c . 4 » 3 6 7 • P i s . V . 3 8 . l i v'.| 
A-f .Garíf .B.dos Santos PB» 

LEI N°7.116 OE 29/08*83̂  

C A R T Ó R I O D O O F Í C I O Ú N I Q f l j 

R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B . rios Santos • P B 

Autentico ' fotocopia reprodução fiel 

dooriguii-J tjue mo foi Apresentado. Dou f é 

» £ S E T E O U 

Serventuário 

D Mario J.-sé Ha SÍlf 
SatitirM Guedes 
Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO OA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

F . 9 0 0 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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REGISTRO 
GERAL 
NOME 

[.VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

002. 884. 605 

DAVIDSOH DE SOUSA 
FIUACAO 

ASf ONÍ O FI ái CI SCO BE SOUZA 

GILDETE DE SOOSA 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

BREJO DOS SA8T0S PB 28/ 12/ 1989 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« C O M E M c f f H.  DE HASCIHEHTO L-A-M F- 294 86- 5391 

BREJO DOS SAKOS PB- ÜSI CO CARTÓRI O 
C P F 035.444.634- 25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tLO.~.^ 

! lÊTN^fí tePE<2§fl^/83l 

28. 

0 R M 

i 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B. rios Santos - P B 

Autentico está fotocópia reprodução fiel 

do original l n ' * t o i apresentado. Dou fé 

» * S E T , 

Serventuário 

D M?iria José da Siiv: 
San ti na Guedes Cai 
Escrevente 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POÜCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RIO GRANDE DO NORTE 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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0 5 4 . 1 1 7 

J O S É A N A N I A S D A S I L V A J U N I O R 

FILIAÇÃO J O S É A N A N I A S D A S I L V A 

M A R I A D E F Á T I M A D E F R E I T A S S O U S A S I L V A 

B R E J O DOS S A N T O S - P B 

v iÉ$r E 

EDIÇÃO 0 8 / 1 1 / 2 0 0 7 1 

K » O R I S E M N A S C . N . 5 0 4 9 F L S . 2 0 9 L I V . A 0 6 

C A R T Ó R I O B R E J O D O S S A N T O S - P B 

0 8 8 . 7 6 9 . 3 7 4 - 1 2 

' 'CE I N° 7 1 1 6 - B S U 2 * f f l f i Í 

M g .. . * - i 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V T L E N O T A S 

B . f i o s S a n t o s • P B 

A u t e n t i c o e s t á f o t o c ó p i a r e p r o d u ç ã o f i e l 

d o o r i g i n a l q u « m e f o i a p r e s e n t a d o . D o u f é 

» * SET^812 
Serventuário 

• V! -.ria José cia Sihr* - Oficjí 
ÜJi Santina Guedes Calixto 

E s c r e v e n t e 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

E S T A D O D A P A R A l B A 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POÜCIA CIENTIFICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T)J_ —P 28 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

..; • ASSINATURA DOTTTULARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 
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VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL,, 

003. 190. 669 DATA DE 
EXPEDIÇÃO 22/ 04/ 2010 

Í SAQOE DE SOUSA GALDIf Q 
è 

RUAÇÃO 
Il DECLERME GALDIKO DE ARAUJO 

RAIKODDA SETA DE S00SA .  
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

CATOLÉ DO ROCHA PB 01/ 12/ 1992 

Doe  ORIGEM CERT.  DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RASCIHENTO-L-A- 7 F- 123 RG-5907 

BREJO DOS SASTOS PB- Ü1I C0 CARTÓRI O 

cpp 084. 231. 154- 88 
la. VIA 

ASSINATURA DO D1REJOB- r\ 

i 

C A R T Ó R I O DO OFÍCIO tlNlQO. 
R E G I S T R O C I V I L B N O T A S 

Autentic 
do origuj 

B . rios Santos - P B 
pstfl fotocópia reprodução fiai 

i . . . i r rne (oi apresentado. D o o f i 

í A SET, 

Servent uári o 
u-ia J"sé da Sií 
ntina Guedes C 

D 
D 

Escrevente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/11 Localidade/UF: Brejo dos Sai?tós/I 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural,^ÔtístfCÒy* 

Aviso: l â ^ ^ n ^ ^ ^ í f / M f ^ ^ ^ r a z o : 25/26/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fis. 2 - 5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto - fls. 7-18 
Ata de Fundação - fls. 19-20 
Ata de Eleição - fls. 237 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n a 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

fls. 84-181 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.79 
MAIS FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fls.79 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls.79 

11. N s de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.6 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 1 ano Validade: 01/08/2012 — 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Ruam Carlos de Oliveira 
016.655.734-06 Presidente Sim Sim Sim 

Isaque de Sousa Galdino 
084.231.154-88 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Hugo Clementino de Assis da Silva 
081.646.384-04 Secretário Sim Sim Sim 

25/09/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS C O M LI N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I " andar - Centro - Rio de Janeiro-R.l - CEP 2 0 0 1 0 - 9 0 9 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 > " l 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0802 13 Ru&ftcaí 

Ofício t i 0 678/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2012. 

Ao Senhor 

R U A M C A R L O S D E O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 

Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.062401/2011. 

Senhor Representante Legal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062401/2011. na 

localidade de Brejo dos Santos / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 

580/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica a relação de documentos necessários para a 2 a 

Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez. por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

E D I N E I A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

ata DRMC-RJ 
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m 
MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 580/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Documentação Técnica - 2 a F A S E 

Referência : Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos - A S C O B R E , para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Brejo dos Santos / PB. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 

completa da documentação exigida na I a Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 

2 a Fase, relacionada a seguir: 

D O C U M E N T A Ç Ã O TÉCNICA - 2 a F A S E : 

I . Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 

Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 

18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

I I . Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 

autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n.° 01/2011. Vale ressaltar 

que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 

documentos que demonstrem o vínculo. 

C O N C L U S Ã O 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 

necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 

Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 

encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 

atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

afa/DRMC-02 
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4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio dç Janeiro, 26 de setembro de 2012. 

A L M I R F R A N C O A R N A L D O 
Engenheiro 

De acordo. 

Aprovo a Nota Técnica n° 580/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2012. 

E I R A D A C O S T A EDINÉIA P E R E I R A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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A N E X O I 

D O C U M E N T A Ç Ã O TÉCNICA - 2 a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assin§5©-p8Rj5»£ngenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma_ 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c l ) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f\ da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora---^' 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estacão 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " j " , da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E FORMA A R 

D E S T I N A T Á R I O D O OBJETOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIDESTINATAJP 

J I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I L J I L 

ENDEREÇO / ADRESSE 

J I I I I I I L 

NOME O U RAZÃO S O C I A L DO DESTINAI" A£!_ 

ASCOBRE 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58 880-000 Brejo dos Santos-PB 

OFÍCIO N° 678/2012/GT/DRMC- RJ 

53000.062401/2011 C E P / CODE POSTAL 
J I I 1_ 

DECLARAÇÃO D E C O N T E Ú D O ( S U J E I T O ^ 

I I I I I 

imai U R E Z A DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

i i PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

^ ] E M S 

~ J SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION 

22/f o IzútZ. 
NOME L E G l V E L DO R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / ÓRGÃO E X P E D I D O R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

Cr 

* 2 4 OUT 2012 ü 

J 
75240203-0 F C 0 4 6 3 / 1 6 114 X 186 mm 
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Nesta data, anexei ao presente processo 

GVOQO . 0 6 ^ 0 \ \ ã J D \ l 
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S O L I C I T A Ç Ã O P A R A P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O 

A o Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 678/2012 de 26/09/2012, recebido 

Processo n°: 53000.062401/2011 

Local: Brejo dos Santos UF: PB 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 

Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE (denominação da requerente) 

solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão do Engenheiro no 

qual contratamos para fazer o Projeto Técnico, segue em anexo a declaração do 

Engenheiro, no qual solicitou um prazo de alguns dias a mais para a conclusão do mesmo, 

por esse motivo não será possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido. 

Brejo dos Santos - PB, 19 de Novembro de 2012. 

(local e data) 

Assinatura do representante da entidade 

M INI S TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ê R IO DA 5 C O M U NI C A Ç •'* E 3 

Nome do representante da entidade: Ruam Carlos de Oliveira B R A S Í L I A - D F 

CPF: 016.655.734-06 53000 056511/2012-94 

DRMC.>Rj 

26/11/2012-12:46 

Endereço para correspondência Rua Conrado Severino, 43, Centro, na cidade de Brejo dos 

Santos, Estado Paraíba, CEP 58880-000, * . 

Telefone para contato: 0XX- 83 -96548708; n 

' « d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m : So/j//j 
Correio eletrônico (e-mail): jsb.net@bol.com.br 

Q4À / 

A T E N Ç Ã O : A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 

apresentá-la, com a devida justificativa, antes do f im do prazo indicado para a resposta. 
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C a m p i n a Grande - PB, 19 de* N o v e m b r o d e 2012 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E N O T A S 

B . rio» Santos • P B 

Autentico *?tá f:.»<«--v<:si rcproduçüo fiel 

do original <|u« m«- »>•• .preseuUdo. Dou fé 

0 rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «o 
Serventuário 

• Maria J;>sé cia S 
[3[ San ti na Guedes 

Escrevente 
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S E C R E T A R I A DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA D E F E S A SOCIAL « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E L E G A C I A R E G I O N A L D E P O L Í C I A C I V I L v/,«">o 
D E L E G A C I A D E B R E J O D O S S A N T O S 

D E C L A R A j : A O 

(Lei 7.115/1983) 
< 0 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependênc 
\ & 

econômica, homonímia ou bons antecedentes). 
I ! A w 3 f c 

Filho(A)de _ T V ^ F d L e R M F C A L o l H u & g f \ ^ f \ U ^ O 

anos de idade; nascido(a) aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Odjl^J3ôL ; de Nacionalidade 

com 

: Natural de C f V T O L f i T f f l ^ o r i t f x U . F ; Estado Civil: 

6 Q l t e i ^ ; Profissão/Ocupação: k & P - i C U I T O R ; Doe. de 

Identídade/RG. N.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ODl. jQO. ; Data de Expedição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J33L I QÍI âoif) ; Órgão 

Expedidor: 5 S P P s = j l t t ,C .P .F . OSCJ . 3,3» i - 2 % ; 

Residente , ' A/A f ^ -

M l «j/O fA 
i / U 

Bairro: ^ O l U L K R e s -Qdade: U R e T O T>OS ó f X r t T P S / ? A V : 

declaro, com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) 

Q U E : AFIRMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. Declaro ainda, 

ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto 

aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

3 0 ^ 0 rJ&báarYüTjFtt/P6 .OS d e T O A J g r r W x i e 3 0 i < 3 , ^ ^ 

DECLARANTE 

m o r r i * 

T E S T E M U N H A 

TESTEMUNHA 
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o 
S E C R E T A R I A DE ESTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA SEGURANÇA E DA D E F E S A SOCIAL \ 
8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
D E L E G A C I A DE BREJO DOS SANTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Le i 7.115/1983) 

D e s t i n a ç ã o : (A declaração destinada a fazer prova de vida, res idência, pobreza, dependênc ia 

e c o n ô m i c a , h o m o n í m i a ou bons antecedentes).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çf/Urwi^ 

E u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. V \ u a o e L e n e Y \ m t \ 3 o % £ n « s s < s U ( \ ^ \ L \ J I \ 

, F i lho(A) de P M N r \ ç l N f O K H r \ J ) D 

e de M f X r W r A 3 Q S e ^ > \ V \ ) A , com 

r X ^ T anos de idade; nascido(a) aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Q / 0 3 / A ^ ^ ^ f a e Nacionalidade 

ff&JY^lClKK ; Natural d e M Q l S O D O S S ^ T O S U . F p £ ; Estado C i v i l : 

5 Q L T C \ P j Q ; Prof i s são /Ocupação: ^ S U O V J V - T C j ^ ; Doe. de 

Identidade/RG. N .° 3 < 5"cO.G "48^ ; Data de Expedição: J ^ l /fJ<2V^DjOj-; Órgão 

Expedidor: S s f c s ~ ? E > , C.P.F. 0 . C 4 C . 35?4 - 0 4 : 

Residente , I ^ f * " * ^ 

n a S o u C X A K € R \ C O H M í \ S / j \ j r H c Z * \ 

Bairro: C Q N T ^ - Cidade: fiRÇAO ^ Q S 5 í M \ T T O £ j ; 

declaro, com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocrat ização) r ̂ . t M** 

Q U E : AFIRMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO Declaro ainda, 

ser conhecedor(a) das s a n ç õ e s civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto 

aqui declarei não porte estritamente a verdade. l ^ A -

J & E f t ) fe^rApd ? f t i Q 5 de ^Xjgrnbftftde < 3 Q Í ^ > 

/RG 0 0 ? ) . i 3 5 . Q ^ 5 
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8 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
D E L E G A C I A DE BREJO DOS SANTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Lei 7.115/1983) 

Des t inação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência 

econômica, homonímia ou bons antecedentes). ^ 

, Filho(A) de ffM N M ^ l N ^ D r \ U K D ^ 

e de C L f X y ] J>\ « L € J ) € ' O l W l ^ l K A , com 

. anos de idade; nascido(a) aos ̂ 3 /t)A/-^'3 ; de Nacionalidade 

3>!fiP£>\ ^ \ ; Natural d e M e J T O T)QS , " ^ K N r n S U.F -P B ; Estado Civ i l : 

S a l t e i ftv^Q ; Profissão/Ocupação: C U Í T T ^ K ; Doe. de 

Identidade/RG. N.° 0 Oj3 » - i 3 5 < 0 % *í ; Data de Expedição: J 3 / 0 6 " / ^ 2 0 0 0 : Órgão 

Expedidor: S 5 4 > J3<> , CJP.F. Q i G g_£ f iS, - ^3 j j - O g : 

Residente ^ .f / ' ^ M 

na ^ Q M .1 r \ \ A \ <U J ) A O P A J £ S ' > , H ' - ^ 

Bairro: C ^ M I - g^O - Cidade:foK€"TO ftps S ^ - t O S / ? ; 

declaro, com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) ^ ^ J t / 1 ^ 

QUE: AFIRMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. Declara aincla] 

ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto 

aqui declarei não porte estritamente a verdade. '..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q l Â 

forniam d* h W ^ M ^ 

DECLARANTE 

jlirJL^ ÇMirrn ck $M!M /RG 00?>, Í35 * Q£L 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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1. S E C R E T A R I A DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA D E F E S A SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Jl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I L 8 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 

D E L E G A C I A DE BREJO DOS SANTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Lei 7.115/1983)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ o £ u - ^ i ^ 

r Des t inação : (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, d e p e n d ê n c i a ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p%j 

econômica, homonímia ou bons antecedentes). 

Eu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 3 0 S G r \ N r \ K J I r \ S D A , S t L \ J H \ O R 

, Filho(A) de 3 0 S € f X N f X M l f V ^ D f X SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t UV) A 

e de H r N f M f i » ft€ f r V r i N . ¥ \ D e f f t e t T f V S 5 Q U 6 f t S \ L M N , com 

_ anos de idade; nascido(a) aos •\\lOp)l ffff ; de Nacionalidade 

flRASI l e i r V A ; Natural de $ R 6 J O QOrS 5 / ^ T \ ) T 0 5 U.F £ f i ; Estado Civi l : 

ê O l T e i gvO ; Profissão/Ocupação: fi&fíJCUir&l^ ; Doe. de 

Identidade/RG. N.° S . Q S ^ . J i ^ ; Data de Expedição: fíff/Jl/<3Q/Q^ Órgão 

Expedidor: S S P D S ^ P P ) , C.P.F. 0 3 ( 8 ^ R q . . ^ - n ; 

Residente 

na ^ K \ S K 3 O S £ í ) O N l f r \ C I O - 4 * 3 , 8 , 

Bairro: C € N T R \ j - Cidade: 0 0 5 ShMIQS/ S £ : 

declaro, com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) 

QUE. AFIRMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO Declaro ainda, 

ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto 

aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

DECLARANTE 

£ r J e t > B p j r A e s / P J , 0 5 d e V \ ) ô A ^ r r v W d e QJOlZL, 

T E S T E M U N H A ^ 

TESTEMUNHA ' ^ j j ^ j ^ 
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S E C R E T A R I A DL ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEI ESA S O C I A L ^ ^ J ^ V - 5 ]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÈ^MkA ° 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 a D E L E G A C I A REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL V \ C ^ ^ É ^ t T ~ l 
D E L E G A C I A D E B R E J O DOS SANTOS > f c l Í Í 8 Í ! ^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Lei 7.115/1983)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , ^ J * . 

Dest inação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ J j ^ V ^ ^ 

econômica, homonímia ou bons antecedentes). 

E u . € U X f \ R € T c l S € M - a a . D e ^ f i e i T k S L \ M 

, Filho(A) de « W t Q l v n v J £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q R rO f \ N P i G S T ) € b H r \ 

e de S L \ X € N I M e t s L P e S D G t - R e i T f r S H M t \ , com 

^0 anos de idade; nascido(a) aos /0€/-1.9.<4ó?de Nacionalidade 

3 > f t > 6 t L € \ K k ; Natural de B & g T)05 S K N ~ T 0 S U.F ? B ; Estado Civi l : 

5 0 L T G \ K r X ; Profissão/Ocupação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h Q ? 0 C VJ L T Q ftyK ; Doe. de 

Identidade/RG. N.° ò, 3%£ %5\G ; Data de Expedição: 2JL / Ç)R / DOÍA; Órgão 

Expedidor: S S b S - ? 3 , C.P.F. i i i ; 1 4 G J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL J J E ; 

Residente 

na flua LeojL.ruA\ £ £ M L X K à VF SèL , 

Bairro: C A S k S 3 O - ? 0 J - K R . € S - Cidade: Í ) R Ç 3 0 ftQfS ^ 5 R W ) T ü S / V JS ; 

declaro, com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) 

QUE: AFIRMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO Declaro ainda, 

ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto 

aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

3 K e J p J t a 5 ^ t v T Q 5 P f t , 0 5 d e t \ n \ ) F U & K > d e 

DECLARANTE 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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MARIA DE JESUS OLIVEIRA FREITAS-
R LEOLINA FERREIRA DE SA 788 - CENTRO 
CEP 58880000 - BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

'Tyu-v*^^ to S 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 05-250-310-5130 
N° do Medidor: 00000479786 

PARAIS, 
Br 230, Km 25 - Cristo Redenl 

CNPJ 09.091 Î& 

Referência: OUT/2012 
Emissão: 15/10/2012 578 " ^ W ^ U *A 

f g ^ I S SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 0 8 0 0 0 8 3 0 1 9 6 LIGAÇÃO C R A N T A Acesse? w w w " 

RfcAUZAÇAo 

GIA S/A 
J71-S80 
1823-0 

Reservado ao FISCO 

017f.c380.e8ac.14b3.ff3c.6d7d.b931.3e2d 
¥ s 

Indicadores deOualidade ••,;) 
LIMITES DA A P U R A D O ANEEL u LIMITE DE TENSÃO-(v) 

0,00 

• 0,00 

NOMINAL 

C O N T R A T A D A 

LIMITE I N F E R I O R 

LIMITE S U P E R I O R 

220 

201 
231 

9,6 
19,3 
38,6 

3,8 
7.6 

15.2 
5,2 0,00 

horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, 
em horas, da maior interrupção de energia no período. DICRi: Duração da interrupção individualocorrida emdia 
critico. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões nesta unidade consumidora implicarão direito 
ã compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, a apuração dos indicadores de qualidade. 

DIC M E N S A L 
DIC T R I M E S T R A L 
DIC ANUAL 
F I C M E N S A L 
F I C T R I M E S T R A L 
F I C ANUAL 
DMIC 

Dados do Cliente 

MARIA D E J E S U S O L I V E I R A F R E I T A S 

R L E O L I N A F E R R E I R A D E S A 788 

B R E J O D O S S A N T O S 

C N P J / C P F 3506561421 

?Histórico de Consumo KWh 

OUT/2012 18/10/2012 

Data prevista da próxima leitura 

09/11/2012 

Faturas em atraso 

Identificador para Débito Automático: 00006: 16521272 
r CDC-CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

5/652127-2 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei 
n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

Cálculo de Consumo 

SET/2012 [ 
AGO/2012 [ 
JUL/2012 [ 
JUN/2012 
MAI/2012 [ 

ABR/2012 
MAR/2012 [ 
FEV/2012 
JAN/2012 [ 
DEZ/2011 
NOV/2011 
OUT/2011 [ 

] 60 
] 62 
"I 63 

25/09/2012 15,84 

M í i P o P » » d a sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO D A E N E R G I S A P B 3,18 29.29 

C O M P R A D E E N E R G I A 2,79 25,69 

SERVIÇO D E TRANSMISSÃO 0,35 3,22 

E N C A R G O S S E T O R I A I S 0,30 2,76 

I M P O S T O S D I R E T O S E E N C A R G O S 4,24 39,04 

O U T R O S SERVIÇOS 0,00 0,00 

TOTAL 10,86 100,00 

-Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 08/2012): R $ 7 , 1 0 

'ATENÇÃO 

- R E A V I S O D E V E N C I M E N T O : C a s o a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em 

atraso, o fornecimento poderá ser suspenso a partir de 02/11/2012. Conforme 

Resolução 414 da A N E E L O pagamento após e s s a data não elimina a possibilidade 

da devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo não seja comunicado ou as 

contas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação. C a s o já tenha 

efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar e s s a mensagem. 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/12 R e s . A N E E L 1,338-Reaj. Médio:Grupo A :4,27%.| Grupo B:3,60% 

Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento 

- S u a unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$9.11 

- A s demonstrações contábeis, societária e regulatória, estão disponíveis na internet 

i f e n e r c i s a 
LUV.. IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

DESTAQUE AQUI 

LEITURA CONSTANTE • CQNSUfWO/ Ql 

42 29 12709/12 5728 11/10/12 5770 

Demonstrativo 

F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

30 X 0.13125 

12 X 0.22498 

I M P O S T O S / E N C A R G O S 

P IS : 

C O F I N S : » 

J U R O S D E MORA 08/2012 

MULTA 08/2012 

ICMS ( B a s e de Cálculo RS 19,54 | Al íquota 17.00%) 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNIGO 
R E G I S T R O C IV íL E N O T A S 

B . rios SM n toa • I>R 

_ Autentico «'Hf.ft r . )W 1 . . -p!a reprodução fiel 

do oiijn,;;! quis rSÁ apresentado. Dou fé 

Serventuário 

• Miiri» jf*s« th Püvat 
• £ Sítntina Gutides CaliitO 

Escrevente 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

Valor (RS) 

3,93 

2,69 

0,08 

0,41 

0,11 

0,32 

3,32 

25/10/2012 R$ 10,86 

MARIA D E J E S U S OLIVEIRA FREITAS 
Roteiro: 05-250-310-5130 
83660000000-1 10860054000-0 06521272012-5 10402500019-1 
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R u a Fe l ic iano C i r n e , s / n - J a g u a r í b e João P e s s o a - PB. C E P : 5 8 . 0 1 5 - 5 7 0 - C N P J : 0 9 . 1 2 3 . 6 5 4 / 0 

0 4 1 2 0 3 8 8 - 7 CONTA DE CONSUMO 

3 N I O F R A N C I S C O D E S O U S 
1 1 9 . 0 1 . 

c 
BAIRH«{«JA A P O L O N I O P E R E I R A , S N 

LO 
SITUAÇÃO AGUA 

I i l G A D O 

DADOS DO FATURAMENTO 

LEITURA ANTERIOR 

CONSUMO DO MÊS (m*) 

DATA DA LEITURA 

DIAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDIÇÃO DO FATURAMENTO 

ANORMALIDADE DA LEITURA 

ANORMALIDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

«T^ÇAJSS&ÍP DOS S A N T O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ ^ m M l 0 

POTENCIAL 

MES 
142 

128 

14 

14 /09 

30 * " 

EFETUADA 

REAL | _ _ 
rsepogoapos: 

ABR 16 -00 Dota hwtoJoção 

HA: 10 -00 Moreo 
JUN 
JUL 

13 

. 1 5 
-00 

-00 
AGO 16 -00 OapaeUode 

MÉDIA: 
13 -00 

A00A113525 

09 /11 /2011 

ASI 

EXL 
3 tom 

30 /09 /2012 

CONSUMO D'AGUA 

0 , 5 8 6,0a9,5 

7 , 4 2 f 15 UH 

5 , 2 9 Mln.0,2ms í I 

. 1 , 2 2 <•) 

('| Sistema que analisaXÍJBMiTOTOStras por 

mes, «utente e a 95% das amostras examinadas 

Dados Referentes à 

13 
TOTAL A PAGAR: 

O U T / 2 0 1 2 

VENCIMENTO 

3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 

S E M P R E E H O R A D E C O M B A T E R A D E N G U E . S E V O C E A G I R , P O D E M O S E V I T A R . 

8 2 6 4 0 0 0 0 0 0 0 4 3 4 1 8 0 0 1 0 8 2 4 1 1 2 0 3 8 8 7 1 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 

A N T O N I O F R A N C I S C O D E S O O S 

y 

1 1 9 . 0 1 . 1 5 5 . 0 0 3 5 

V E N C I M E N T O 

* * * * * 3 4 , 1 8 3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 

{-

J 

l i m ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fiei 
,1-csentado. Dou fé 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
R E G I S T R O C I V I L E N O T A S 

B rios Siintos • r » 

Autentico ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ í l Z ^ t 
do origina' que rn<; 

O} MOV, 

Serventuário 

Síiniii'i (Jucdes C 
Escrevente 
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COSMA ALVES PINHEIRO 
R JOSE FRANCISCO DA SILVA S/N 1 AND - CENTRO 
CEP 58880000 - BREJO DOS SANTOS / PB (AG: 245) 

Classe: RESIDENCIAL Monofásica 
Roteiro: 04-250-305-2010 
N° do Medidor: 00001143780 Referência: SET72012 

Emissão: 12/09/2012 

\ j ? e n e r c i s a 
WJJSBW. LUZ, IMAGINAÇÃO, REALIZAÇÃO 

ENERGBA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
n r n u ITIIITir riiniiiniiiiimiiii l u l u T i n i u r r n r r n t i e r i i i i n 

CNPJ 0S.096.UJ ; 0001411 l M C j ( t ^ i g n f Q 2 ^ * 

806 

Nota F 

N°297844/ 

Atendimento ao Cliente ENERGISAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>" n O O rv no~i n i n r a 

Ao ligar, t e n h a s e m p r e e m m ã o s a c o n t a . [Oj UoUU Uo3 0 1 9 6 L I G A Ç Ã O G R A T U I T A Acesse: WWW.ener j ' - 3 . C O I D j r j 
Reservado ao FISCO .dentificador para L W A u t o ^ ^ í l » 7 ^ = ^ 

0bca.e385.8216.cef1. e5f c. bf6b. 1 f1 b.381 c CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

5 / 1 1 9 9 7 5 4 - 1 Indicadores de Qualidade L*^*B«í^*l7""B ^ | 5 / 1 1 9 9 7 5 4 - 1 

L I M I T E S D A 
A N E E L • A l sap•". 

9,6 
19,3 
38,6 

3.8 
7,6 

15,2 
5,2 

0,00 

0 0 0 

0,00 

NOMINAL 

C O N T R A T A D A 

LIMITE I N F E R I O R 

LIMITE S U P E R I O R 

220 

201 
231 

DIC M E N S A L 
DIC T R I M E S T R A L 
DIC ANUAL 
F I C M E N S A L 
F I C T R I M E S T R A L 
F I C ANUAL 
DMIC 
n i C R I 

'IIC: n" de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, 
jm horas, da maior interrupção de energia no período. DICR1: Duração da interrupção individual ocorrida em dia 
critico. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões nesta unidade consumidora impiícarão»ireito 
à compensação, É direito do consumidor solicita', a quakjuerTe^co, aaouraçãodosip.dcacoresce qus 

ir 

Dados do Cliente 

C O S M A A L V E S P I N H E I R O 

~>SE F R A N C I S C O D A SILVA S/N 1 

E R E J O D O S S A N T O S 

C N P J / C P F 6159193408 

Histórico de Consumo KWh 

SET/2012 17/09/2012 

Data prevista da próxima leitura 

10/10/2012 

Faturas em atraso 

AGO/2012 
JUL/2012 
JUN/2012 
M A1/2012 

A B R / 2 0 1 2 

MAR/2012 
FEV/2012 
JAN/2012 

DEZ/2011 
NOV/2011 
OUT/2011 
SET/2011 

J 74 
68 

• 81 
I 72 
• 82 
Z3 87 
1 80 

109 
109 

FATURAS 
VENCIDAS ATÉ DIA 
07/09/2012 PAGAS. 
OBRIGADO! 

3 99 
] 96 

110 

MÉDIA D O S ÚLTIMOS M E S E S : 82 KWh 

Composição do valor total da sua conta 
D I S C R I M I N A Ç Ã O V A L O R ( R S ) % 

i S ' " I C O D E D I S T R I B U I Ç Ã O D A E N E R G I S A P B 11.45 36.10 

H R A D E E N E R G I A 9,28 29,27 

! S E K V I Ç O D E T R A N S M I S S Ã O 1.28 4.04 

, E N C A R G O S - S E T O n i A I C . — -2^2" - 7.S3 

I M P O S T O S D I R E T O S E E N C A R G O S 7.28 22,96 

O U T R O S S E R V I Ç O S 0.00 0.00 

T O T A L 31,71 100,00 

- Valor do Encargo de U s o do Sistema de Distribuição (Ref 07/2012): R S 17.48 

ATENÇÃO 

a Vig.28/08/12 R e s . A N E E L 1.338-Reaj. M é d i o : G n j p o A : 4 í 7 % . | Grupo B:3,60% 

- As demonstrações contábeis, societária e regulatõria, estão disponíveis na internet 

r 1 

Cálculo de Consumo 
ATUAL 

DATA l£!TURA CONSTANTE CONSUMO DIAS 

13/08/12 7187 11/09/12 7251 64 29 

Demonstrativo 1 

ValorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (RS) 

F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

64 X 0.38180 24,43 

I M P O S T O S / E N C A R G O S 

P I S : 0,22 

COF1NS: 1.02 

J U R O S D E M O R A 0812012 0,07 

MULTA 08/2012 0,72 

ICMS ( B a s e d e C a l c u l o RS 30,921 Al íquota 17.00%) 
5,25 

8erventft  T o a d a s 

Escrevente 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

24/09/2012 R$ 31,71 
• 
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LAVOISIER PEDRO DE SOUSA 
R CONRADO SEVERINO, 51 - CENTRO 
BREJO DOS SANTOS/PB C E P 58660000 (AG 245) 

Classe RESIDENCIAL MONOFÁSICO 

Roteiro 4-250-510-5600 Referencia Nov/2012 

N°medidor 00000478410 Emissão 06/11/2012 

ENERGISAPARAtBA- 0ISTRIBUIDORA0E 
Bi230. Km26• CistoRedentor-Joio Pessoa/PB-CEP5flLY. 

CNPJW09S183/0001-40 InscEst 

Nota Fiscal r Conta de Energia Elíli.r a 
Cialgopan Dlblto Automático: 

Nov/2012 

08/11/2012 

07/12/2012 

3001 o5c4 0000 2610 527c OSeO 884 5 66oe 

5/85990-0 

190019LM3! 

FATURAS VENCIDAS ATÉ 
O DIA 03/11/2012 PAGAS 
OBRIGADO! 

Dm Lolturt DM Leitura 
10/10/12 13841 08/11/12 13654 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

CUSTO DE DISPONIBILIDADE 

26 

Vítor (Rt) 

11.62 

IMPOSTOS E ENCARGOS 

PIS 

COFINS 

JUROS DE MORA 10/2012 

MULTA 10/2012 

ICMS (ISENTO) 

o.r" 
0.44 

0.03 

0.2Í 

Out/12 
Set/12 
Ago/12 
JulM2 

Junl12 
Mai/12 
Abr/12 
Mar/12 
Fev/12 
Jan/12 
Dez/11 
Nov/11 

63 
BB 
52 
59 

108 
64 
70 
69 

Mídia dos últimos meses 

B7kvVh 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

BEM SEGURO - ACE / ASSURANT 11/2012 

16/11/2012 
9/2012. Cato!» do Rocha 

RS 17,34 

DIC MENSAL 9.60 2.50 
DIC TRIMESTRAL 16.28 
DIC ANUAL 38.57 
FIC MENSAL 3.80 1.00 
FIC TRIMESTRAL 7.BO 
FIC ANUAL 15.20 

0.00 DMiC D.lb 0.00 
0ICRJ 12.22 

NOMINAL 

CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

Dliorlmlnacao 
- r . , .: .7 [ !l Jí ElzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • í Sl/PB 
Comoro OeEnerjia 
Senoçode Tnnsmssíc 

23fi Encargos Setcnas 
' impostos Duetos e E nc argos 

Outros Semços 

Valo 

Jfltt. 
558 
4 93 
3 61 
3 53 
0.81 
4 91 

17.S4 

32.17 
28,26 

3.52 
3.06 
4,67 

28.32 

Valoido encargo do Uso do Salema de Datiibuicdo 
(R«t 9/2012)« 16.33 

As demonstrações contábeis, societária e reQuIatôna. estão disponNeis na internet 
- Leitura confirmada 

CARTÓRIO DO OFÍCIO tjNICO 
R E U I S T R O C I V I L B N O T A S 

B . dos Sautos - P B 

Autentico eet.á fotocópia reprodução fiel 

cio original que me foi apresentado " 

1 

Serventuário 

Q Maria -Toso 
Santina G 
Escrevente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no listado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Ofício n" 732 2012 ( i l I ) K \ K RI SCI -MC 

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor 
R I A M C A R L O S D E O L I V E I R A 
Representante legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental. Social, Cultural, Artístico. Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - A S C O B R E 
Rua Conrado Severino. 43. Centro 
58.880-000 Brejo dos Santos PB 

Assunto : Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo 
Processo n" : 53000.062401/201 I 

Senhora Representante legal. 

1. lendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.062401/2011. na 
localidade de Brejo dos Santos / PB. e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa 
às exigências contidas na Nota I cênica n" 580/2012/G'f7DRMC-R.I/SCE-MC, encaminhada pelo 
Ofício n" 678/2012/(II DRMC-RJ SCP-MC. de 26/09/2012, AR Postal em 24/10/2012, 
informamos o que se segue: 

I. A concessão de prazo adicional foi D E F E R I D A , considerando que a 
entidade protocolou a solicitação tempestivamente, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la. 
lendo apresentado motivos que justificassem a prorrogação do prazo. Sendo assim, a entidade 
devera cumprir as exigências contidas na Nota lécnica n° 678/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC no 
prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da dala de recebimento do presente Ofício, 
encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento). Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a Iodos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada. 

Atenciosamente, 

EDI NEI A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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É§ 
MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 643/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos - A S C O B R E para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Brejo dos Santos / PB. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I . Foi encaminhada a Nota Técnica n° 580/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 

através do Ofício n° 678/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de 26/09/2012, AR Postal em 

24/10/2012, solicitando à entidade que apresentasse no prazo de 30 (trinta) dias: 

- Projeto Técnico em conformidade com o subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 

01/2011. 

- Comprovantes de residência de todos os dirigentes da Associação. 

I I . A entidade postou, tempestivamente, em 20/11/2012, solicitação de 

prorrogação de prazo relativa às exigências contidas na Nota Técnica citada acima, subscrita por 

pessoa legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária 

por motivo alheio a sua vontade em razão do profissional habilitado contratado para elaboração 

do projeto não conseguir completar o projeto no tempo hábil, conforme documento encaminhado 

do profissional à Associação (folha 306). 

afa/GT/DRMC-RJ 
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C O N C L U S Ã O 

3. Em face do exposto, e cientes das limitações de profissionais devidamente 

habilitados para contratação em regiões do interior do país, opinamos pela prorrogação do prazo 

para cumprimento das exigências contidas na Nota Técnica n° 580/2012. 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2012. 

De acordo. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2012. 

E D I N E I A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.062401/2011/GT/DRMC-RJ 
2 de 2 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A DE F O R M A A R 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME O U RAZÃO S O C I A L DO DESTINATÁF1 

J I I I I L_J L_ 
ENDEREÇO / ADRESSE 

J I I I I I I I 

C E P / CODE POSTAL 

A S C O B R E 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 
58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

DECLARAÇÃO D E C O N T E Ú D O ( S U J E I T O À 

OFÍCIO N2 7 3 2 / 2 0 1 2 / G T / D R M C - RJ ' ^ ' P A Y S 

5 3 0 0 0 . 0 6 2 4 0 1 / 2 0 1 1 i i i i i i i i 

í t K I U C A Ç A O ) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVQI 

i i PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

TJEMS ' 

A S S I N A T U R A D C > R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTBÍR /í DATA D E R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION 

4r O 
3 3 C 7 JAN 2013 

N U I Í E LEdlVE/j/bo RE /ZEBEDeSl r? NOM LISIBLE DÓ RÉCEPTEUR! 

/ i\ 

4r O 
3 3 C 7 JAN 2013 

N* D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

R U B R I C A E MAT. DO E M P R E G A D O / / X 

SIGNATURE DE L'AGENT CníÇaF^® 

4r O 
3 3 C 7 JAN 2013 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS&W AQ/jtfl&tlfBt!' kizfÒUR DANS LE VERS 

4r O 
3 3 C 7 JAN 2013 

75240203-0 F C 0 4 6 3 / 1 6 114 x186 mm 
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DRMC-02 R j , ^ 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /J3JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4úb\ 

Nesía daía, anexei ao presente processo 

. .-.u: constituída de 

Si 
i paíirti 

I •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iCO" 
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Ö3000 062674/2012-14 

DRMC.'RJ 

DECLARAÇÃO 

f i 
7 

j / t 

Declaro para os devidos fins de direito e embasado nos documentos que 

compõem este projeto técnico, que a Rádio Comunitária M A I S F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

n° 43, Centro, município de Brejo dos Santos - PB, atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor na legislação nacional, bem como o contorno de 91 dBu da 

instalação tem raio menor que 1 (um) quilômetro em todas as direções, a partir do 

ponto de instalação do sistema irradiante, como pode ser visto tanto na Formulário de 

Informações Técnicas quanto na Planta de Arruamento, ambos em anexo. 

Campina Grande - PB, 19 de Novembro de 2012 

• i ^ - W - ^ X ^ ç Q í L ^ a ^ < ^ L » ^ ç — ^ L r ^ - ^ O T 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Junior 
ENG0 ELETRICISTA 

CREA: 160794793-5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito a inexistência de aeródromos, ou 

entidades afins, no entorno das instalações da Rádio Comunitária M A I S F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

n° 43, Centro, município de Brejo dos Santos - PB. 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG0 ELETRICISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA: 160794793-5 

Campina Grande - PB, 19 de Novembro de 2012 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária M A I S 

F M de responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

n° 43, Centro, município de Brejo dos Santos - PB, atende à regulamentação da Anatei 

a cerca das limitações a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na sua área de 

atuação e faixa de freqüência (faixa radiofônica ente 9 kHz e 300 GHz), não 

submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 

superiores aos estabelecidos. 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG0 ELETRICISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA : 160794793 - 5 

Campina Grande - PB, 19 de Novembro de 2012 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que o local onde será instalado o 

sistema irradiante da Rádio Comunitária M A I S F M de responsabilidade da 

A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , 

S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S -

A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, n° 43, Centro, município de Brejo dos 

Santos - PB, possui cota real igual a 330 m, em relação ao nível do mar, porém, quando 

comparada a qualquer outro local no raio de um quilômetro contato a partir deste, 

possui cota relativa sempre menor que 30 (trinta) metros (conforme diagrama de 

curvas de nível, apresentado no A N E X O A desta declaração), atendendo assim, as 

condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Complementar N° 01/2011 do Ministério 

das Comunicações. 

Campina Grande - PB, 19 de Novembro de 2012 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 
ENG° ELETRICISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA: 160794793 - 5 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, 

Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santo 

ASCOBRE 
Rua Conrado Severino n° 43 

Centro 

Brejo dos Santos - PB 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária M A I S 

F M de responsabilidade da associação supracitada, responsabiliza-se pela imediata 

interrupção de suas transmissões caso interferências prejudiciais causadas pela mesma 

sejam detectadas. Declaro ainda que tais interrupções perdurarão até que as 

interferências sejam sanadas, garantindo assim a inexistência de prejuízo do exercício 

das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Brejo dos Santos - PB, 20 de Novembro de 2012 

x pijujvnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr^hzh dü o X t > W r N 

Ruam Carlos de Oliveira 

Presidente 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG" ELETRICISTA 
C«EA 160794793 - -
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Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, 

Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos San 

ASCOBRE 
Rua Conrado Severino n° 43 

Centro 

Brejo dos Santos - PB 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária M A I S 

F M de responsabilidade da associação supracidata, funcionará com programação 

sonora durante todo o período o dia. 

Brejo dos Santos - PB, 20 de Novembro de 2012 

Ruam Carlos de Oliveira 

Presidente 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG" ELETRICISTA 
CREA 160794793 - 5 
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j f e j g ^ j U l SECRETARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
^ I f É l i l l p 8 3 DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
? ! 3 § g | ^ D E L E G A C I A D E BREJO DOS SANTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Lei 7.115/1983) 

Destinação; (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, depend 

econômica, homonímia ou bons antecedentes). 

Eu, X S K f 3 A j £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pé 5 O ( / ^ A éhJ-yzrsy 

, Filho(A) de irz_Pz?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C<L££.M£ (ÇkLptt^D Oc Ag^ÚTy 

e de RtK JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/M ur^VA AJg~rA P é 5"ov/<A , com 

. anos de idade; nascido(a) aos oXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^fJ533-; de Nacionalidade 

$RASZLsj=rZJK ; Natural de corroía Ç>o RJQÇHA U.F Pg ; Estado Civil : 

5"oZ-7~^ZT/^o ; Profissão/Ocupação: E~s~r-vQA A / T g T ; Doe. de 

Identidade/RG. N.° OvS- JjJ O. 66% ; Data de Expedição: l±fj !jL£â£ ; Órgão 

Expedidor: $Ç QS j ^ , C.P.F. O Rh ^ L Z l J ^ I -28 : 

Residente t 

na LFOJL^/^A fZ£HPLej;&-A piF SA. N' 

Bairro: Po p ^ Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- A ^ ê r - Cidade: g ^ ^ T o J>oS 5K*fTsS> I Pê ; 

declaro, com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) 

QUE: AFIRMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. Declaro ainda, 

ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto 

aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

2S>c$ $A»<7t>s I PS , de n^r^êéo de ^ o - £ 3 . 

DECLARANTE 

S JJÍSTJEMITNHA 

/ C Á C X J * . AfLnJT^ /RG 003. J3J$.f<ji ssVSJKv 
TESTEMUNHA 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 289



C O N F E A / C R E A - P B 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496 /77 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através do 
link https://paraiba.crea-rn.org.br/checkart, Informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 

OBS: O CREA não se responsabiliza pela aceitação desta ART sem a devida 
verificação no link acima.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f riu[yl i AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /LazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CMJ A 

No. ART 

00016079479355010315 

CONTRATADO 
l^Tituto(s) do Profissional 
E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A -
E L E T R O T É C N I C A 

2 - Nome do Profissional 
F R A N C I S C O D A S C H A G A S S O U Z A J U N I O R 

4 - Endereço de Correspondência 
R U A J O Ã O J U L I A O M A R T I N S 4 1 3 A P . 3 0 2 

5 - Bairro 
U N I V E R S I T Á R I O 

6 - Cidade 
C A M P I N A G R A N D E 

8 - CEP 
5 8 4 2 9 1 0 0 9 -Telefone 10 - E-MAIL 

F C S O U Z A J R @ G M A I L . C O M 

11 - Empresa Contratada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12 - Registro no CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 - Endereço de Correspondência 14 - Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15 - Cidade 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

16 - UF 
xxxxx 

17 - CEP 
xxxxxxxxxxxxxx 

18 - Telefone 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

C O N T R A T A N T E 

19 - Contratante da Obra / Serviço 
A S S D E R A D C O M D E D E S A M B , S O C , C U L T , A R T , E D U E E C O N 7 M I C O D E B R E J O D O S S A N T O 

CPF / CNPJ 
1 4 6 7 3 6 7 6 0 0 0 1 5 0 

21 - Endereço de Correspondência 
R U A C O N R A D O S E V E R I N O , N ? 4 3 

22 - Bairro 
C E N T R O 

23 - Cidade 
B R E J O D O S S A N T O S 

24 - UF 
P B 

25 - CEP 
5 8 8 8 0 0 0 0 

25.1 - País 
B R A S I L 

26 - Telefone 
8 3 9 9 1 9 5 5 6 4 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
27 - Proprietário da Obra / Serviço 
A S S D E R A D C O M D E D E S A M B , S O C , C U L T , A R T , E D U E E C O N 7 M I C O 
D E B R E J O D O S S A N T O S 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
1 4 6 7 3 6 7 6 0 0 0 1 5 0 

29 - Telefone 
8 3 9 9 1 9 5 5 6 4 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
R U A C O N R A D O S E V E R I N O , N ? 4 3 

31 - Bairro 
C E N T R O 

32 - Cidade 
B R E J O D O S S A N T O S 

33 - UF 
P B 

34 - CEP 
5 8 8 8 0 0 0 0 

35 - Tipo de ART 
1 - N o r m a l 

C a l c u l o : T a b e l a C T ) 

36 - Participação Técnica 
1 - I n d i v i d u a l 37 - Vinculada a ART 

37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
1 6 0 7 9 4 7 9 3 5 

C L A S S I F I C A Ç Ã O DA A R T 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 12-PROJETO 
4-ASSESSORIA. 
CONSULTORIA OU 
ASSISTÊNCIA 

B0109-RADIOFUSAO 1,00 45-UNIDADES 

39 7-PARECER TÉCNICO 
4-ASSESSORIA, 
CONSULTORIA OU 
ASSISTÊNCIA 

B0109-RADIOFUSAO 1,00 45-UNIDADES 

40 13-ESPECIFICACAO 
4-ASSESSORIA, 
CONSULTORIA OU 
ASSISTÊNCIA 

B0404-APARELHO ELET.ELETRONICO P/FINS TERAPEUT./ELETROQ. 1,00 45-UNIDADES 

41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
43 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
Projeto t?cnico para avalia??o por parte do Minist?rio das Comunica?es como parte necess?ria para recebimento de autoriza_??_o-para presta??o de 
servi?os de radiodifus?o comunit?ria a ser prestado pela ASSOCIA770 DE RADIODIFUS70 COMUNIT7RIA DE DESEJTJ/jOtVlMENTO AMBIENTAL, 
SOCIAL, CULTURAL, ART7STICO, EDUCATIVO E EC0N7MIC0 DE BREJO DOS SANTOS ? ASCOBRE. 

45-Valor 
Obra/Serviço 
R$ 1.200,00 

45.1-Periodo da Obra/Serviço 
2 0 / 1 1 / 2 0 1 2 Até 
3 0 / 1 2 / 2 0 1 2 

46-Entidade de Classe 
AEA-PB 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação iKpecífica e no Decreto n° 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

Local e Data Declaro corny verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as^lftfonriações acima 

J o ã o P e s s o a , 1 9 d e 
N o v e m b r o d e 2 0 1 2 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR 

CPF - 05916051476 
ASSINATURA DO CONTRATANTE 

Este Documento anota perante o CREA-PB, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 
Observações: 

( 1 ) Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 
Lotéricas. 
( 2 ) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
( 3 ) A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
h t t p s : / / a r t . c r e a - r n .o r g .b r / c h e c k a r t , informando a carteira do 

( 5 ) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
( 6 ) A o e n c e r r a r a s a t i v i d a d e s e / o u c o n t r a t o , i n f o r m a r a B a i x a d e s t a 
A R T j u n t o a o C R E A - P B . 
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(profissional e o número da ART. 
1(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 750021 

[ . L A * P R O F E S I O N A ^ 
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g*-
o 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

FORMULÁRIO D E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
P R O J E T O TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

s I I D I E I | R | A | D | I | O | D | I | F | U | S | A | O | I C I O I M 

DENOMINAÇÃO S O C I A L (CONTINUAÇÃO) 
E | | E | | D | E | I B I | S | A | N | T I O | S 

M A 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

' E 1 1 F 1 M I 1 I 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

C [o I N I R I A I D I O I I S I E I V I E I R I 1 | N | O | | 4 | 3 

C E 

B A I R R O 

N [r [ R [ O 

C I D A D E 

B I R I E I JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I O D O S S A 

T O 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) 

S l I I I I I 1 
U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S / 

L P J B J f> M - | 2 I 2 | . | 3 | 8 | - | S | | 3 | 7 | » | 4 | 9 | - | 2 | 7 ^ | 

4 - L O C A L I Z A Ç Ã O DO TRANSMISSOR E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

c|o I N I R I A I D I O I I S I E I V I E I R I I | N | O | | 4 | 3 | 

C E 
B A I R R O 

Nfr~ 1 R 1 ° 1 

C I D A D E 

B I R I E I J I O D O S S A N 

T O 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) 

S I I I I I I 
U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \I±A P M l 2 I 2 l 'N 8 1 1 S I I 3 I 7 1 ° 1 4 I 9 I 1 2 I 7 I 1 W 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

C f c I N I R 1 A j D I O I I S I E I V I B 1 R I I | N | O | | 4 | 3 | | | | | | | | | | | 

t 7 

C E 
BAIRRO 

N fr J R I o 

C I D A D E 

B I R I E I J I O D O S S A N 

T O 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S / ~ ) 

s l I 1 I 1 I 1 1 I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ P P I P M l 2 I 2 l 'N 8 1"1SII31711419|-121 7 II W 

A P 

6 - T R A N S M I S S O R 

F A B R I C A N T E 

4 I I I > 
M O D E L O 

F [M J - J R J C A T 

POTÊNCIA 

I I 2 I S watts 

N" H O M O L O G A Ç Ã O 

7 - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

1 I D I E |A I L I I A I N I T I P R O F I S S I O N A I S 

0 0 2 / 0 4 

0 í 

p T 

ü Ç € 0 o J 
M O D E L O 

E | R | R | A | 5 J / | 8 J 

I 
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77 

GANHO max (Gt) 

j , |o dBd 

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - L INHA D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

C | E | L | L | F [ L | E | X | 

âí 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I 3 j 3 j 0 j , I 0 J M 

MODELO 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I C I F I 1 I 2 
5 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

3 0 

C O M P R I M E N T O (L ) A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L ) 

I , |o |M I 2 I , I 0 I 2 IdB 
P E R D A S N A L I N H A (PL) 

I 0 I , I 6 I 4 I 8 IdB 
E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (r|) 

I 0 I, I 8 I 6 I 
c 

Perdas na linha (PL)=L.*AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

o 6 -<PL) 
Eficiência da linha (r|) =10 10 

oftf<f 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. ri ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,86) = -16,668 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
t) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERPÍdBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-16,668) - 20 log (1) = 90,3314 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Através das especificações definidas neste projeto, verifica-se que a potência efetiva transmitida é de 21,5 W, estando em conformidade com o disposto no 
subitem 19.2.1 da Norma Complementam" 01/2011. 

J 
1\ <f ^ 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

l F R A N C I s c D A s C H A G A 
O U Z A 3 U N 1 ° R | 1 

I 1 6 

REG CREA 
0 1 7 1 9 4 7 9 3 5 

ENDEREÇO 
R I | T R E Z E D I E 

1 
M A 1 O 2 1 

4 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1.1 

BAIRRO 

1 [c | E |N )R |o 

1 c A 

CIDADI 

M^> N R A N D 1 1 

UF 

P 1 B 1 

h 

CEP 

4 1 
_ | o 1 9 1 o 1 1 o 1 

TELEFONE 

8 j 3 1 - 1 9 j ' 1 9 \ l [ x 1 ? 1 9 1 9 1 
FAX 

1 |. 1 
1 

UF 

1 F C 
E-MAIL 
s p U Z A J R @ G M A I' L C 0 M 

1 1 1 

I e A 

LOCAL 
M F 

I N A ° R A N 
1° 

E 
1 ° 

DATA 
8 | / 1 2 M 2 I 

ASSINATURA 

Francisco das Chagas Souza Júnior 
ENG" ELETRICISTA 

CREA: 160794793 -5 
2 
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Product Data Sheet LCF12-50J 

1/2" CELLFLEX® Premium Arterjuatiggl^ Foam-Dielectric Coaxial Cable 

R F S 

Product Descr ipt ion 

CELLFLEX® 1/2" low loss flexible cable 

Application: OEM jumpers, Main feed transitions to equipment, GPS lines 

1/2" CELLFLEX® Low-Loss Foam Dielectric 
Coaxial Cable 

Features/Benefits 

• Low Attenuation 
The low attenuation of CELLFLEX* coaxial cable results in highly efficient signal transfer 
in your RF system. 

• Complete Shielding 
The solid outer conductor of CELLFLEX* coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield 
that minimizes system interference. 

•LowVSWR 
Special low VSWR versions of CELLFLEX* coaxial cables contribute to low system noise. 

> Outstanding Intermodulation Performance 
CELLFLEX* coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. 
Intermodulation performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory. 

• High Power Rating 
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric 
materials, CELLFLEX* cable provides safe long term operating life at high transmit power levels. 

• Wide Range of Application 
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, 
wireless cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, 
and radio equipment interconnects. 

Technical Features 

Structure 
Inner conductor: Copper-Clad Aluminum Wire [mm (in)] 4.8(0.19) 
Dielectric: Foam Polyethylene [mm (in)] 11.9(0.47) 
Outer conductor: Annulariy Corrugated Copper [mm (in)] 13.8 (0.54) 
Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 15.8 (0.62) 
Mechanical Properties 
Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.20 (0.14) 
Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 70(3) 
Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 125(5) 
Bending moment [Nm (lb-ft)] 6.5 (4.79) 
Max. tensile force (N (lb)] 1100(247) 
Recommended / maximum clamp spacing [m(ft)l 0.6/1.0(2.0/3.25) 
Electrical Properties 
Characteristic impedance [0] 50 +/- 1 
Relative propagation velocity [%] 88 
Capacitance [pF/m (pF/ft)] 76.0 (23.2) 
Inductance [uH/m (uH/ft)] 0.190 (0.058) 
Max. operating frequency [GHz] 8.8 
Jacket spark test RMS [V] 8000 
Peak power rating [kW] 38 
RF Peak voltage rating M 1950 
DC-resistance inner conductor [DJkm(n/iorjort)] 1.57(0.48) 
DC-resistance outer conductor [A/km (£3/1000(1)] 2.70 (0.82) 
Recommended Temperature Range 
Storage temperature l'C ('F)] -70 to+85 (-94 to+185) 
Installation temperature [°C CF)] -40 to+60 (-40 to+140) 
Operation temperature rc (-F)] -50 to+85 (-58 to+185) 
Other Characteristics 
Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: Standard [dB (VSWR)] 
Contact RFS for your VSWR 
performance specification for 
your required frequency 
band. 

Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request. 

Frequency Attenuation Power 
[MHz] [dB/100m 

1 
[dB/100ft] [kW] 

0.5 0.149 0.0454 38.0 
1.0 0.211 0.0643 38.0 
1.5 0.258 0.0788 32.9 
2.0 0.298 0.0910 28.5 
10 0.671 0.204 12.7 
20 0.951 0.290 8.93 

^30 1.17 0.356 7.26 
,-50 1.51 0.462 5.63 

- 88 2.02 1 0.616 4.21 
100 2.16 0.658 3.93 
108 2.24 0.684 3.79 
150 2.66 0.810 3.19 
174 2.87 0.875 2.96 
200 3.08 0.940 2.76 
300 3.81 1.16 2.23 
400 4.43 1.35 1.92 
450 4.71 1.44 1.80 
500 4.98 1.52 1.71 
512 5.04 1.54 1.69 
600 5.48 1.67 1.55 
700 5.95 1.81 1.43 
750 6.17 1.88 1.38 
800 6.39 1.95 1.33 
824 6.49 1.98 1.31 
894 6.78 2.07 1.25 
900 6.80 2.07 1.25 
925 6.90 2.10 1.23 
960 7.04 2.15 1.21 
1000 7.20 2.19 1.18 
1250 8.12 2.48 1.05 
1400 8.64 2.63 0.983 
1500 8.97 2.73 0.947 
1700 9.61 2.93 0.884 
1800 9.91 3.02 0.857 
2000 10.5 3.20 0.809 
2100 10.8 3.29 0.787 
2200 11.1 3.38 0.765 
2400 11.6 3.54 0.732 
2500 11.9 3.62 0.714 
2600 12.2 3.70 0.696 
2700 12.4 3.78 0.685 
3000 13.2 4.01 0.644 
3500 14.4 4.38 0.590 
4000 15.5 4.72 0.548 
5000 17.6 5.37 0.483 
6000 19.6 5.97 0.433 
7000 21.4 6.54 0.397 
8000 23.2 7.07 0.366 
8800 24.6 7.49 0.345 

Atténuation at 20°C (68"F) 
Mean power rating at 40°C 

cable temperature 
(104"F) ambient temperature 

Other Options: ^das Chagas Soífta Júnior 

CREA 160794793-5 

RFS The Clear Choice« LCF12-50J Rev: B /12.09.2012 Print Date: 13.11.2012 

Please visit us on the Internet at http://wvxw.rfswoHd.conV Radio Frequency Systems 
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Plana Terra - 5/8" 

D i a g r a m a d e A z i m u t e 

180° 

I D E A L 
Antenas Profissionais 

G r a u s E / E m a x ( d B ) 

• j F s n r j j j i m 
(%) 

l E E Z l 

G r a u s E / E m a x ( d B ) 

G r a u s E / E m a x ( d B ) (%) G r a u s E / E m a x ( d B ) (%) 
180° 0,98 -0,2 95,5% 270° 0,98 -0,2 95,5% 

185° 0.98 -0.2 95,5% 275° 0.98 -0.2 95.5% 

190° 0.98 -0,2 95,5% 280° 0,99 -0,1 97,7% 

195° 0.98 -0,2 95,5% 285° 0.99 -0.1 97,7% 

200° 0.98 -0,2 95.5% 290° 0,99 -0,1 97.7% 

205° 0,98 -0,2 95,5% 295° 0.99 -0.1 97,7% 

210° 0.98 -02 95,5% 300° 0.99 -0,1 97,7% 

215° 0.98 -0,2 95,50% 305° 0.99 -0.1 97,7% 

220° 0.98 -0.2 95.5% 310° 0.99 -0,1 97.7% 

225° 0,98 -0.2 95.5% 315° 0.99 -0.1 97,7% 

230° 0.98 -0.2 95.5% 320° 0.99 -0,1 97.7% 

235° 0.98 -0.2 95.5% 325° 0,99 -0,1 97.7% 

240° 0,98 -0,2 95.5% 330° 1,00 0,0 100,0% 

245° 0.98 -0,2 95,5% 335° 1,00 0.0 100,0% 
250° 0,98 -0,2 95,5% 340 = 1.00 0,0 100.0% 
255° 0,98 -0.2 95,5% 345° 1.00 0,0 100.0% 

260° 0.98 -0.2 95.5% 350° 1.00 0,0 100,0% 

265° 0,98 -0.2 95,5% 355° 1.00 Ô.Ô 1ÕÔ.Ô% 

D i a g r a m a d e E l e v a ç ã o NV - Norte Verdadeiro 
NP - Norte de Projeto 

o y 

0.7 

0.4 

O 3 

0,2 

0.1 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecíl ia - Pouso Alegre - M G - 37550-000 - Tel.: +55 3449 9688 - vvww.ldealantenas.com.br 
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R E C I B O D O S A C A D O 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Banco do Brasil 1001-91 00194.59536 50000.000005 00750.0212141 55320000004000 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba. 

Agência / Código do Cedente Espécie Quantidade .Nosso número 

0011-6/00002111-3 R$ _ 0000000l 

Número do documento 

1607947935XXXX 
Contrato 

459535 
C P F / C E I / C N P J 

08667024000100 

Valor documento 

29/11/2012 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 - Anotação Resp. Técnica - ART - 2012 - 00016079479355010315 - 40,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções i +) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR 

Ficha de C o m p e n s a ç ã o Autenticação mecânica 

Corte na linha pontilhada 

ct> f— ZZ li -=T-- < C D C D 3> C D CO Z Z (S3 ! CD II 3> C D CJD r o 
P 3 CD P O li ZS> 3 > D> 3> C D C D O ? 3 S i 3 > Il O r~ 
r+ —• H 1— r— —i t m zz z G O - j z : h rrt i—i 
— Qj X * if O C D y> 3> z OD - c CO CO 1 CO II z m 
CD •cr n P O P O 

C D S3 r n m o C3 -e». 1 O li o ZZ •» 
it C D C D S3 r~ Z O e n 1 II I—1 C D \ 

O O r n li C D O C D m 3 > zr. z c o c o O II. > r n C D r o 
CZ M C D C D C D CD t = c : , c n l O II • • e s 
<-+ < II Ce "O - < o 3 : 3 : cci 1 II - a c o 
-1 CD (—1 il P O C D 3 > m C D P O m r TT C n S II H ~n PO" PCL 
cu —; C D It 7S> O C D ZZ CP> m 3 3 : a e n i 3 o n en P O C D 

3> n C P C D D> C D - C D o -Pi e s 1 3> Il CO zs> -e: 
o O II C D C Z 3 1—1 i—i ó e s 1 CO IL t—» ZZ D> 

D> H m 3 C D C D r c o .1 1—1 Ii 1 C D zz. 
=J o C D II m : z m m Í Œ> i r— il i-* i—< —H 1 
— K O M D T —i zz c p Zt> e s 1 II OD m 
O 3 II —1 C D —i r n r~ • eSS C D 

O II C D C D z : e s ! H C D CP O P 

3 II C P C S 1 II r n 3> 
Q> O r n r n « s 1 11 C D ZZ 
<CD o e n î II I E - o C D 

O Ï =J II m e s Z£> 3> C D 
CD ryi II Z C D CD 
On ÇD 

G
E

 

~ J D > Zt> ! : 

G
E

 e n CO zz: C P 

<i M e s i I! CO r n C D 
CU II 

Í 
s . ; li o CO zz r o II 

h Í r s ; 
•—. 

N
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ou —H 
O CPP 

CD Q M i—i r o 1 11 3> P O 
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C— 
P C 1 
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3 II r o CSJ i ft o 
<P Co H «s» CO e s 1 11 CO 
Z3 M \ <S • S e s < n t-* 1—» 
r+ C D II r— CS) • -» e s t it r o t—-
o C D tl I — * i—». C S 1 -sj t--» ( S ) f II -

rr> II -C^ ^ -S3 CJ1 en r O 4 ^ i u en 
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PRANCHA 

01/01 

ASSUNTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P L A N T A D E A R R U A M E N T O 

LOCAL R . C O N R A D O S E V E R I N O , 4 3 , B R E J O 

D O S S A N T O S - P B 

R E Q U E R E N T E A S S . D E R A D I O D I F U S Ã O C O M . E D E -

S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , 

C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S 

ESCALA: ^ g g g DATA: 1 1 / 2 0 1 2 REVISÃO: ^ 

SouzazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JT 
Consultoria e 

Serviços 
Rua Treze de Maio, 214 

Tel.: (083) 9994-8599 
Campina Grande - PB 

R E S P O N S Á V E L : E n g o F R A N C I S C O D A S C H A G A S S O U Z A 

J Ú N I O R - C R E A : 1 6 0 7 9 4 7 9 3 5 - P B 

Souza JT 
Consultoria e 

Serviços 
Rua Treze de Maio, 214 

Tel.: (083) 9994-8599 
Campina Grande - PB 

PLOTAGEM: ^ 

Souza JT 
Consultoria e 

Serviços 
Rua Treze de Maio, 214 

Tel.: (083) 9994-8599 
Campina Grande - PB Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 299
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J3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( > í ! 0 < RQ062289843BR - Histórico do Objeto 
) hora! não ndica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do 
JEDEX ' 0 e o S E D E X Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 0 ^ M c , 

Data Local Situação 
2 7 / 1 2 / 2 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 00 • ACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CENTRAL DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO/RJ Postado 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

En^rçc; lor - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta j 1 Imprimir ] 
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- Discrepância entre localização das coordenadas geográficas informadas no projeto e a localização da estação 

indicada na planta de arruamento. 

- Distância aproximada entre localizações discrepantes: 96 m 

RJ, 03/01/2013 Almir Franco 
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L ^ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ĝf AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 
N° 0802-04-0001 

Validade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indeterminada 

Emissão: 10/09/2004 

Fabricante: 
APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. E COM. LTDA. 
AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 4193 DISTRITO INDUSTRIAL 
58105421 CAMPINA GRANDE PB 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° NCC 1930/04 , emitido pelo OCD - Associação NCC Certificações do Brasil 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipr 

Tra.. .iiissor de Radiodifusão Co - Categoria I 

Modelo(s): 

ATFM-RC 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) 

Designação de Emissões 

87.8 a 108.0 25,0 180KF3E/256KF8E 

Potência de saída redutível até 6 W. 
Os produtos devem estar ajustados na potência e freqüência autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei 
antes de seu fornecimento ao usuário. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
car? ' rísticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

Imprimir Documento Fechar Voltar 
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A n t e n a s P r o f i s s i o n a i s 

< 

C a r a c t e r í s t i c a s M e c â n i c a s 
Hiónria A RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C. _ A , , a Carga ao 

1160 1350 550 0.14 3.0 

1160 1050 85C 0.13 13 3.0 

1160 850 850 0.12 12 3.0 

— r — T E l e t r o - e l e t r ô n i c o s 

O B R A S I L 
O Vale da Eletrônica 

E m p r e s a C e r t i f i c a d a ISO 9001 

V Ã ^ X Membro do Federação CISQ \ 

• B R R I N A 

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA â 

Srtlema da Oualidade Certificai" | 

Plano Terra de F5Vs | | | 
5/8" 39 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

' 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda 500 KHz 

Polarização Vertical 

Impedância 50 ohms 

Ganho 0 dBd (1 Vez) 

Máxima potência por elemento 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de Vi pot. horizontal 360° 

Ângulo de Ya pot. vertical 110° 

VSWR <1.05:1 

Dimensões Vide tabela 

Área exposta Vide tabela 

Carga ao Vento Vide tabela 

Peso Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea 

Resistência a ventos 120 Km/h 

Proteção elétrica Por intermédio da estrutura da antena 

MODELO 

PT 

Plano Terra 
Conector UHF-Fêmea 

5/8 

I 
5/8" de Onda 

XXX 

I 
Canal 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688 - www.idealantenas.com.br 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA E S T A Ç Ã O DE RADCOM 

I d e n t i f i c a ç ã o d o Processo 

Número: 53000.062401/2011 Localidade / UF: BREJO DOS SANTOS/PB 
Entidade: ASCOBRE-ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBI 
Aviso: 40 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n 9 

VIII, item 6.11) 
Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n 9 VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n e VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n e V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (ne IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(ne III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e b. Modelo: ATFM-RC 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0802040001 e. Potência (W): 25 

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W): 

18. Dados da Antena ^ ^ J * f \ 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

G R U P O DK T R A B A L H O D A D E L E G A C I A R E G I O N A L D O M C 

N O E S T A D O D O R I O D E J A N E I R O 

Rua Primeiro dc Março. 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - C E P 20010-900 

Fone: (21)2263-1193 - Fax: (21) 2253-0802 

Oficio n° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro. 4 de janeiro de 2013. 

Ao Senhor 

RUAM C A R L O S DE O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental. Social. Cultural. Artístico. Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 
Rua Conrado Severino, 43. Centro 
58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.06240í/2011. 

Senhor Representante Legal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no -processo n° 53000.062401/2011. na 
localidade de Brejo dos Santos / PB. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

J O S E L U I Z DA CONCEIÇÃO 
Coordenador do Grupovdc Trabalho - Substituto 

yelegacia Rqgional do MC - RJ 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SC E-MC 

Assunto : Exigência em D o c u m e n t a ç ã o Técnica - 2 a FASE 

Referência : Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rad iod i fusão 

C o m u n i t á r i a de Desenvolvimento Ambienta l , Social, Cu l tu ra l , Ar t í s t ico , Educativo e 

E c o n ô m i c o de Brejo dos Santos - ASCOBRE para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitár ia , na localidade de Brejo dos Santos / PB. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 

pendências , conforme descrição a seguir, na documentação apresentada em resposta ao Ofício n° 

678/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 26 de setembro do corrente que encaminhou a Nota 

Técnica n° 580/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, cujo prazo para apresentação da referida 

documentação foi prorrogado pelo Ofício n° 732/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 13 de 

dezembro: 

I . Tendo em vista as informações constantes da ART-Anotação de 

Responsabilidade Técnica apresentada e com base no item 12.1.2 da Norma 01/2011 que 

regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá ser apresentada Certidão de 

Atribuições do engenheiro eletricista, modalidade eletrotécnico, Francisco das Chagas Souza 

Júnior, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia - CREA no qual o profissional está 

registrado que demostre possuir habilitação às atribuições do art. 9 o da Resolução Confea 218/73 

(desempenho das atividades 01 a 18 do art. I o desta Resolução, referente a sistemas de 

comunicação e telecomunicações, especificamente à atividade 02 - Estudo, planejamento, 

projeto e especificação). Alternativamente, poderá ser apresentada Certidão emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia - CREA no qual o profissional está registrado, de validação 

da A R T n° 00016079479355010315 de 19/11/2012 que acompanhou o projeto técnico. 

I I . As coordenadas geográficas informadas no formulário técnico para o local 

da estação (06° 22' 38" S / 37° 49' 27" W) não correspondem ao local do endereço indicado na 

planta de arruamento. A localização indicada na planta de arruamento dista aproximadamente 

96m da localização das coordenadas geográficas informadas. Em anexo, imagem indicando esta 

discrepância.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ^ J f vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U t i H 3 ^ 

f j ^ f j l r i * t i l < f 

afa/DRMC-RJ 
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I I I . Não foram indicadas na planta de arruamento, conforme exigido no item 

12.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.C.6 da Norma 01/2011, as localizações dos endereços de residência dos dirigentes da 

Associação, quais sejam do Presidente Ruam Carlos de Oliveira, do Vice-Presidente Isaque de 

Sousa Galdino, do Secretário Hugo Clementino de Assis da Silva, do Diretor de Finanças Jonas 

de Sousa Batista e do Diretor de Operações Joaquim Batista Neto, não necessitando da indicação 

de residência dos Conselheiros. , i ) V> WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 f ua *. * X r* ü <A \ 

I V . O endereço da sede no formulário técnico apresentado difere, quanto à* 

numeração, do endereço da Associação cadastrado no CNPJ. Deverá, então, ser apresentado 

novo formulário técnico com a devida retificação. <tX/ CAW^AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \i W >, f . 

V . Foi informado no formulário técnico apresentado que, na torre da estação 

de 20m de altura, será instalada a antena transmissora à altura de 30m em relação ao solo. 

Deverá, então, ser esclarecida a situação dessa instalação pelo engenheiro projetista incluindo, se 

necessário, representação esquemática. Lembramos que na informação de altura de torre, 

solicitada no formulário, deverão estar incluídas quaisquer estruturas que complementem sua 

altura em relação ao solo. (J^A !. ( J ) v w ' & Ü 

V I . Deverá ser esclarecido e/ou retificado pelo engenheiro projetista, o cálculo 

apresentado para as perdas na linha de transmissão (cabo coaxial) em função de suas 

características de atenuação em dB por 100m e comprimento informados no formulário técnico. 

Caso haja retificação desse cálculo deverá, então, ser também recalculadas a Potência Efetiva 

Irradiada - ERP (item 9 do formulário) e a Intensidade de campo no limite da área de serviço 

(item 10 do formulário), bem como ser retificado o item 11 do formulário relativo a Outras 

Informações de Interesse. V 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 

necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 

Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 

encaminhamento. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 2013. le Janeiro, 3 de janeiro de 2U13. 

M I R F R A N C O A R N Á Í D O 1 ^ 
Engenheiro / 

afa/53000.062401/2011/DRMC-RJ 
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De acordo. 

Aprovo a Nota Técnica n° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 2013. 

(SE L U I 
Coordenador do G 

A C O N C E I Ç A i O N C E I Ç Ã O 
de Trabalho - Substituto 

afa/53000.062401/2011/DRMC-RJ 

3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 315



P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A A R 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME O U RAZÃO S O C I A L DO D E - nariNATAIRE 

J I I I I I L 

ENDEREÇO / ADRESSE 

J I I I I I L 
C E P / CODE POSTAL 

ASCOBRE 
Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

OFÍCIO N° 002/2013/GT/DRMC- RJ 

53000.062401/2011 
J I I I I I I I I I I I I I L 

J I I I I I I I I I L 

DECLARAÇÃO D E C O N T E Ú D O ( S U J E I T O A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

J I I I I L _ _ l L 
PAIS / PAYS 

I I I I I I I I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

I IEMS 

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

A S S I N A T U R A DO R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

CtUM» a.A.i&3 4ÁA ÇLlútJUiQ* 

DATA D E R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION 

N O M E L E G l V E L DO R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / ÓRGÃO E X P E D I D O R 

má 
R U B R I C A E MAT. DO E M P R E G A D O / 
SIGNATURE DE L'AGENT Yv ACp 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 7 'AD, 
75240203-0 

ETOUR DANS LE VERS 

C A R I M B O D E E N T R E G A 
IO 
ION 

2 9 JÄH 20*3 ^ 

v 

114x186 mm 
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DRMC-02 R J ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 103, I2JDIÒ 

Nesía da presente processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OdíZoll 

3 > ;\;-:;!r, constituída de 

;Lu3 qii-j' r o e r e i e rubriquei, 

ntínuaç2o a cZz. & n ° , a 

patir do até o fta^5<? . 

DRMC-02 R j J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / J Í L / i ^ 

N e s í a chta, anexei ao presente , p r o e « » Nests j_ia. anexes «u p » * » » . ^ -

1 
pai 

. - k c , : . , : . ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WA..* 
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M I N I S T É R I O D A T C O M Ú N I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇ i 3 E 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jhl 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S BRASÍLIA • DF 
P R O J E T O T É C N I C O 53000 009152/2013^7 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S D R M B R J 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - DepaJtam^n^S^^Ò f̂ferga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

7Zhh 
2)07 

I a S 1 S 
1 D E R A D 1 0 D 1 F S A ° ° M E D. A S C 1 

I a 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

| E | | E | | D | E | | B | 1 S 1 A N T O S 
1 1 

C 
4 

: G C 

I 6 
7 3 6 I 7 

° ° ° 
5 °l 

I M 
DENOMINAÇÃO DE FANTASU 

A I 1 Is I F 1 M I 

V 

1 1 

1 R 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| C | O | N | R | A | D | O | | S | E | V H * • N o s N 1 j 1 

1 C 

BAIRRC 

E I N Jr 
) 

* o 

1 

• 

C 

R 

:iDADE 

| E h 1 D O S S A N 1 

| T | 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

°ISI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

UF 

» 1 f» Is Ie 
C 

1 2 1 

JOENADAS GEOGRÁFICA 
2 | - | 3 | 8 | " | S | | 3 

iS 

I 7 

11 4 | 
9 | - I 2 

1 7 r 
w | 

l R 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

| c | o 1 N 1 R 1 A 1 D 1 O 1 | S | E | V | E | R | I | N | O 1« | 3 1 1 

| c 
BAIRRC 

E |N[r _ 
) 

o 1 
OCX 

| B 

C 

R 

:iDADE 

I B I J D 1 O j S s N 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

° | S | 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

UF 
P b I 

í> r l £ 1 2 

OCX JRDENADAS GEOGRÁFICAS 
2 | ' | 3 1 8 |"| S J] 3 1 7 11 4 1 9 1 ! 2 

1 7 cÉK 

1 R 

5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1 C |o 1 N 1 R 1 A 1 D 1 O 1 1 S 1 E 1 V 1 E 1 R 1 I 1 N 1 O 1 | 4 j 3 | | 1 

1 C 

BAIRRO 

E I N (r I R 
o I I 

DA 

1 

! » 
C 

R 

'IDADE 

l»l' O D O S 1 s A N 

| T 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

°l sl M I N I 1 1 1 1 

UF 
P b I 

COORDENA 

b te H 2 

DA 

1 

3 GEOGRÁFICAS 
2 | . | 3 | 8 1 1

s II3 I 7 

11 
4 j 

9 | I 2 1 7 T w 

1 A 

6-TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

P I E I L I I I 

1 

1 1 

1 A 

MODELO 

T I F |M I - R C 

PC )TÊNCI/ 

1 2 

í 

5 o 

1 A 

watt 

I 

5 

J « 

N° HOMOLOGAÇÃO 

1 A 

MODELO 

T I F |M I - R C 

PC )TÊNCI/ 

1 2 

í 

5 o 

1 A 

watt 

I 

5 

J « 1 

0 8 0 2 /  0 4 

h 

7-ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

D J E JA 1 L 1 J A 1 N 1 T o F 

PC 

s S I N 1 A 

watt 

I 

5 

J « 1 1 ' 

MODELO 

E 1 R j R A 5 »1 

m i 

J\f̂  feu lîUUifàA 

Wzs<^ & ^ N V\T> • ft* x r 
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GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO Ap^OLO 
0 I , |o dBd I 3 I 0 I , I 0 I m 

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - L INHA D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

Ç | E | L [ L I F |L I E I X J 

M O D E L O 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I C I F I 1 I 2 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 I 0 I , h / 1 2 I , I 0 I 2 |dBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0 I , I 6 I 0 I 6 IdB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

0 I , I 8 I 7 I 

Perdas na linha (PL)=L.*AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (r\)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T| ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,87) = -16,627 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T| = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

li(dBu) = 107 + ERPÍdBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-16,625) - 20 log (1) = 90,3734 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

X 

Através das especificações definidas neste projeto, verifica-se que a potência efetiva transmitida é de 21,7 W, estando em conformidade com o disposto no 
subitem 19.2.1 da Norma Complementar n° 01/2011. 

12 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

F | R | A | N | C | I | S | C | O | | D | A | S C H A G A S S O U Z A J U N I O R 

REG CREA 
l | 6 | 0 | 7 | 9 | 4 | 7 | 9 | 3 | 5 

ENDEREÇO 
I R I I T I R I E I Z I E I i D l E l I M I A I I I O I 1 2 I 1 I 4 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) B A I R R O 

|c |E |N fr [R [O 

C I D A D E 

C | A | M [ P I I I N I A I | G | R | A | N | D [ E 

UF 

C E P 

5 I « I 4 |0 I 0 I - I 0 I g I 0 1 l 
TELEFONE 

0 I 8 I 3 I - I 9 I 9 I 9 I 4 I 8 I 5 I 9 I 9 

FAX 

E-MAIL 

I S |0 J U J Z J A I J [ R 
G M A I L . C O M 

LOCAL 
C I A I MjP J I j N [ A [ J G J R J A [ N [ D | 

D A T A 
1 I 8 I / I 0 I 2 I / I 2 I 0 I 1 

L 4 
ASSINATURA 

Pranasco das Chagas Souza Júnior 
ENG° ELETRICISTA 

C R E A : 160794793 - 5 

2 
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G O N F E A Ü ! C R E A 
A r w M u M « A g r o n o m ! * A > m > i M w * A ^ « v » - t . i . 

C e r t i d ã o d e R e g i s t r o d e P e s s o a F í s i c a 

O Sistema Confea/Crea certifica que o Profissional abaixo citado, encontra-se devidamente 
registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, nos 
termos da Lei Federal 5.194/66 e Resolução 1.007/03 do Confea. 

Dados Cadastrais 

Nome: 
C.P.F.: 
Município / Estado: 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR 
05916051476 
POMBAL/PB 

Registro Nacional (RNP): 1607947935 
CREA de Registro: Crea-PB 
Num. Registro CREA: RPF4012313/09 
Data de Registro no CREA: 24/11/2009 
Locais de Visto: 

Titulação 

Título: 
Nivel: 
Atribuição: 

Restrição: 
Apostilamento: 

Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica 
GRADUAÇÃO 
ARTS 8 o E 9o, COMBINADOS COM O 25, DA RES. 218/73 DO 
CONFEA 0* 

Observações 
: « . -s :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t., u?; ui.;• •• • .Ï :. 

A presente Certidão foi Emitida via Sistema de Informações Confea/Crea - SIC em 
21/02/2013 às 10:48. A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada junto aos Conselhos 
Regionais. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai. 

Valido até: 21/08/2013 

Nathan Targlno M.flodrifu« 
CREA-PB 1801008144 - Mci. 81 
Tecnolígo em Cooperatíviemo 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e seguindo as solicitações do 

i tem I I da Nota Técnica n° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 03 de Janeiro de 2013, 

emitido pelo Ministério das Comunicações, que as coordenadas geográficas do local 

onde será instalado o sistema irradiante da rád io Comuni tár iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M A I S F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

S /N , Centro, munic ípio de Brejo dos Santos - PB, segundo aparelho utilizada na 

medição, é o mesmo constante no formulário técnico, ou seja, 06° 22' 38" S / 37° 49' 27" 

Campina Grande - PB, 19 de Fevereiro de 2013 

W. 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG* ELETRICISTA 
C R E A • 160794793 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e embasado nos documentos que 

compõem este projeto técnico, que a Rádio Comunitária M A I S F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

S / N , Centro, município de Brejo dos Santos - PB, atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor na legislação nacional, bem como o contorno de 91 dBu da 

instalação tem raio menor que 1 (um) quilômetro em todas as direções, a partir do 

ponto de instalação do sistema irradiante, como pode ser visto tanto na Formulário de 

Informações Técnicas quanto na Planta de Arruamento, ambos em anexo. 

Campina Grande - PB, 19 de Fevereiro de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ELETRICISTA 
C R E A : 160794793 - 5 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 322



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito a inexistência de aeródromos, ou 

entidades afins, no entorno das instalações da Rádio Comunitária M A I S F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

S / N , Centro, município de Brejo dos Santos - PB. 

Campina Grande - PB, 19 de Fevereiro de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ELETRICISTA 
C R E A • 160794793 - 5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária M A I S 

F M de responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

S / N , Centro, município de Brejo dos Santos - PB, atende à regulamentação da Anatei a 

cerca das limitações a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na sua área de 

atuação e faixa de freqüência (faixa radiofônica ente 9 kHz e 300 GHz) , não 

submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 

superiores aos estabelecidos. 

Campina Grande - PB, 19 de Fevereiro de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 
ENG° ELETRICISTA 

C R E A : 160794793zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que o local onde será instalado o 

sistema irradiante da Rádio Comunitária M A I S F M de responsabilidade da 

A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , 

S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S -

A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, S / N , Centro, município de Brejo dos 

Santos - PB, possui cota real igual a 330 m, em relação ao nível do mar, porém, quando 

comparada a qualquer outro local no raio de um quilômetro contato a partir deste, 

possui cota relativa sempre menor que 30 (trinta) metros (conforme diagrama de 

curvas de nível, apresentado no A N E X O A desta declaração), atendendo assim, as 

condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Complementar N° 01/2011 do Ministério 

das Comunicações. 

Campina Grande - PB, 19 de Fevereiro de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG 0 ELETRICISTA 
C R E A : 160794793zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e embasado nos documentos que 

compõem este projeto técnico, que a Rádio Comunitária M A I S F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , S O C I A L , C U L T U R A L , A R T Í S T I C O , E D U C A T I V O E 

E C O N Ô M I C O D E B R E J O D O S S A N T O S - A S C O B R E , localizado à rua Conrado Severino, 

S / N , Centro, município de Brejo dos Santos - PB, atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor na legislação nacional, bem como o contorno de 91 dBu da 

instalação tem raio menor que 1 (um) quilômetro em todas as direções, a partir do 

ponto de instalação do sistema irradiante, como pode ser visto tanto na Formulário de 

Informações Técnicas quanto na Planta de Arruamento, ambos em anexo. 

Campina Grande - PB, 19 de Fevereiro de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

C R E A -1607947935 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

ENG9 ELETRICISTA 
CREAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 160794793 - 5 
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cadastrar-caractensticalrelatorio.action http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-caracte. 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [d 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/2011 Localidade / UF: BREJO DOS SANTOS/PB 
Entidade: ASCOBRE-ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO A 
Aviso: 40 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII. item 6.11) 

Sim 

i 6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema inadiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V. item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: 
no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de anuamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

( 11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oconência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98. Portaria 191 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98. Portaria 191 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da area de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e b. Modelo : ATFM-RC 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0802040001 e. Potência (W): j 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : I b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: I 1 e. Potência (W): 
22KG/2D13 R A D C Q M 

I 1 
Página 1 de 1 
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cadastrar-caracteristicaîrelatorio. action http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-caracte... 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo : PT 5/8 

c. Altura: 30.0 d. Ganho Maximo: O 20. Intensidade de campo(dBu) : 90.37 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em Exigência pelo motivos abaixo: 
Obs. (1): Endereço da estação no formulário difere do endereço nas Declarações agora, apresentadas. 
Obs. (2): 
- Endereço da estação e de dirigentes Jonas e Joaquim, apesar de serem os mesmos, estão indicados em locais 
diferentes na Planta de arruamento. 

Não foi apresentada documento assinado pelorepresentante legal encaminhando o cumprimento das exigências. 
Emitidos OFe NT. 

ARNALDO 

RADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Scr\ ieos> de Comunicação Eletrônica 

ORl PO Dl! ÍRAIJAUIO DA DIXIXiACIA Rl.GIONAL DO MC 
XO IS I ADO DO RIO Dl IAM.IRO 

Rua Primeira de Marco. (.4 - I " andar - Centro - Rio de Jnneiro-RJ - CHI* 20010-WO 
Fone: (21> 2263-11«>3 • fax: (21) 225.VOX02 

Oficio n" 101 2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro. 22 de março de 2013. 

Ao Senhor 

R U A M C A R L O S D E O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental. Social. Cultural. Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 
Rua Conrado Severino, 43. Centro 
58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto; Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.062401/2011. 

Senhor Representante Legal. 

1. lendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062401/2011. na 
localidade de Brejo dos Santos / PB. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 
14I20I3/GT/DRMC-R.I/SCE-MC. que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a lodos os itens levantados, o pleito de outorga será 
INDEFERIDO. 

3. (.) referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez. por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das e.viuêneias. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

E D I N E 1 A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 141/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Exigência em Documentação Técnica - 2 a F A S E 

Referência : Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos - A S C O B R E para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Brejo dos Santos / PB. 

A N A L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no presente processo, relativamente à 

documentação apresentada em resposta ao Ofício n° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 4 de 

janeiro do corrente que encaminhou a Nota Técnica n° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 

observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir: 

I . Não foi apresentado documento assinado pelo representante legal da 

Associação encaminhando a documentação de resposta às exigências descritas na Nota Técnica 

acima citada. Informamos que qualquer documentação apresentada para instrução do processo 

deverá sempre ser acompanhada de documento de encaminhamento assinado pelo^representante r . 

legal da entidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ott-,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfí *fff 
I I . Deverá ser esclarecido o fato de os endereços da estação transmissora e 

dos dirigentes Jonas de Sousa Batista e Joaquim Batista Neto informados, respectivamente, no 

formulário técnico e nos comprovantes de residências, ser o mesmo, a saber: Rua Conrado 

Severino, n° 43, mas terem sido indicados em locais 

apresentada. 

diferentes na planta de arruamento 

I I I . Deverá ser esclarecido, também, o fato de o endereço da estação 

transmissora indicado no formulário técnico, não corresponder ao mesmo citado nas Declarações 

apresentadas assinadas pelo engenheiro projetista. (Çk̂  . fódLitAsV 

afa/DRMC-RJ 
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C O N C L U S Ã O 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 

necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 

Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 

encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 

atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro, 22 de março de^013. 

RANÇO A R I A L D O 
Engenheirc 

De acordo. 

Aprovo a Nota Técnica n° 141/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2013. 

E D I N E I A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.062401/2011/DRMC-RJ 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A DE F O R M A A R 
• , : 

B i 

DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
4 f l t = 

N O M E O U RAZÃO S O C I A L DO DEST I 

J L 

ENDEREÇO / ADRESSE 

J I I I I L 

C E P / CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO D E CONTEÚDO (SUJI 

ASCOBRE 
Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

OFÍCIO N° 101/2013/GT/DRMC- RJ 

53000.062401/2011 
J I L J L 

PAIS / PAYS 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I I L 
E Z A DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
J EMS 

Z\ SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

A S S I N A T U R A DO R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NTJME L E G Í V E L D O R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA D E R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION 

N° D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / ÓRGÃO E X P E D I D O R 

R U B R I C A E MAT DO EMPfcE 
SIGNATURE DE L'AGEfiT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS L E VERS 

C A R I M B O D E E N T R E G A 
UNIDADE P E . D E S T I N O 

BUREAU DÊ O ^ . J T / A ^ r t o M ^ 

if Ge 

75240203-0 F C 0 4 6 3 / 16 114 X 186 mm 
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DRMC-02 RJ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zoo /2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO0 

Nestü £;:% r^^^p^esente processo 

, constituída de 

qua Esr^rd e manquei, 

DRMC -02 RJ, °k? / o 5 /3oi3 

; .-/< presente processo 
• í ^ f t 3 . 06 [joli 
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Ofício N°: 003/2013 Brejo dos Santos/PB 18 de Abril de 201 

Do: Representante Legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, 
Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - PB 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
Estado do Rio de Janeiro, aos cuidados de ALMIR FRANCO 
ARNALDO - Engenheiro 

Ref. Resposta Ofício N° 101/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e Nota 
Técnica: 141/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC ambos de 22 de março 
de 2013. 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

MINISTÉRIO DA8 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 024417/2013-57 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DRMC/RJ 

17flS..'2Ü13-14:14 

Senhor Engenheiro, f ^ < k > \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^j^/toti 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse 
momento apresentamos as informações solicitadas. 

I. Encaminhamento de documento (ofício) assinado pelo 

representante legal da Associação, no qual foi encaminhada a 

documentação de resposta as exigências descritas no Ofício 

N° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 4 de janeiro do 

corrente que encaminhou a Nota Técnica N° 

002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC; 

II. Esclarecimento do fato de os endereços da estação 

transmissora e dos dirigentes Jonas de Sousa Batista e 

Joaquim Batista Neto, estarem iguais no formulário técnico e 

nos comprovantes de residências. 
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III. Esclarecimento do fato de o endereço da estação 

transmissora indicada no formulário técnico, não ter sidef 

correspondido ao mesmo citado nas Declarações 

apresentadas assinadas pelo engenheiro projetista. No qual 

esta sendo enviado em anexo outro formulário técnio 

retificado com o endereço correto. 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, 
Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - PB coloca-
se à disposição de V.Exa. para outros prestar, se assim entender. 

Ruam Carlos de Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Representante Legal 
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Ofício N°: 002/2013 Brejo dos Santos/PB 18 de Abril de 2013 

Do: Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo 
Econômico de Brejo dos Santos - PB 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado 
do Rio de Janeiro, aos cuidados de ALMIR FRANCO ARNALDO -
Engenheiro 

Ref. Resposta Ofício N° 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e Nota 
Técnica: 002/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 4 de janeiro de 2013. 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

Senhor Engenheiro, 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse 
momento apresentamos as informações solicitadas. 

I. Certidão de Atribuições do engenheiro eletricista, modalidade 

eletrotécnico, Francisco das Chagas Souza Júnior, emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia - CREA no qual o 

profissional está registrado que demonstre possuir habilitação 

às atribuições do art. 9 o da Resolução Confea 218/73; 

II. Confirmação das Coordenadas Geográficas da Estação; 

III. Indicação na planta de arruamento, as localizações dos 

endereços de residência dos dirigentes da Associação, do 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 342



Presidente Ruam Carlos de Oliveira, do Vice-Presidente Isaque 

de Sousa Galdino, do Secretário Hugo Clementino de Assis da 

Silva, do Diretor de Finanças Jonas de Sousa Batista e do 

Diretor de Operações Joaquim Batista neto; 

IV. Retificação do formulário técnico, quanto à numeração 

endereço da Associação cadastrado no CNPJ; 

V. Esclarecimento dado pelo engenheiro projetista sobre a 

instalação da torre e antena da estação; 

VI. Retificação feita pelo engenheiro projetista do cálculo 

apresentado para as perdas na linha de transmissão (cabo 

coaxial) em função de suas características de atenuação em dB 

porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 100m e comprimento informado no formulário técnico. 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 
Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - PB coloca-se à 
disposição de V.Exa. para outros prestar, se assim entender. 

uam Carlos de Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Representante Legal 
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7 b 

N o t a d e E s c l a r e c i m e n t o 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 

Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo do 

Santos - PB, através do seu representante legal o Senhor Ruam Carlos 

Sousa vem a prestar os seguintes esclarecimentos solicitados através 

O f í c i o N ° 1 0 1 / 2 0 1 3 / G T / D R M C - R J / S C E - M C e N o t a T é c n i c a : 

1 4 1 / 2 0 1 3 / G T / D R M C - R J / S C E - M C a m b o s de 22 d e m a r ç o de 2 0 1 3 . 

I . Os endereços de Ĵ naŝ e_Sousa Batista e Joaquim Batista Neto são 

localizados na Rua Conrado Severino N° 43;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QJLÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T í p r W » - ^ > 

I I . O endereço da estação transmissora é localizado na Rua Conrado 

Severino S/N (Sem Número), conforme apresentado nas Declarações 

apresentadas assinadas pelo engenheiro projetista e pela planta de 

arruamento; A * [ C~-V> "° £ jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * * '  '  'V*  *  

I I I . O fato de ter tido essas divergências, foi por um erro de digitação 

ocorrido no preenchimento do formulário técnico, por esse motivo, 

esta sendo encaminhado em anexo um novo formulário técnico com 

sua respectiva retificação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f*^£ 

Brejo dos Santos/PB, 18 de Abril de 2013. 

R u a m C a r l o s d e O l i v e i r a 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l 
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FORMULÁRIO D E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
P R O J E T O TÉCNICO 

A S 

M A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

s I | D | E | | R | A | D | I | O | D | I | F | U | S | A | O | 

de Outorga de / j jP ~> 

DENOMINAÇÃO S O C I A L (CONTINUAÇÃO) 
E l I E I | D | E | I B I I S I A I N T O S 

CGC 
4 I 6 I 7 3 6 7 6 0 0 0 1 5 0 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 JS I F J M I 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

ç | o I N I R I A I D I O I I S I E I V I E I R I N O S / N 

C E 

BAIRRO 

N [T I R I O 

CIDADE 

BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I R I E I J I O D O S S A N 

T O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

S I I I I I I 

U F 

I l l l E J L 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 
2 I 2 | ' | 3 1 8 1-1 S I I 3 I 7 4 9 2 7 W 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

C [o I N I R I A I D I O I I S I E I V I E I R I I | N | O | S / N 

C E 

BAIRRO 

N [r I R I O 

CIDADE 

B I R I E I J I O D O S S A N 

T O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

S I 

U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 
P [B I |0 |6 I°I 2 I 2 | ' | 3 I 8 |"| S y 3 I 7 4 9 2 7 W 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 

no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

C | O | N | R | A | D | O | | S | E | V | E | R | I | N | O | I S I / I N 

C E 

BAIRRO 

N I T I R I O 

C I D A D E 

B I R I E I J I O D O S S A N 

T O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

S l I I I I I I 
UF 

P I B 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 
I 0 |6 | ° | 2 I 2 I -1 3 I 8 |"| S y 3 I 7 4 9 2 7 W 

A P 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

E I L I 

A T 

MODELO 

F M - R C 

POTENCIA 

I 2 I 5 0 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

0 8 0 2 / 0 4 

7 - ANTENA/TORRE 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A I 1 
M O D E L O 

I | D | E | A | L | I A I N I T I 1 P 1 R 1 O 1 F J 1 s 1 s 1 1 O 1 N 1 A 1 h l 
| P | T | E | R | R | A | 5 | / | 8 | 

I 
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8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -• L I N H A D E TRANSMISSÃO 

F A B R I C A N T E 

C | E | L | L I F |L I E I X [ 

MODELO 
L I C I F j I I 2 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL.) 

3 I 0 j . JO [M I 2 I . I 0 I 2 |dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 
l o i . I 6 I 0 I 6 ! dB 

EFICIÊNCIA DA LINH A < 
I 0 I , I 8 I 7 

Perdas na linha fPI,-r--L.*AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha (T|) - 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ohl. Gvt. n ) - 1Ü log { 0,025 x l x l s 0,87) - -16.627 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, era vezes. 
Gvt - Oanho da antena, no plano vertical, em vezes 
T) - Eficiência da linha de t ransmissão 

Obs.: A potênoia efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ARE A DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 iog d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) - 107 + (-16,625) - 20 log ( l ) = 90,3734 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Através das especificações definidas neste projeto, verifica-se que a potênoia efetiva transmitida é de 21,7 W, estando em conformidade com o disposto no 
subitem 19.2.1 da Norma Complementar n° 01/2011. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
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SISCOM - SISTEMA DE I N F O R M A Ç Ã O DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ. . . Página 1 de 1 

VÊANATEL Agência Nacional 

de Telecomunicações 

\BOM 
ALMIR FRANCO fcRN, 

Sistemas 

Interativos 

M e n u P r i n c i p a l w 

gff Dados da consulta Consulta 

SISCOM»» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais] internet teia | menu ajuda 

[jâ Criar Arquivo Texto 

UF: PB 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/ Freq. 

Localidade: BREJO DOS SANTOS 

200 / 87.90 

Usuário: Anatei \ almir.mc - ALMIR FRANCO ARNALDO Data: 22/ 05/ 2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Hora: 09:14:05 

Página: [Ir] [Reg] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão / 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/2011 Localidade / UF: BREJO DOS SANTOS/P 
Entidade: ASCOBRE-ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
Aviso: 40 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
y/Ill, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e b. Modelo ATFM-RC 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0802040001 e. Potência (W) 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante b. Modelo 

c. Categoria d. Certificado: e. Pot 

IML ^ a D * 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 1-1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~-z 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC \ # / / $ 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 N i g , 
Fone: (21)2263-1193 - Fax: (21) 2253-0162 

Ofício n° 462/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 13 de 

A o Senhor 

R U A M C A R L O S D E O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 

Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.062401/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062401/2011, na 

localidade de Brejo dos Santos / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 

713/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 

entidade. 

2. Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

E D I N E I A P E R E I R A D A C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

GT/DRMC-RJ 
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MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 713/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Brejo dos Santos/ PB. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 

pendências, conforme descrição a seguir: 

D O C U M E N T A Ç Ã O JURÍDICA: 

I . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no 

art. 19 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 1 ano, relativo à úl t ima diretoria, 

expirou aos 30/08/2013, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 

membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", " f , 

subalíneas "f. 1", " f . 2 " e alínea " g " da Norma n° 01/2011. 

C O N C L U S Ã O 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
jcb/GT/DRMC-RJ 
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de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Lio de Janeiro, 11 de novembro de 2013. 

fôON C A M P E L O B A S T O S 
áial is ta^ecnico-Administrat ivo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 713/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, \ 2> de novembro de 2013. 

EDINÉIA P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

jcb/53000.062401 /2011 -81 /GT/DRMC-RJ 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E FORMA A R 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME O U RAZÃO S O C I A L DO DESTINATÁRIO DO O B J E T O / NOM O U R A I S O N S O C I A L E DU D E S T I N A T A I R E 

J I I I L 
ENDEREÇO / ADREi 

J I I I L 
C E P / CODE POSTAL 

A S C O B R E 

Rua Conrado Severino, 43, Centro 

58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

OFÍCIO N° 462/2013/GT/DRMC- RJ 

53000.062401/2011 

DECLARAÇÃO D E CONTE 

J 1 I I I I I I I I ' l l 

J L 

J I I I I I 
PAIS / P A Y S 

J I I I I l 

NATUREZA DO ENVIO / N A T U R E D E L E N V O L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~] EMS 

^ SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

A S S I N A T U R A DO R E C E B E D O R / S I G N A T U R E DU R É C E P T E U R DATA D E R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO R E C E B E D O R / NOM L I S I B L E DU R É C E P T E U R 

l é r H o l k A ' rsç S O A . S A < S v T » STB 
N° D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / ÓRGÃO E X P E D I D O R 

R U B R I C A 6.|HAt D O E M P R E 8 » | „ 

SIGNATURE DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L'AGENT"' • Tf"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' " or 

Mat.: d.4?'J.S4»-î 
Agente de Correios Coleta Entrega 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 

CARIMBO, DE,_ENTREGA 

I 

2 8 MCV '2013, I 

114 X 186 mm 
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Ü Í R M C - Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RiJO / O I t2jQ)tf 

Nesta caía, anexei ao presente processo 

i f 5^000.Q62jUotlaoH 
3 do::;li':. s ss&uir, coajsdfeiido de 

O *L/_;' 'i.u;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç:4 m i r r e i e rubriquei, 

co c::-=.-rçôio c e-sía sf 3 % S , a 

paiir do n gg o s a * & = \ , 
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Ofício N°: 006/2013 Brejo dos Santos / PB 20 de Dezembro de 2013/. 

Do: Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico 

de Brejo dos Santos - ASCOBRE. 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado do 

de Janeiro RJ, aos cuidados de JASON CAMPELO BASTOS - Analisf 

Técnico-Administrativo. 

Ref. Resposta Ofício N° 462/2013/GT/DRMC-R J/SC EMC e Nota Técnica: 

713/2013/GT/DRMC-R J/SC EMC ambos de 13 de novembro de 2013. 

Referência: Processo n° 53000.062401/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'^^rmíírlS™' ' 
5 3 0 0 0 0 G G 2 1 2 / 2 Ü 1 4 S 7 

Senhor JASON, D R M C R J 

03/01/2014-1 4:01 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse momento 

apresentamos as informações solicitadas. 

i. Cópia de Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, constando 

todos os cargos elencados no art. 19 do Estatuto Social. 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico 

de Brejo dos Santos - ASCOBRE coloca-se à disposição de V.Exa. Para outros 

prestar, se assim entender. 

roaqiíim Batista Neto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Representante Legal 
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ATA DE ASSEMBLÉIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO, 

EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - PB. 

Às Dez horas do dia trinta de Agosto de dois mil e treze, à Rua Conrado Severino, 
S/N, Centro, nesta cidade de Brejo dos Santos, no Estado da Paraíba, estando 
presentes: Ruan Carfos de Oliveira CPF- 016.655.734-06, Jonas de Sousa 
Batista CPF- 066.768.034-96, Elizivan Pedro de Souza CPF- 072.410.724-05, 
José Ananias da Silva Júnior CPF- 088.769.374-12, Joaquim Batista Neto CPF-
530.497.304-63, Hugo Clementino de Assis da Silva CPF- 081.646.384-04, 
Davidson de Sousa CPF- 093.444.634-25, Isaque de Sousa Galdino CPF-
084.231.154-88, José Augusto Alves da Silva CPF- 017.878.034-06, Francisco 
Hélio Oliveira Freitas CPF- 106.130.254-74, Elizabete Beatriz de Freitas Lima 
CPF- 111.434.764-76. Conforme assinaturas constantes do livro de atas, foi 
oficialmente aberta a Assembleia Geral da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, 
Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - PB (ASCOBRE), com sede 
domicílio em Brejo dos Santos - PB e foro na cidade de Catolé do Rocha - PB, 
com duração ilimitada. Logo no início dos trabalhos, os presentes, por 
unanimidade, indicaram e elegeram o Senhor: Jonas de Sousa Batista para 
presidir os trabalhos e o Senhor: Elizivan Pedro de Souza para secretariar esta 
Assembleia. Imediatamente após assumirem a direção dos trabalhos, 
encaminharam as atividades previstas em pauta: as atividades desenvolvidas 
pela ASCOBRE durante o ano de 2012/2013 e logo após começou a eleição e 
posse da Diretoria. Após serem apresentados os relatórios das atividades, 
passou-se os trabalhos da eleição da Diretoria da Entidade. Foi aberto o prazo 
para a apresentação dos nomes que compõem a Diretoria, conforme os 
Estatutos e, em seguida, procedeu-se a votação. Foram eleitas para o mandato 
2013/2014 as seguintes pessoas: Para Presidente Joaquim Batista Neto; Vice-
presidente: Hugo Clementino de Assis da Silva; Secretário: Ruan Carlos de 
Oliveira; Diretor de Finanças: Isaque de Sousa Galdino; Diretor de Operações: 
Jonas de Sousa Batista; e para o Conselho Fiscal: Efetivos: Francisco Hélio 
Oliveira Freitas, Davidson de Sousa, José Ananias da Silva Júnior. Suplentes: 
José Augusto Alves da Silva, Elizivan Pedro de Souza, Elizabete Beatriz de 
Freitas Lima. Sendo que o número de votos obtidos foi suficiente de acordo com 
as determinações estatutárias, as pessoas indicadas foram consideradas 
reeleitas, sendo imediatamente empossadas. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a eleição, sendo lavrada a seguinte ata que vai assinada pela mesa 
diretora dos trabalhos, pela Diretoria eleita e demais presentes. 

Brejo dos Santos - PB, aos 30 de Agosto de 2013. 

* ívê  c w 
TRO DE PESSOAS JURÍDICAS ' , w REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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DEZEMBRO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20Í3 , * V J 

teStoAraújo 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062401/2011 Localidade / UF: BREJO DOS SANTOS/PB 
Entidade: ASCOBRE-ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, 
Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

21. Folha de antecedentes da Polícia Federal Não 

22. Folha de antecedentes da Policia dos Estados Não 

23. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada 

Não 

24. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) 

Não 

P«g«i» 1 da 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 310/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento dc Processo. 

Referência: Processo n° 53000.061629/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Difusão 
Brejo dos Santos para a execução do Serviço dc Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Brejo dos Santos /PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 

indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

I . Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto à comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos 
Santos possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o 
indeíèrimento dos autos deste processo. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Endereço 
Pontuação 

ponderada das 
manifestações 

53000.062401/2011 

Associação de Radiodifusão 
Comunitária de 

Desenvolvimento Ambiental. 
Social, Cultural. Artístico, 
Educativo e Econômico de 

Brejo dos Santos 

Rua Conrado Severino, 
s/n°. Centro. 

285 

53000.061629/2011 
Associação Comunitária de 
Difusão Brejo dos Santos 

Rua Guilhermino Jose dos 
Santos, n° 58. Centro 

53 

jcb/GT/DRMC-RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° ;c /-=/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, tó dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'S^U\Q de 2013. 

Ao Senhor 

A B E L A R D O JOSÉ DE O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação Comunitária de Difusão Brejo dos Santos 
Rua Guilhermino José dos Santos, n° 58, Centro. 
58.880-000 Brejo dos Santos - PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 
53000.061629/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.061629/2011, na 
localidade de Brejo dos Santos / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
310/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do INDEFERIMENTO do 
pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, _-7 

SAMIR A M A N D O GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

GT/DRMC-RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SecretariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma n° 1/2011, a análise do processo n° 

53000.061629/2011, da entidade Associação Comunitária de Difusão Brejo dos Santos, na 

localidade de Brejo dos Santos / PB, indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte 

fundamento: 

I . A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento n° 3615, datado de 15/07/2013, AR Postal em 02/08/2013, restando comprovada a 
falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 

encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 

vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I , do art. 63 da Lei 9.784 

de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, • r f dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JSLtLrrfoW de 2013. 

LUCIAN A P I M E N T E L C H A V E S 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 43- de JkXXXrhUo de2013. 

SAMIR AjVfÁNDO GRANJA N O B R E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ICGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
' CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO - v \ 

• CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • í 0 , ; / / 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDIC05 DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ? • 

COTA M a 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU * ' n"' i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor . Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
. Radiqdjfusã.q Comunitária, . ' -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei IWaior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos ; 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento'peio público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 S que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no "Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. • "•' 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráterzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

L - .Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias :à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. -

2. informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3 - Este é o motivo pejljo qu^l\ restítu 
execução do serviço de radiodifusão dorjnunitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicação Ei 
prosseguimento ao feito apos^-aaeioção c 

t ôn i ca , 
medidas sugeridas 

kMrPEREIRA i 

JAdvágado da 
.ssunfios Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenaçáo-Geral 
lez que apenas será conferido regular 

FãsHia, 27 de setembro de 2010. 

Esplanada dos Ministérios, [Bloco "jR" - salazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 2 0 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
nes: ( 6 1 ) 3311-6535/331 |L -S248^ Fax: ( 6 1 ) 3J311-6602 Email: conJur@mc.gov.br 
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UJ Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J . i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

* 

DESPACHO 

• 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscal ização R A D A R , da Anatei - Agênc ia Nacional de 

Te lecomunicações . 

1. Frente à análise do processo n° 53000.0062401/2011, de interesse da Associação 

de Rad iod i fusão C o m u n i t á r i a de Desenvolvimento Ambienta l , Social, Cu l tu ra l , Ar t í s t ico , 

Educativo e Econômico de Brejo dos Santos, na localidade de Brejo dos Santos / PB, e em 

atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha antecedente 

dos autos, informamos o que se segue: 

I . Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 

em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 

dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 

R A D A R , da Anatei. 

Brasília, 13 de março de 2014. 

PEDRO L U I S B A R R E T O V I A N N A R O C H A 

Analista Técnico-Administrativo 
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Poder Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, , JUSTIÇA FEDERAL 

N ° 201400055823 

CER TI DÃO DE DI STR I BUI ÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

' .• V 

RUAM CARLOS DE OLIVEIRA 

CPF: 016.655.734-06 

N A D A C O N S T A na Justiça Federalde I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 13/3/2014 09:10:00 

Endereços: 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 . 
Campina Grande - Rua Edgard VTlarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante,Vn - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 363

http://www.jfpb.jus.br


Poder Judiciário , 

JUSTI ÇA FEDER AL 

N° 2 0 1 4 0 0 0 5 5 8 2 8 

CER TI DÃO DE DI STR I BUI ÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOAQUIM BATISTA NETO 

CPF: 530.497.304-63 

N ADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 
"> , 

Observações: 
• * " n • 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t r a v é s da I n t e rne t , com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF ( - ' 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 / 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 13/3/2014 09:11:26 

En d e r e ç o s : 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard WarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n É Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

• • - p 
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Poder Judiciário 

JUSTI ÇA FEDER AL 

N° 2 0 1 4 0 0 0 5 5 8 3 4 

CER TI DÃO DE DI STR I BUI ÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JONAS DE SOUSA BATISTA 

CPF: 066.768.034-96 

NADA CON STA na Justiça Federal de í a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t r a v é s da I n t e rne t , com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa,13/3/2014 09:11:54 

En d e r e ç o s : 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Warim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 
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Poder Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400055837 

CER TI DÃO DE DI STR I BUI ÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
'.•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ; , • , - - • -

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

. / •' . • : 

HUGOCLEME NTINO DE ASSIS DA SILVA 

CPF: 081.646.384-04 

NADA CON STA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida'pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa,13/3/2014 09:12:30 • 

Endereços: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vllarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 
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Poder Judiciário 

JUSTI ÇA FEDER AL 

N° 2 0 1 4 0 0 0 5 5 8 3 9 

CER TI DÃO DE DI STR I BUI ÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

i 

ISAQUE DE SOUSA GALDINO 

CPF: 084.231.154-88 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t r a v é s da I n t e rne t , com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 13/3/2014 09:13:13 

En d e r e ç o s : 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vúarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

N O T A T É C N I C A N g 017 /2014 /GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.062401/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a A S S O C I A Ç Ã O D E 
R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A M B I E N T A L , 
S O C I A L , C U L T U R A L , ARTÍSTICO, E D U C A T I V O E E C O N Ô M I C O D E B R E J O 
D O S S A N T O S - A S C O B R E demonstra interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitár ia na localidade de Brejo dos Santos, estado da Paraíba, em atendimento ao Aviso 

de Habili tação N° 11/2011, publicado no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2011. 

A N Á L I S E 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 

requerimento em 06 de dezembro de 2011, à fl. 2, subscrito por seu representante legal, nos 

termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos -
ASCOBRE 

QUADRO DIRETIVO 

Joaquim Batista Neto - Presidente 
Hugo Clementino de Assis da Silva - Vice-Presidente 
Ruam Carlos de Oliveira - Secretário 
Isaque de Sousa Galdino - Diretor de Finanças 
Jonas de Sousa Batista - Diretor de Operações 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Rua Conrado Severino, s/n° - Bairro Centro 
Coordenadas geográficas: 06°S22 ,38" de latitude e 37 0W49 ,27 , , de longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Rua Conrado Severino, s/n° - Bairro Centro 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 

interesse se encerrava em 28 de novembro de 2011. / 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 

9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998 e a Norma Complementar n° 1, de,26 de janeiro de 

2004, indicou a completa instrução do feito, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list abaixo: 

UJ Rubrica: 

V 

GT/DRMC-RJ 
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ITEM MOTIVO 
10.3, alínea b da Norma Complementar n° 1, de 2004 Critério da 

Representatividade 
Art. 9 o § 5 o da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998 

Critério da 
Representatividade 

C O N C L U S Ã O 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 

check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 

Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2014. 

( 0 $ t 
O N I f A M P E L O B A S T O S 

CnalistaKLécnico-Administrativo 

Rio de Janeiro, 20de fevereiro de 2014. 

/ / C u / W ÁpMjJlo 
I R F R A N C O A R N A L D O 

Engenheir 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, <2/0 de fevereiro de 2014 

E D I N E I A P E R E I R A DA C O S T A ^ 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de O Í V ^ t ^ d e 2014 

S A M I R A M A N D O ^ R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, 

publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 & de <YM^Q^ de 2014. 

Processo n° 53000.062401/2011-81 2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0088812)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 369



Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: PROCESSO: 53000.062401/2011 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 14.673.676/0001-50 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASCOBRE-ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ASCOBRE 

5.CANAL: 200 6. FREQUÊNCIA [MHZ]: 87.9 7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 00:00 as 23:59 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
8. LOGRADOURO: Rua Conrado Severino, s/n° 9.BAIRRO: Centro 

10. UF: PB 11. MUNICÍPIO: BREJO DOS SANTOS 12.DISTRITO: 13.SUBDISTRITO: 

14.LATITUDE: S06°22'38" 15. LONGITUDE: W37°49'27" 16. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
17. LOGRADOURO: Rua Conrado Severino, S/N 18. BAIRRO: CENTRO 

19. UF: PB 20. MUNICÍPIO: BREJO DOS SANTOS 21.DISTRITO: 22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 
23. LOGRADOURO: CONRADO SEVERINO, N° S/N 24. BAIRRO: CENTRO 

25. UF: PB 26. MUNICÍPIO: BREJO DOS SANTOS 27.DISTRITO: 28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: S06°22'38" 30. LONGITUDE: W37049'27" 

TRANSMISSOR 
31. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. 32.MODELO: ATFM-RC 

33.POTÊNCIA(Watts): 25 34.CERTIFICAÇÃO: 0802040001 

TRANSMISSOR RESERVA 
35. FABRICANTE: 36.MODELO: 

37POTÊNCIA(Watts): 38.CERTIFICAÇÃO: 

SISTEMA IRRADIANTE 
39. FABRICANTE: Ideal indust. Com. Ant LTDA 40.MODELO: PT 5/8 41.Hcg(m): 30.0 

42.TIPO: ANTENA 43. POLARIZAÇÃO: vertical 44GANHO(dB): 0 

OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operarão sem direito a proteção contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas 
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E M n° /2014-MC 

Brasília, de de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos 
Santos - A S C O B R E , no Município de Brejo dos Santos, Estado do Paraíba, explore o serviço de 

radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 

essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.062401/2011 que 

ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, a teor do § 3 o do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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PORTARIA N 2 , DE DE DE 2014. 

O M I N I S T R O D E E S T A D O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S , no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no inciso I I do art. 9 2 e art. 19 do Regulamento do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 

53000.062401/2011, resolve: 

Art . \ - Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo 
dos Santos - A S C O B R E , com sede na Rua Conrado Severino, 43, Centro, C E P 58.880-000, 
no município de Brejo dos Santos, no estado da Paraíba, para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n 2 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art . 2 2 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 

Rua Conrado Severino, s/n°, Bairro Centro, no município de Brejo dos Santos, no estado da 

Paraíba, nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 22' 38" S e longitude em 37° 49' 27" 

W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art . 3 2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 

do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 

deliberação. 

Art . 4 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

P A U L O B E R N A R D O S I L V A 
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et,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r - U ' 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÂO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

P A R E C E R N° 0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

P R O C E S S O N° 53000.062401/2011-81 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusãq 
comunitária no Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

•  

• 

\ 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Brejo dos 
Santos, Estado da Paraíba. 
II - A documentação apresentada obedece aos 

i padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-.Geral de Assuntos Judiciais, 

v / ; . • ' 
I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 017/2014/DRMC/RJ-SCE, fls. 339/340, 
o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do diá 11/10/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 28/11/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
postado no dia 24/1.1/2011, conforme consta do envelope de fls. 182, concluindo-sé, pois, 
por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9 o, §2°, da Dai n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2(pf^[ 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária {07/10, Art. 4 o , fls. 
07); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fl. 19 e 327); ' . . 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21,22,, 
28, 32, 38 »43); . 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 

* 

normas estabelecidas para o serviço (fl. 80); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 84/181). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 22 (fl. 14), consta á 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8 o da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério , 
de desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4 o e 5 o do art. 9 o da Lei n° 9.612, 
de 1998, haja vista a existência de outra entidade também habilitada ao serviço. Uma vez 
que não logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação 
do critério de representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior 
número de manifestações (despacho de f l . 188). ~ ; 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

Eis o relatório. '
 1 

• 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
III- fixar £ interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
1. coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 

União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 

indicada no caput deste artigo; ' 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
, daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

- VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: . 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se yá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitá 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA 
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261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por meio da qual orientou a SCE a adotar 
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2 o da Lei 
n° 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se, também, a solicitar a juntada de 
declaração noticiando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com o fim de comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
209/215 e 332/338). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de f l . 333, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

V S ' ; í •' 1 , . . ' \ '; •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ • '.! V ' V :' -
III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da"documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n e 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n e 1/2004, aprovada pela Portaria n-
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação 
Comunitária de Difusão Brejo dos Santos - Processo 53000.061629/2011, que teve seu 
processo arquivado porquanto obteve-menor pontuação no critério de representatividade, 
nos termos noticiados na Nota Técnica tf 0017/2014/DRMC/RJ-SCE, fls. 339/340. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do 
seu processo por intermédio do Ofício n° 3015/2013, à f l * 330, entregue à interessada 
consoante atesta o AR à f l . 330-verso. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade vencedora, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto 
Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7 o da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n a 017/2014/DRMC/RJ-SCE, fls. 339/340. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente-
as regras estabelecidas na Norma Complementar n- 1/2004, conforme demonstrado (mp 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 

• • _ . 1 
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continuação do PARECER N° 0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado noszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6S, parágrafo único, da Lei n- 9.612, de 1998. 

21. Contudo, cumpre salientar que, nos termos do artigo 19 do Estatuto Social da 
entidade, o mandato da Diretoria é dé 01 (um) ano. Verificando-se que a atual diretoria foi 
eleita e, 30.8.2013, o mandato expirar-se-á em 30.8.2014.Assim, é possível que o mandato da 
atual diretoria em exercício já tenha expirado por ocasião da assinatura do contrato. Nesse 
sentido, recomenda-se que a Secretaria de Comunicação Eletrônica fique atenta à data acima 
e, caso necessário, solicite à entidade qúe faça juntar aos autos a ata dè eleição da nova 
diretoria, bem como todos os documentos exigidos na legislação, caso algum dos membros 
não seja. reconduzido e, em seu lugar, novo membro venha a ser eleito. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3 o do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vist 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos p 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica 
Eletrônica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

Brasília, 05 de junho de 2014. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 1767/2014 /SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. • 

P R O C E S S O N u 53000.062401/2011-81 . 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico; Educativo e Econômico de Brejo dos Santos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 de junho 2014. 

• S O C O R R Q J A N Al NA M. LEONAF 
Advogada da União « 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C O N S U L T O R I A - G E R A L DA U N I Ã O 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 1768/2014 /JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

P R O C E S S O N° 53000.062401/2011-81 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social,Xultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 176,7/2014 /SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sr.a. Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

> 

OSE FLÁVIO BIANCHI 
nsultor Jurídico 

Brasília, /% de junho de 2014. 

• 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E C A D A S T R O D E I N F O R M A Ç Õ E S P R O C E S S U A I S NO Â M B I T O D O S E I 

Protocolo tí?: 53000.062401/2011-81 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 

as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 07 de agosto de 2014 \ ( 

assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 07/08/2014, às 12:05, conforme art. 3 o, I I I , "b", da Portaria MC 
89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:7/sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0074326 e o código CRC 65B536C8. 

1 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 15/08/2014, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0088822 e o código CRC F6964204.
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PORTARIA Nº 608/2014/SEI-MC

de 07 de agosto de 2014

 

                  O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.062401/2011-81, resolve:

                  Art. 1o Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico
de Brejo dos Santos - ASCOBRE, com sede à Rua Conrado Severino nº 43 – Centro,
na localidade de Brejo dos Santos / PB, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                  Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de
87,9 MHz.

                  Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

                  Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 07/08/2014, às 14:57, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074332 e o código CRC 56C6D968.
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EM Nº 36/2014/SEI-MC

de 07 de agosto de 2014

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social,
Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos -
ASCOBRE explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à
integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53650.000893/1999
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 07/08/2014, às 14:57, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074344 e o código CRC BB3FA29A.
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Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 120, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais e, cum-
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação nº 47613-
45.2014.4.01.3400, em trâmite na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, objeto do processo administrativo nº
80000.025353/2014-65, bem como a edição da Resolução CON-
TRAN 496, de 2014, e o que consta do Processo Administrativo nº
80001.010201/2009-91; resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria DENATRAN nº 426, de
19 de julho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Credenciar, até o dia 1º de novembro de 2014, nos termos do §3º do
art. 2º da Portaria DENATRAN nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
e da Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, alterada pela Resolução
CONTRAN nº 496, de 2014, a pessoa jurídica MARK'S VISTORIAS
LTDA - ME, CNPJ - 02.421.309/0001-80, situada no Município de
São Carlos - SP, na Rua Comendador Alfredo Maffei, 3335 - Jardim
São Carlos, CEP 13.560-649, para atuar como Empresa Credenciada
em Vistoria de Veículos - ECV no Município de São Carlos e con-
forme artigo 4o § 1º conceder a extensão da área de atuação para o
Município de Itirapina, Ribeirão Bonito, Dourado e Analândia no
Estado de São Paulo."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Comunicações
.

Considerando o disposto na Portaria nº 205/SAS/MS, de 6 de
novembro de 1996, que define os formulários e instrumentos obri-
gatórios, bem como regulamenta suas utilizações na sistemática de
autorização e cobrança dos procedimentos ambulatoriais de alta com-
plexidade, para o tratamento em nefrologia;

Considerando as recomendações realizadas à Secretaria de
Atenção à Saúde/MS pela Controladoria-Geral da União (CGU),
constantes no oficio nº 2096/DSSAU/DS/SFC/CGU-PR, de 24 de
janeiro de 2013;

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de
controle entre o gestor e estabelecimentos de saúde para emissão de
APAC em nefrologia; e

Considerando o disposto na Lei 12.527, que define as con-
dutas ilícitas e sanções aplicáveis relacionadas à produção, custódia,
tratamento e disseminação de informações de interesse público, re-
solve:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da utilização do
Controle de Freqüência Individual de Tratamento Dialítico (CFID)
para todos os tratamentos de diálise no âmbito do SUS.

§1 Entende-se como modalidades de tratamento de diálise: a
hemodiálise, a diálise peritoneal continua (DPAC), Diálise Peritoneal
automática (DPA) e diálise peritoneal intermitente (DPI).

§2 Os procedimentos relativos ao tratamento de diálise são
identificados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS através do grupo 03, subgrupo 05, forma de organização 01.

Art. 2º O Controle de Frequência Individual de Tratamento
Dialítico (CFID) é o documento destinado a comprovar, através da
assinatura do paciente ou responsável, a realização mensal dos pro-
cedimentos dialíticos e fornecimento de Kits para DPAC/DPA e
DPI.

Art. 3º O CFID será preenchido em uma só via a ser ar-

quivada no prontuário do paciente, devidamente assinada pelo diretor

do estabelecimento de saúde.

Art. 4º O faturamento dos tratamentos de diálise através de

APAC (Autorização de Procedimentos Ambulatoriais) fica condicio-

nado a conferencia e validação previa pelo órgão gestor do CFID.

Parágrafo único. Para a validação de que trata o caput deste

artigo o CFID deverá ser avaliado em conjunto com o respectivo

Laudo para Solicitação/Autorização de Procedimentos Ambulato-

riais.

Art. 5º Os estabelecimentos de saúde e órgãos gestores de-

vem manter o CFID arquivado para fins de auditoria dos órgãos de

controle competentes, sob pena de ressarcimento dos valores pagos

indevidamente.

Art. 6º O modelo do CFID será disponibilizado pela Co-

ordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI/DRAC/SAS/MS)

através do endereço eletrônico: http://sia.datasus.gov.br, em Docu-

mentos --> APAC --> Folha_Frequencia_Dialise.pdf.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 98, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de São
Bento, estado da Paraíba, por meio do canal 07 (sete).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.010332/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PESSOA LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de São Bento, Estado da Paraíba, por meio do canal 07 (sete), visando a retransmissão dos seus próprios
sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria nº
366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA PEDRO EULÂMPIO DA SILVA, S/N

Bairro:
S/B

CEP:
58865-970

Localidade:
SÃO BENTO

UF:
PB

Coordenadas Geográficas:
06°28' 40"S; 37°26' 44"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S.A
Modelo:
LD3100

Potência de Operação:
0,10 kW

Certificação:
0666-04-0352

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IDEAL IND. E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Modelo:
1 X LOG PERIÓDICA

Cota Base da Tor-
re:
150 m

Altura Centro Geo-
métrico:
18 m

Azimute de Orien-
tação:
195° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
7,85 dBd

Ti p o :
Diretiva

Polarização:
H

ERP max:
0,344 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
RFS

Modelo:
RG213

Comprimento:
24 m

Eficiência:
56,55 %

Impedância Característi-
ca:
50 Ohms

Atenuação.
9,90 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 -2,0 0,000
15 9,0 0,000
30 16,0 0,000
45 22,0 0,000
60 29,0 0,000
75 15,0 0,001
90 10,0 0,000
105 0,0 0,000
120 1,0 0,000
135 0,0 0,003
150 -12,0 0,023
165 -22,0 0,132
180 -32,0 0,279
195 -63,0 0,344
210 -13,0 0,272
225 13,0 0,108
240 13,0 0,018
255 -1,0 0,000
270 0,0 0,000
285 - 11 , 0 0,000
300 -22,0 0,000
315 -20,0 0,000
330 -20,0 0,000
345 -16,0 0,000

VALORES MÉDIOS: -4,4 0,05

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

PORTARIA Nº 99, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de São
Francisco, estado da Paraíba, por meio do canal 05 (cinco).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.010333/2013, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PESSOA LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de São Francisco, Estado da Paraíba, por meio do canal 05 (cinco), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.
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Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria nº
366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3º A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVEIRA, S/N

Bairro:
S/B

CEP:
58818-000

Localidade:
SÃO FRANCISCO

UF:
PB

Coordenadas Geográficas:
06°37' 04"S; 38°05' 46"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S.A
Modelo:
LD2100

Potência de Operação:
0,10 kW

Certificação:
0665-04-0352

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IDEAL IND. E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Modelo:
1 X LOG PERIÓDICA

Cota Base da
To r r e :
278 m

Altura Centro Geo-
métrico:
15 m

Azimute de Orien-
tação:
180° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
7,85 dBd

Ti p o :
Diretiva

Polarização:
H

ERP max:
0,258 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL

Fabricante:
KMP/RFS

Modelo:
RF50-RG213

Comprimento:
25 m

Eficiência:
67,2 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
6,40 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 -72,0 0,000
15 -32,0 0,000
30 -44,0 0,000
45 -46,0 0,000
60 -17,0 0,000
75 -107,0 0,000
90 -231,0 0,000

105 -109,0 0,000
120 -32,0 0,003
135 -8,0 0,017
150 32,0 0,099
165 36,0 0,209
180 39,0 0,258
195 5,0 0,204
210 -6,0 0,081
225 -2,0 0,014
240 -15,0 0,000
255 -12,0 0,000
270 1,0 0,000
285 -7,0 0,000
300 -14,0 0,000
315 -26,0 0,000
330 -54,0 0,000
345 -78,0 0,000

VALORES MÉDIOS: -33,3 0,040

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

PORTARIA Nº 470, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000225/1998 e
nº 53000.006951/2013, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN (ACCCSM-
RN), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 608, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.062401/2011-81, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Ar-
tístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE,
com sede à Rua Conrado Severino nº 43 - Centro, na localidade de
Brejo dos Santos / PB, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 687, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

Altera a Portaria nº 126, de 12 de março de
2014, que dispõe sobre a implantação e o
funcionamento do processo eletrônico no
âmbito do Ministério das Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, resolve:

Art. 1º O artigo 10 da Portaria nº 126, de 12 de março de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10.........................................................................................
§ 1º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de

documentos, a digitalização poderá ser efetuada em até cinco dias
úteis.

§ 2º Os documentos digitalizados e inseridos no processo
eletrônico têm a mesma força probante dos originais.

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados serão des-
tinados ao Arquivo Geral e ali mantidos até que cumpram seus prazos
de guarda, conforme definido na tabela de temporalidade de do-
cumentos de arquivo do MC." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 688, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

Altera a Portaria nº 89, de 29 de abril de
2014, que estabelece os procedimentos de
gestão de documentos, processos e arqui-
vos pelo Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI, no âmbito do Ministério das
Comunicações.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o dis-
posto no art. 21 da Portaria nº 126, de 12 de março de 2014, que
dispõe sobre a implantação e o funcionamento do processo eletrônico
no âmbito do Ministério das Comunicações, resolve:

Art. 1º Os artigos 20 e 54 da Portaria nº 89, de 29 de abril
de 2014, publicada no DOU nº 81, seção 1, página 110 a 112, de
30/04/2014, referente aos procedimentos de gestão de documentos,
processos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
no âmbito do Ministério das Comunicações, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 20 ..........................................................................................
.................................................................................................
§ 1º Somente será admitida a inserção no SEI de documentos

externos em formato PDF.
§ 2º O Comitê Gestor do SEI, por meio de resolução, poderá

definir, como exceções, novos formatos de documentos." (NR)
"Art. 23 .................................................................................................
.................................................................................................
§ 3º A digitalização e a inserção de documentos no processo

eletrônico poderão ser efetuadas por servidores e empregados em
exercício no Ministério das Comunicações ou por prestadores de
serviço terceirizado.

§ 4º Salvo na hipótese de indício fundado de irregularidade,
fica dispensada a autenticação dos documentos digitalizados na forma
do § 3º." (NR)

"Art. 24. A digitalização de que trata o art. 23 será efetuada

no ato do protocolo.

§ 1º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de

documentos, a digitalização poderá ser efetuada em até cinco dias

úteis.

..................................................................................................

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados serão des-

tinados ao Arquivo Geral e ali mantidos até que cumpram seus prazos

de guarda, conforme definido na tabela de temporalidade de do-

cumentos de arquivo do MC." (NR)

"Art. 42....................................................................................................

§ 1º O uso da assinatura digital é obrigatório para assinatura

de atos de conteúdo decisório ou destinados a público externo ao MC,

adotando-se nos demais casos a modalidade de assinatura cadas-

trada.

........................................................................................" (NR)

"Art. 54. A partir das datas definidas no art. 57, as unidades

administrativas do Ministério das Comunicações deverão efetuar:

..................................................................................................

§ 1º Excepcionalmente, a Secretaria de Serviços de Co-

municação Eletrônica, a Secretaria de Inclusão Digital e a Consultoria

Jurídica poderão tramitar em meio físico processos que detenham

mais de setenta e cinco páginas.

§ 2º Na hipótese do § 1º, os novos documentos produzidos

serão inseridos no SEI, juntando-se ao processo físico termo de en-

cerramento." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 3º Fica revogado o § 2º do art. 24 e o § 2º do art. 42,

ambos da Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de janeiro de 2014

Nº 311 - Processo nº 53572.000792/2012. Conhecer do recurso in-

terposto por ROSEANE COSTA DE OLIVEIRA, CPF 268.355.748-

52, e no mérito, negar seu provimento, mantendo integralmente a

aplicação da sanção de MULTA no valor de R$ 1.800,00 (mil e

oitocentos reais), por infração ao art. 163 da Lei nº 9.472/1997.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI
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EM nº 00098/2014 MC
 

Brasília, 10 de Novembro de 2014

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão,  de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.062401/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva
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PARECER Nº 0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.062401/2011-81

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE.

ASSUNTO: Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão 
comunitária no Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Brejo dos Santos, 
Estado da Paraíba.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I – DO RELATÓRIO

1.  A Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,  no 
Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba.

2.  Conforme constou da  Nota Técnica nº 017/2014/DRMC/RJ-SCE, fls.  339/340,  o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
11/10/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o 
dia  28/11/2011.  No  caso  em apreço,  o  pedido  de  habilitação  foi  postado  no  dia  24/11/2011, 
conforme consta do envelope de fls. 182, concluindo-se, pois, por sua tempestividade.

3.  Juntamente  com  o  requerimento  para  autorização  de  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

(i)  estatuto  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (07/10, Art. 4º, fls. 07);

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fl. 
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19 e 327); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21,22,, 28, 32, 38 e 
43);

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 80); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 84/181).

4.  Realce-se  que no  estatuto  social  da  entidade,  em seu  art.  22 (fl.14),  consta a  previsão  de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, conforme 
determina o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, haja vista a existência 
de outra entidade também habilitada ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a tentativa de 
as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade em tela, 
contando a ora interessada com o maior número de manifestações (despacho de fl. 188). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues,  concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído.

7. Eis o relatório. 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se:

Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos 
Ministros  de  Estado,  ao  secretário-geral  e  aos  demais  titulares  de  Secretarias  da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente:

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas;

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos  a  ser  uniformemente  seguida  em  suas  áreas  de  atuação  e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União;

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo;

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de 
órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI- examinar,  prévia  e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e 
Estado-Maior das Forças Armadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
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a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação.

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério  Público  Federal,  expediu  a  COTA nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por 
meio da qual orientou a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da 
entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 
4.117,  de  1962 (CBT),  lei  de  aplicação  subsidiária  ao  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  de 
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
anos  dos  dirigentes  da  entidade,  documentos  estes  que  comprovariam a  sua  idoneidade moral. 
Passou-se, também, a solicitar a juntada de declaração noticiando a existência, ou não, de imputação 
à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com o 
fim de comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 209/215 e 332/338). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl. 333, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos 
não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº  103, de 2004, constatou-
se o que se segue.

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária de Difusão 
Brejo dos Santos - Processo 53000.061629/2011,  que  teve seu processo arquivado porquanto 
obteve menor pontuação no critério de representatividade,  nos termos noticiados na Nota 
Técnica nº 0017/2014/DRMC/RJ-SCE, fls. 339/340. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por 
intermédio do Ofício nº 3015/2013, à fl. 330, entregue à interessada consoante atesta o AR à fl. 
330-verso. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade vencedora, compreendendo as atas 
de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações  de  apoio  da  respectiva  comunidade,  entre  instituições  e  pessoas  jurídicas  da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 
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Nota Técnica nº 017/2014/DRMC/RJ-SCE, fls. 339/340.

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma  Complementar  nº 1/2004,  conforme  demonstrado  no  Relatório  Final  da  Secretaria  de 
Serviços de Comunicação Eletrônica.

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais  se  denota  que  em  face  deles  não  existe  nenhuma  demanda  judicial  criminal  que  possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade  da  entidade,  pessoa  jurídica,  para  a  prestação  do  serviço,  restando  cumprida  a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça.

IV – DA CONCLUSÃO

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei nº 9.612, de 1998.

21.  Contudo,  cumpre salientar  que,  nos  termos do artigo 19 do Estatuto Social  da entidade,  o 
mandato da Diretoria é de 01 (um) ano. Verificando-se que a atual diretoria foi eleita e, 30.8.2013, o 
mandato expirar-se-á em 30.8.2014.Assim, é possível que o mandato da atual diretoria em exercício 
já  tenha  expirado  por  ocasião  da  assinatura  do  contrato.  Nesse  sentido,  recomenda-se  que  a 
Secretaria  de  Comunicação  Eletrônica  fique  atenta  à  data  acima  e,  caso  necessário,  solicite  à 
entidade  que  faça  juntar  aos  autos  a  ata  de  eleição  da  nova  diretoria,  bem  como  todos  os 
documentos exigidos na legislação, caso algum dos membros não seja reconduzido e, em seu lugar, 
novo membro venha a ser eleito. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior.

Brasília, 5 de junho de 2014.

CLÁUDIA MARIA VILELA VON SPERLING 
Advogada da União 

DESPACHO Nº 1767/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

PROCESSO Nº 53000.062401/2011-81
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INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos.

ASSUNTO: Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão 
comunitária no Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

Aprovo o PARECER Nº 0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.

Brasília, 9 de junho de 2014.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 1768/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.062401/2011-81

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 
Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos.

ASSUNTO: Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão 
comunitária no Município de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

Aprovo  o  DESPACHO  Nº  1767/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  da  lavra  da 
Senhora  Coordenadora-Geral  de  Assuntos  Judiciais,  que  aprovou  o  PARECER  Nº 
0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Srª. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento.

Brasília, 18 de junho de 2014.

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bianchi
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Ministério das Comunicações
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 – 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61)

2027-6242 / 6225

Ofício nº 19599/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2014.

 

Ao Senhor
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República

Palácio do Planalto, 4o andar
70150-900  Brasília-DF

 

 

  Assunto:  Processo (encaminha)

 

 

Senhor Subchefe,

                         Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o

Decreto no 3.714, de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de
documentos, encaminho, em anexo, o seguinte processo:

 

EM no 00098/2014 MC

- 53000.062401/2011

                          Atenciosamente,

 

WENDY BATISTA DE ARAUJO
Coordenadora-Geral Substituta

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, Substituta, em
17/11/2014, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0242108 e o código CRC AA7E6D0B.
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Notificação de NUP (SIDOF) 

Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 

De: Sidof@planalto.gov.br  

Data: 17/11/2014 17:33 

Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

paula.lima@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov,br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLOlpftESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Paula de Sousa Lima 
Data de Encaminhamento: 17/11/2014 
Nup: 53020.062401/2011-81 
Assunto: MC 00098 2014 Brejo dos Santos PB/ RADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.062401/2011-81

Referência:  Requerimento de 23 de novembro de 2011.

Interessado:  ASCOBRE - Associação de Radiodifusão Comunitária de
Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e
Econômico de     Brejo dos Santos ​​​​- PB

Assunto:  Radiodifusão Comunitária

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a assinatura da EM nº 00098/2014 MC pelo
Senhor Ministro, restitua-se o presente Processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 10 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/11/2014, às
15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228821 e o código CRC 46B69D24.

Minutas e Anexos
Não Possui.
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c,~ 
REQUERIMENTO DE LICENÇA PROVISÓRIA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 

Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - 

ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob o n° 114.673.676/0001-50, com sede na Rua Conrado 

Severino s/n - Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado Paraíba, CEP 58880-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 608 datada de 7 de Agosto de 2014 e publicada no Diário Oficial da União 

datado de 13 de Agosto de 2014, tendo em vista o transcorrer do prazo de mais de 90 

dias sem apreciação do Congresso Nacional, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer uma autorização de operação em caráter provisório para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 16.1 da Portaria N° 

197, de 1° de Julho de 2013. 

Brejo dos Santos - PB, 18 de novembro de 2014. 

oaquim Batista Neto 

(Assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Joaquim Batista Neto 

CPF: 530.497.304-63 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17560/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de junho de 2015

Ao Senhor

JONAS DE SOUSA BATISTA

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de
Desenvolvimento Ambiental, Social, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos
Santos

Rua Conrado Severino, Nº 43 - Centro

58.880-000 / Brejo dos Santos – PB

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.062401/2011-81.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53000.062401/2011-81, na
qual a Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Ambiental, Social, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos
Santos solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da estação,
informamos que, o referido processo foi encaminhado à Casa Civil da
Presidência da República para ser submetido à Deliberação do Congresso
Nacional, de acordo com a Medida Provisória n° 2.216-37 de 31/08/2001,
publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença somente poderá ser
emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso
Nacional tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades
autorizadas pelo Ministério das Comunicações, cujos processos estão
tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a licença de
funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto
no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da
data de apresentação no Congresso. Ressaltamos que o referido processo
encontra-se na Casa Civil da Presidência da República de onde será
encaminhado ao Congresso Nacional para ser submetido a deliberação, caso
queira informações sobre o seu processo na Casa Civil o telefone é (61)3411-
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2486.

 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do
processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/06/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0539717 e o código CRC D903337A.
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Joaquim Batista Neto 

REQUERIMENTO DE LICENÇA PROVISÓRIA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, 

Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos - 

ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob o n° 14.673.676/0001-50, com sede na Rua Conrado 

Severino s/n - Centro, na cidade de Brejo dos Santos, Estado Paraíba, CEP 58880-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 608 datada de 7 de Agosto de 2014 e publicada no Diário Oficial da União 

datado de 13 de Agosto de 2014, tendo em vista o transcorrer do prazo de mais de 90 

dias sem apreciação do Congresso Nacional, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer uma autorização de operação em caráter provisório para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 16.1 da Portaria N° 

197, de 1° de Julho de 2013. 

Brejo dos Santos - PB, 18 de novembro de 2014. 

(Assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Joaquim Batista Neto 

CPF: 530.497.304-63 
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Ofício n 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. 

Atenciosamente, 

1 

IPE TAUFI( DAUD 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

( 

NUP: 53670.000082/2002-36 
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ANEXO AO OFICIO SAJ 39/2015 

PR 	SO UTOR EXM ANO 
53670.000082/2002-36 (2 VOLS) MC 620 2011 

53000.037813/2009-68 (1 VOL) MC 623 2011 

53000.019667/2003-01 (2 VOLS) MC 492 í 	2011 

53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC 776 2011 
53830.000932/2001-35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13, (1 VOL) 	7 MC 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) - MC 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL)- M C 275 2011 
53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 
53000.041176/200339 (1 VOL) MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 
53000.024521/2009-65 (1 VOL) MC 660 2011 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 
53000.049395/2004-47 (2 VOL) 	- MC 393 2011 
53000.038912/2009-67 (1 VOL) MC 619 2011 
53000.021486/2003-37 (1 VOL) MC 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL) MC 194 .2011 
53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 
53000.019718/2007-11 (1 VOL) MC 192 2011 

50710.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.005012/2004-29 (2 VOLS) MC 663 2011 
53000.068928/2007-32 (1 VOL) MC 662 2011 

53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC 669 2011 
53000.005865/2004-61 (2 VOLS) MC 723 2011 
53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) - M C 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ‘ 621 2011 
53830.003162/2002-63 (1 VOL) MC 534 2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) MC 196 --- 	2011 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) MC 188 2011 
53000.002906/2004-67 (1 VOL) MC 189 2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) MC 157 2011.  
53740.000421/2002-11 (2 VOLS) MC 166 2011 

53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 2011 

53830.000645/2001-25 (1 VOL) MC 653 2011 

53000.008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 

53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC 789 2011 

53710.000552/2002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 

53528.000481/2004-11 (1 VOL) MC 187 2011 

53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC - 531 2011 

53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) MC 119 - 	2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VOL) MC 719 2011 

53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC 740 2011 

53000.038211/2003-32 (1 VOL) MC 741 2011 
53000.057324/2005-07 (2 VOLS) MC 405 2011 

53000.001775/2003-10 (2 VOLS) MC 458 2011 
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53000.003518/2004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 
53000.019876/2005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 
53000.040924/2007-90 (1 VOL) MC 528 2011 
53000.020489/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 
53000.024652/2007-81 (1 VOL) MC 618 2011 

53000.035110/2005-71 (2 VOLS) MC 165 " 	2011 
53000.042503/2003-70 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1 VOL) MC 401 2011 
.... 

53528.000043/2004-44 (1 VOL) MC 726 2011 
53000.033282/2007-72 (1 VOL) MC 764 2011 
53000.007243/2010-15 (1 VOL) MC 666 2011 
53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 668 2011 
53000.003707/2007-19 (1 VOL) MC 722 2011 
53000.033984/2007-56 (1 VOL) MC 240 2011' 
53000.038465/2008-65 (1 VOL) MC 616 2011 
53000.025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011 

53000.021672/2008-81 (2 VOLS) MC 667 2011 
53528.000562/2004-11 (1 VOL) MC 628 2011 
53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 
53000.033766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.069391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 
53000.004549/2005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 
53000.050773/2007-88 (1 VOL) MC 627 2011 
53000.004116/2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

. 	53000.007133/2003-24 (1 VOL) MC 430 2011 
53790.000959/2002-22 (1 VOL) - MC 431 2011 

53000.040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) 
E 53710.001027/1997 (1 VOL) 

MC 602 2011 

53528.001230/2003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 
53000.019668/2003-48 (2 VOLS) MC 428 2011 
53000.055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000.043428/2005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 
53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC 629 2011 

53720.000064/2002-11 (2 VOLS) MC 664 2011 
53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 
53000.043936/2010-71 (1 VOL) MC - 777 2011 
53000.065542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011 
53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC  207 2011 

53710.001236/2000-21 (1 VOL) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 
53000.038206/2003-20 (1 VOL) MC 427 2011 
53000.035688/2008-71 (1 VOL) MC 766 2011 
53000.025124/2007-49 (1 VOL) MC 785 2011 

53000.02095912003-89 (2 VOLS) MC 739 2011 
53000.015534/2004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 
53000.011723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.036133/2007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53670.002069/2002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 
53528.000354/2004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

53000.001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 
53830.000833/2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC 737 2011 

53000.042668/2010-71 (2 VOLS) MC 	- 783 2011 
53000.051937/2006-11 (2 VOLS) 	. MC 866 2011 

53000.046467/2003-13"(1 VOL) MC 869 2011 
53000.018126/2010-87 (1 VOL) MC 879 2011 

53000.029948/2005-26 (1 VOL) MC 881 2011 

53000.000369/2006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

53000.043118/2010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000.034204/2003-61 (2 VOLS) MC 857 - 	2011 
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53000.048053/2009-14 (1 VOL) MC 864 2011 
53000.031438/2010-86 (2 VOLS) MC 865 2011 
53000.008101/2002-65 (3 VOLS) ' MC 398 2011 
53000.014311/2003-73 (1 VOL) MC 532 2011 
53740.000413/2002-67 (1 VOL) MC 174 2011 

53710.001118/1999-91 (2 VOLS) MC 610 2011 - 
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 2011- 
53000.039533/2007-22 (2 VOLS) MC 724 2011 
53000.016307/2011-50 (1 VOL) MC 727 2011 
53000.038217/2003-18 (1 VOL) MC 767 2011 

53000.002426/2004-04 (2 VOLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) MC 861 2011 
53000.046584/2006-20 (2 VOLS) MC 871 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) MC 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) MC 771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) MC 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) MC 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) MC 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOLS) MC 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) MC 773 2011 
53000.002973/2004-81 (2 VOLS) MC 774 2011 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) MC 75 2014 - 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS) MC 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) MC 146 2012 
53000.049899/2008-91 (1 VOL) MC 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) MC 66 2012 
53000.044847/2004-02 (3 VOLS) MC 65 2012 
53000.025024/2003-99 (2 VOLS) MC 69 2012 
53000.010376/2008-54 (2 VOLS) MC 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) MC 98 2012 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) MC 61 2013 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) MC 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) , 	MC 147 2012 
53000.020222/2003-66 (1 VOL) MC 200 2012 

53000.003929/2004-99 (2 VOLS) MC 162 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) MC 81 2014 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) MC 98 2014 
53000.011728/2010-11 (1 VOL) MC 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) MC 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) MC 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) MC 85 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) MC 86 2014.  

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.045529/2007 (1 VOL) MC 14 2013 
53000.016106/2006-95 (1 VOL) MC 206 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) MC 255 2012 
53000.037303/2011-13 (4 VOLS) MC 163 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL)• MC 293 2012 
53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL) MC 265 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) MC . 118 2012 
53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) 

E 53000.001509/2001-25 (1 VOL) 
MC 97 2014 

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.060663/2011-19 (1 VOL) MC 101 2014 
53000.059407/2013-32 (1 VOL) MC 92 2014 - 

53000.061318/2011-94 (2 VOLS) MC 94 2014 
50710.000930/1994-61 (2 VOLS). E 50710.000930/1994 (1 VOL) MC 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC 104 2014 

53000.029337/2009-10 (1 VOL) 	, MC 48 2014 
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53000.028132/2009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 
1 	53000.010042/2007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) MC 141 2012 
53103.001337/1996-13 (1 VOL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) MC 174 2013 
53000.020885/2010-18 (1 VOL) MC 177 2013 

29640.970260/1992-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2 VOLS) MC 878 2011 
53000.059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 

• 53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 

Ofício 0039/15-SAJ (0982573)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 407



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.062401/2011-81

E n t i d a d e : ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO,
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - ASCOBRE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                        À Secretaria de Comunicação Eletrônica,                     

 

                      Tendo em vista a mudança na Pasta Ministerial, e considerando o ofício
nº 0039/15-SAJ (documento 0982573), oriundo da Casa Civil, encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para assinatura do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0982592 e o código CRC 814C9503.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

                 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.             Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
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respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e
Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.             A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.            Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.             Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.062401/2011, que ora faço acompanhar, com a finalidade
de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.            Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.
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EM Nº 217/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.             Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e
Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.             A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.            Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.             Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.062401/2011, que ora faço acompanhar, com a finalidade
de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.            Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988801 e o código CRC 5CC8716C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.062401/2011-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO,
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - ASCOBRE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

                 Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.             Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e
Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.             A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.            Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
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Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.             Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.062401/2011, que ora faço acompanhar, com a finalidade
de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.            Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1176838 e o código CRC 205B929D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.062401/2011-81
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º "
017/2014/DRMC/RJ-SCE e do Parecer n.º  0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o
presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à
submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242433 e o código CRC C7E9F9EB.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.             Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e
Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.             A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
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3.            Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.             Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.062401/2011, que ora faço acompanhar, com a finalidade
de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.            Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.062401/2011-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO,
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735860 e o código CRC B8910CF0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 1735860
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.062401/2011-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO,
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735867 e o código CRC 44A14742.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 1735867
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.062401/2011-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO,
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 017/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC (Folhas de 169 a 170
do Processo Digitalizado Vol. II 0088812) e do Parecer Conjur nº
0574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Folhas de 174 a 179 do Processo
Digitalizado Vol. II 0088812), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735873 e o código CRC 3E5CA364.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
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documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico,
Educativo e Econômico de Brejo dos Santos explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53650.000893/1999 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 1735873
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de
Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico
de Brejo dos Santos explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53650.000893/1999 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747642 e o código CRC 996E9EDB.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 1747642

Exposição de Motivos Outorga (1747642)         SEI 53000.062401/2011-81 / pg. 421



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881646 e o código CRC 02BFF2CC.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 1881646
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EM nº 00960/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.062401/2011-81 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 
Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 
Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 

Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I 

Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 

Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 

Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 

N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 
h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.062401/2011-81
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2250393 e o código CRC 9894D8CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 2250393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.062401/2011-81.

E n t i d a d e : ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, CULTURAL, ARTÍSTICO,
EDUCATIVO E ECONÔMICO DE BREJO DOS SANTOS - ASCOBRE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/09/2019, às 20:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/09/2019, às 21:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4578913 e o código CRC 6D3D5380.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.062401/2011-
81, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos -
ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob n° 14.673.676/0001-50, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo dos Santos /
PB, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 017/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 608/2014, de
07 de agosto de 2014, publicada no DOU de 13/08/2014.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 4578913
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.062401/2011-
81, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos -
ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob n° 14.673.676/0001-50, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo dos Santos /
PB, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 017/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 608/2014, de
07 de agosto de 2014, publicada no DOU de 13/08/2014.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 10:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4604575 e o código CRC 36E27E2E.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 4604575
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EM nº 01075/2019 MCTIC

 

Brasília, 7 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.062401/2011-81,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 

Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob n° 14.673.676/0001-50, explore 

pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo dos Santos / 

PB, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 

do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 017/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-

MC,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio  de  seu  Parecer  n°  574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  também 

apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações  expediu a  Portaria  MCTIC n° 608/2014,  de 07 de agosto de 2014, 

publicada no DOU de 13/08/2014.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37788/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.062401/2011-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714378 e o código CRC 378E7D00.

Referência: Processo nº 53000.062401/2011-81 SEI nº 4714378
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